
·República Federativa do Brasil 

DIÁRIO DO CONGRESSO NACIONAL 
SEÇÃO 11 

QUARTA-FEIRA, 28 DE MARÇO DE 1990 . BRASÍLfA- DF 

~----SENADO FEDERAL 
(*) Faço saber que o Senado Federal aprovou, nos termos do art. 52, inciso V, da Constituição, 

e eu, Nelson Carneiro, Presidente promulgo a seguinte 

RESOLUÇÃO N' 2, DE 1990 

Autoriza a Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN, a contratar operação 
de crédito externo, com garantia da União, no valor de até FB 86.835.783,00 (oitenta e seis 
milhões, oitocentos e trinta e cinco mil, setecentos e oitenta e três francos belgas). 

Art. 1' É a Comissão Nacional de Energia Nuclear - CNEN autorizada, nos termos do art. 
52, inciso V, da Constituição, a contratar operação de crédito externo, no valor de até FB 86.835.783,00 
(oitenta e seis milhões, oitocentos e trinta e cinco mil, setecentos e oitenta e três francos belgas), ou 
seu equivalente em outra moeda, junto ao Bank Brussels Lamber! S/A, mediante garantia da República 
Federativa do Brasil, destinada ao financiamento da importação de um separador eletromagnético de isótopos 
estáveis de urânio e de hidrogênio, fabricado pela empresa belga !on Beam Applications S.A., para a 
produção de radioisótopos destinados ao reator IEA - R1, da CNEN - SP, e aos ciclotrons GV-28, 
do Rio de Janeiro e de São Paulo, que deverão ser utilizados em centros de medicina nuclear e hospitáis 
especializados; bem como na agricultura, na indústia e na pesquisa científica. 

Parágrafo único. A operação atenderá às seguintes condições financeiras básicas: 
a) Montante do Financiamento: até FB 86.835.783,00; 
b) Juros: 8,1% a. a., fixos, exigidos semestralmente; 
c) Comissão de Compromisso: 0,20% a.a. sobre o saldo não desembolsado; 
d) Desembolso: p.razo limi-!e:-de-18 meS€s,3--eontar -da-vigê-nci-a--do contr-ato;-
e) Prêmio de Seguro: até 5% sobre o valor do contrato; 
O Amortização: em 10 semestrafidades iguais e consecutivas, sendo a primeira24 meses após a vigência 

do contrato. 
Art. 2' É o Poder Executivo autorizado a dar o aval do Tesouro Nacional à operação mencionada 

no art. l'' desta Resolução, mediante o recebimento de contragarantias efetivas da Olmissão Nacional 
de Energia Nuclear- CNEN, se assim julgado desejável. 

Art. 3~' É estabelecido o prazo de dezoito meses para o exercício desta autorização. 
Art. 4>' Esta Resolução entra em vigor na data de sua publicação. 
Senado Federal, 7 de março de 1990. -Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

(-)(Por lap~o. esta Resolução não foi publicuda no DCN (S~:ção ti). de 8-3-90) 
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PASSOS PORTO 
Diretor-Geral do Senado Federal 
AGACIEL OA SILVA MAIA 
Diretor Executivo 
CESAR AUGUSTO JOS~ DE SOUZA 
Diretor Administrativo 
LUIZ CARLOS DE BASTOS 
Diretor Industrial 
FLORIAN AUGUSTO COUTINHO MADRUGA 
Diretor Adjunto 

1- ATA DA 27• SESSÃO, EM 27 DE 
MARÇO DE 1990 

LI -ABERTURA 

1.2- EXPEDIENTE 

1.2.1- Pareceres 

Referentes às seguintes matérias: 
-Projeto de Lei do Senado n" 175/89, 

que dispõe sobre o ~alário-educação, pre­
visto no §59 do artigo 212 da Constituição 
e dá outras providências. 

-Projeto de Lei do DF n" 94/89, que 
dispõe sobre a _criação da Escola Técnica 
Regional do Gama (Região Administra­
tiva 11). (Redação final.) 

-Projeto de Lei do DF n\' 97/89, que 
cria, no Governo do Distrito Federal, um 
Grupo de Trabalho para redefinir as Re­
giões Administrativas do Disrrtto Fede­
raL (Redação final.) 

-Projeto de Resolução n" I/90, que 
suspende, de acordo com a decisão profe­
rida pelo Supremo Tribunal Federal, em 
acórdão de 19 de novembro de 1987, a 
execução do art. 8~· do Decreto n~ 68.419, 
de 25 de março de 1971, nos termos do 
que dispõe o art. 52. inciso X da Consti­
tuição. (Redação final.) -

-Projeto de Lei do Senado n" 121/89, 
que proteje temporariamente os inventos 
industriais, nos termos do art. 5", XXI 
da Constituição. (Redação final.) 

1.2.2- Leitura de Proposta 

-Proposta de Emenda à Constituição 
n" 1190, que acrescenta dispositivos ao Ato 
das Disposições Constitucionais Transitó­
rias da Constituição Federal. 

1.2.3 - Leitura de Projetos 

-Projeto de Lei do Senado nQ 16/90, 
de autoria do Senador Francisco Rollem· 
berg, que torna obrigatória a discrimina· 
ção das parcelas que compõem a presta­
ção dos mutuários do Sistema Financeiro 
da Habitação. 

EXPEDIENTE 
CENTIIO GIIÁFICO 00 SENAOO FEOEIIAL 

DIÁIIIO 00 CONGAESSO NACIONAL 
Impresso sob a respons•b•lidade d• Mes~~ do Senado Federo11 

ASSINATURAS 

Semestral 000 O'' o ooHOoooOOOo•ooooOoooooooooooooooooooo00000''":"'-"'' 
l;'!Cz$ 17,04 

Exemplar Avulso ...................... ············-·-····-· NCz$ 0,11 
T1ragem: 2.200-exemp/ares. 

SUMÁRIO 
- PrOjeto de Lei do Senado n\' 17/90, 

de autoria do Senador Pompeu de Sousa, 
que dispõe sobre o Banco de Desenvol­
vimento do Centro-Oeste e dá outras pro­
vidências. 

1.2.4- Ofício 

- N" 4/90, do Presidente da Comissão 
- de Educação, comunicando a aprovaçãO 

do Projeto de Lei do Senado n" 175/89, 
que dispõe sobre o salário-edUcação, pre· 
visto no § 5~ do artigo 212 da Constituição 
e dá .outras providências. 

1.2.5 - Comunicação da Presidência 

-Abertura de prazo de S dias para 
interposição de recurso, por um décimo 
da composição da Casa, para ql.).e o Proje­
to de Lei do Senado n" 175/89, seja apre­
ciado pelo Plenário. 

1.2.6 - Ofício 

- N'' 184/90, da Ordem dos Advogados 
do Brasil, encaminhanao ao Senado Fe­
deral documentação referente a sua posi­
ção a respeito do grande número de medi­
das provisórias editadas pelo Governo Fe­
dt::ral. 

1.2.7- Comunicações da Presidência 

-Aprovação pela Comissão Diretora 
dosRequer"lmentos rf 38,39,53,58,41, 
54, 47 e 52190, em reúnião do dia 23 do 
corrente mês. 

-Término do prazo para interposição 
de recUrso no sentido de inclusão em Or­
dem do Dia dos seguintes projetos de lei 
apreciados conclusivamente pela Comis­
são de Constituição, Justiça e_ Cidadania: 

-Projeto de Lei do Senado n" 21/89, 
que autoriza o Poder Executivo a instituir 
a Fundação Universidade de Caxias, cõm 
sede na cidade de idêntica denominação, 
no Estado do_ Maranhão, e dá outras pro­
vid~ncias. À Câmara_dos Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado n" 75!89, 
que dispõe sobre a inviolabilidade da inti­
midade, da vida privada, da honra e da 
imagém das pessoas. À Câmara dos Depu­
tados. 

-Projeto de Lei do Senado n~ 82/89, 
que dispõe sobre a comemoração do feria­
ç{o de 21 de abril - Dia de Tiradentes. 
A Câmara dos Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado n1' 260/89, 
que dispõe sobre a demarcação das terras 
tradicionalmente ocupada~ pelos índios, 
e dá outras providências. A Câmara dos 
Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado n" 318/89. 
que acrescenta parágrafo único ao art. 18 
da Lei n" 6.368, de 21 de outubro de 1976. 
À Câmara dos Deputados. 

-Projeto de Lei do Senado no 347/89, 
que define crimes contra a inemória na­
cional. À Câmara dos Deputados. 

-DeferimentO do Recurso n'' 1190, in· 
terposto no sentido de que o Projeto de 
Lei do Senado n~ 249/89, que altera, atua­
liza e consolida a Lei n" 5.988, de 14 de 
dez_embro de 1973, que regula os direitos 
autorais, seja submetido ao Plenário, e 
prazO de 5 sessões-ordinárüts, para reCebi­
mento de emeridas. 

1.2.8- Discursos do Expediente 

SENADOR JAMIL HADDAD­
Deferimento, pela Mesa Diretora-do Se­

nado Fedeial, do Requerimento n" 39/90, 
de sua autoria, em que requer ao Banco 
Central relação das retiradas bancárias su­
periores a quinhentos mil cruzadoS novos, 
nos dias que antecederam ao lançariiefltõ 
do Plano Brasil Novo. Retirada, pelo Pre­
sidente Fernando Collor. das Medidas 
Pro_':.i56rias n...s153 e 156/90, apontadas por 
S. Ex~ como illconstitucionais. Extinção 
doBNCC. 

SENADOR LEOLPOLDO PERES­
Refutando colocaçóes do Prof. Fábio 
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Konder Comparato, da USP, rclativa­
mente.ao trabalho do Ministro Bernardo 
Cabral para a manutenção da Zona Fran­
ca de Manaus, durante a Constituinte. 

SENADOR JOÃO MENEZES~A­
poio de S. Ex• ao Plano Brasil Novo. 

SENADOR MAURÍCIO COR­
RÊA- Retirada das Medidas Provisó­
rias n"' 153 e 156, de 1990, pelo Presidente 
Fernando Collor. 

1.2.9- Comunicação 

-Do Senador João Menezes. referen­
te ao seu desligamento do Partido da 
Frente Liberal, passando a integrar a Ban­
cada do Partido Democrata Cristão. 

1.3-0RDEM DO DIA 

Projeto de Lei do Senado n" 103, de 
1989, de autoria do Senador Roberto 
Campos. que estabelece medidas de flexi­
bilização do mercado de trabalho, para 
evitar desem-prego. Extinta a ui-gência pa­
ra a tramitação da matéria, nos termos 
do Requerimento n" 62/90-. -

Projeto de Lei do DF n~ 12, de 1990, 
de iniciativa do Governador do Distrito 
Federal, que dispõe sobre a reversão de 
servie:or para o cargo de Professor da car­
reira Magistério Público do Distritõ Fede­
ral e dâ outras providências. Apro-,.•ado. 
À Comissão Diretora para redação final. 

Redação final do Projeto de Lei do DF 
n" 12/90. Aprovada. À sanção do Gover­
nador do Distrito Federal. 

-Projeto de Lei do DF n" 11/90, que 
altera dispositivos das leis que menciona 
e dá outras proVidência<;. Aprovado com 
emenda após parecer favorável da comis­
são competente. À ConiTssãO Diretora pa­
ra a redação final. 

-Redação final ao Projeto de Lei do 
Df n·• 11/90. Aprovada. À sanção do Go­
vernadOI:_ do Distrito Federal. 

Projeto de Resolução n" 12, de 1990 
(apreSentado pela Comissão de Assuntos 
Econômicos como conclusão de seu Pare­
cer n" 28, de 1990), que autoriza o Go­
verno do Estado de São Paulo a emitir 
um total de 4.500.000.000 de Letras Fi­
nanceiras do Tesouro do Estado de São 
Paulo (LFTP-SP), em substituição de 
lgual número de títulos emitidos a títul? 
de antecipação da receita. aprovado. A 
Comissão Diretora para redação final. 

Redação final do Projeto de Resolução 
n" 12/90.AproVada. À promulgação. 

Projeto de Resolução n" 4, de 1990 
(apresentado pela Comissão de Assuntos 
Econômicos como conclusão de seu Pare" 
cer n'' 15, de 1990), que J.Utoriza a Prefei­
tura Municipal de Muriaé, Estado de Mi­
nas Gerais, a elevar em NCz$ 
3.820,371.00 (três milhóes, oitocentos e 
vinte mil, trezentos e setenta e um cruza~ 

- -uos novos) o montante de sua dívida con­
solidada.- Aprovado. À Comissão Direto­
r~ para redação fina 1. 

Projeto de Lei do DF n" 7, de 1990, 
de iniciafivii- do_ Governador do Distrito 
Federal, que dispõe sobre transposição de 
servidores para a carreira de q_ue trata 
a Lei n" 82, de 29 de dezembro de 1989. 
Aprovado. À Comissão Diretora para re­
dação final. 

1.3.1 - Discursos após a Ordem do Dia 

SENADOR JOSÉ FOGAÇA- Reti­
rada das MedidaS--Provisórias n·•' 153 e 
156, em tramitaÇão no Congresso Nacio­
nal. Descrédito dos credores internacio­
nais na eficáda do Plano Brasil Novo. 

SENADOR HUMBERTO LUCENA 
- Retirada das Medidas Provisórias n~ 
153 e 156 pelo Governo. Solidariedade 
de S. Ex• à Folha de S. Paulo, vítima de 
invasão policial recente. Nota do Canse" 
lho da OAB-RJ, sobre o Plano Brasil No­
vo. 

SENADOR CID SABOIA DE CAR­
y ALHO - Situação crítica em que se 
encontram as pequenas e médias empre­
sas da construção civil, face do Plano Bra­
sil Novo. 

SENADOR JUTAHY MAGA­
LHÃES - Onda de violência em nosso 
País. 

SENADOR LAVOISIER MAIA­
Desa"fio edUcacional brasileiro. -

1.3.2- Comunicação da Presidência 

-Término do prazo para apresentação 
de emendas aos Projetos de Lei da Câma­
ra n"5 64/83 e 55189. 

1.3.3- Designação da Ordem do Dia 
-- -da próxima sessão 

1.4-ENCERRAMENTO 
2- ATOS DA COMISSÃO DIRETO­

RA 
-No$ 2/90 (Republicação) e 5/90 

3- ATOS DO PRESIDENTE DO SE­
NADO FEDEI!AL 

- N"' 20 e-21/90 (Republicaçôes) e n•s 
27 a 31/90 

4- MESA DIRETORA 

5- LÍDERES E VICE-LÍDERES DE 
PARTIDOS 

6- COMPOSIÇÃO DE COMISSÕES 
PERMANENTES 

Ata da 27~ sessão, em 27 de março de 1990 
4~ Sessão Legisla ti vª prdinária, da Ll-8~ Legislatura .. 

Presidência dos Srs. Pompeu de Sousa e Antônio Luiz Maya 

ÀS 14 HORAS E 30 MINUTOS, 
ACHAM-SE PRESENTES OSsRS. 
SENADORES: 

Aluízio Bezerra-- l'fábor Júríior- Leo­
poldo Peres - Jarbas Passarinho - Moisés 
Abrão ---Antonio Luiz Maya - Alexandre 
Costa - Edison Lobão - João Lobo -
Afonso Saocho - Mauro Benevides - La­
voisier Maia- Raimundo Lira- Marco Ma­
ciel - Ney Maranhao - Albano Frarico -
Francisco Rollemberg - Lourival Baptista 
-.Luiz Viana- Jutahy Magalhães- Ger­
son Camaw- João Calmon- Afonso Ari­
nos- Jamil Haddad- Nelson Carneiro­
Ronan Tito- Severo Gomes....:.... Mário Covas 

-.Lrapuan Costa Júnior- Pompeu de Sousa 
- Maurício Corrêa - Roberto Campos -
Louremberg Nunes Rocha - Mendes Ca~ _ 
nale. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A lista de presença acusa o compareci· 
me-nto de 34 Srs. Senadores. Havendo núme­
ro regimental, declaro aberta:- a -sessão. 

-- -Sob a proteção de Deus. iniciamos nossos 
trabalhos. 

O Sr. 1" S_ecretário procederá à leitura do 
Expediente. 

:é. lido o seguinte __ 

EXPEDIENTE 

PARECERES 

PARECER N• 59, DE 1990 

Da Comissâo de Educação, sobre o 
Projeto de Lei do Senado n" 175, de-1~9, 
que Hdispõe sobre o salário-educação, 
previsto no § s~ do art. 212 da Consti­
tuição e dá outras providências". 

Relator: Senador Hugo Napoleão 
O nobre Senador Jorge Bornhausen pre­

tende, através do presente Projeto de Lei, 
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regulamentar o art. 212, § S_o -da Constituição 
Federal, dispondo sobre o salário-educação. 

Não faltam- ao ilusúe parlamentar -os co­
nhecimentos necessários sobre a matéria uma 
vez que foi exímio titular da mais sensível 
e fundamental das pas_tas da República. 

O Salário-educação constitui contribuição 
social destinada a financiar, como fonte adi-
cional, o ensino público fundamentaL ___ _ 

Gerido pelo FNDE- Fundo Nacional de 
Desenvolvimento da Educação, tem como 
contribuintes as empresas vinculadas à Previ­
dência Social que dev~m deduzir as suas apli­
cações no ensino fundamental de empregados· 
e dependentes. 

Há instituições isentas do recolhimento, 
como a União, os Estados, o DF, as entidades 
oficiais de ensino, e_ assim por diante. 

O valor de contribuição corresponde a 
2,5% sobre a folliii âas empresas e 0,8% so­
bre o valor comercial dos produtos rurais, 
no caso de atividades agrícolas. 

Atualmente, do montante arrecadado, 2/3 
constituem a quota estadual e 113 compeTem 
a federal, da qual no mfnimo 25% destinam· 
se a apoiar programas municipais. 

Os recursos devem ser aplicados nos pro­
gramas que envolvam pesquisa, planejamen­
to, currículos, material escolar, formação-· e 
aperfeiçoamento de pessoal docente relacio­
nados com o lo grau, para evitar os déficits 
de escolarização entre os 7 e 14 anos. (A 
nova Constituição determinou o limite para 
~anos.) 

Pelo projeto ora apreciado o emfnente Au­
tor mantém a conceituação de contribuição 
(art. 1"), estabelecendo que o recolhimento 
será destinado ao FNDE mediante crédito 
em conta no Banco do Brasil S/ A (art. 2u). 

Trata-se de modificação louvável, pois, 
atualmente, o recolhimento é efetuado atrav 
vés_do lAPAS que, muitas vezes, atrasa o 
repasse ao FNDE. 

O Senador propõe a ampliação das recei­
tas, incorporando as decorrentes das aplica­
ções financeiras e dos acréscimos legais a que 
estão sujeitos os contribuintes em atraso(§§ 
do art. 1"}, Por outro lado reduz as institui­
ções isentas (art. 3"), circunstância que favo­
rece o- incremento dos programas do ensino 
fundamental. 

Além do mais, sustenta: 
a) o Sistema de Manutenç-ão do Ensino 

Fundamental - SME, para empregados e 
dependentes (art. 4 ·~; 

b) uma taxa de administração de 2,5% em 
favor do FNDE (art. 2"); 

c) o repasse de recursos a Estados, Distrito 
Federal e Mun[c(pios no prazo de 30 dias 
(§ único do art. 6") e respectivos créditos à 
conta das Secretarias de Educação das referi· 
das institUiçõe-S de direito público interno 
(art. 7"). Tal circunstância tem por objetivo 
evitar que os governos girem Com as disponi­
bilidades nas chamadas "contas únicas" ou. 
"caixas únicos", 

Outra inovação do projeto é a modificação 
dos percentuais de participação dos três ní· 
veis administrativos: a redução dos Estados 
de 2/3 para 60!k; a significativa elevação dos 

muriicfpios de 8,34% (ou seja, 25% de l/3) 
para 30%; a instituição de 10% para correção 
de distorções regionais; e a conseqüente su­
pressão da cot.a da União. 

Adequabilidade Constitucional 

NãO há dúvida de que a proposta está con­
sentánea com o espírito da Constituição por­
que o§ Y do art. 212 estabelece que o ensino 
fundamental público terá corno fonte adicio­
nal de financiamento a contribuição social 
do salário-educação. E, como tal ensino deve 
situar-se na esfera de competência dos muni· 
cípios e Estados, nada mais justo _do que se­
rem contemplados. 

. Na minha opinião ao invés de 60% para 
os Estados, 30% para os Municípios e 10% 
para a correção de distorções regionais, os 
recursos-deveriam ser distribuídos da seguin­
te forma: 

-60% para os Estados; 
~20% para os Municípios; 
~10% para a União; -
-10% _P?fa a correção de distorções regio­

nais. 
Isto porque julgo que a União, que hoje 

detém 25,01% (ou seja 1/3 menos 8,34% dos 
Municfpios) deveria receber um m(nimo de 
10% pCira atendimento de programas espe· 
ciaís. 

Mas, não deséjando desvirtuar o espírito 
que motivou o autor,_ manterei a sua pro­
posta. 

Observações 

Formulo apenas duas considerações. A pri­
meira diz respeito à necessidade do MEC tei 
disponibilidade para atender a programas es­
peciais de educação, suprindo, muitas vezes, 
deficiências orçamentárias. Tal suprimento 
se-me afigura cerceado em face da redação 
do§ lo do-art. 2" que determina: 

"Art. 2° ....... -......................... : .. 
§ 1~' Integram a receita do satário-e­

ducação as rendas financeiras oriundas 
de aplicações desta contribuição e os 
acréScimoS legais-a que estão sujeitos os 
contribuintes em atraso." 

Creio que mais correto seria limitar, como 
receita, rendas financeiras superiores a trinta 
d_ias de modo a permitir que o Ministério 
a utiHze para atender finalidades especificas. 
Este posicionamento estará consentâneo com 
a obrigatoriedade do repasse em 30 dias. con­
soante çletennil'la o_parágrafo único do art. 
6" . 

A segunda diz respeito às instituições que 
devam estar isentas (art. 3°). O Senador se 

. restringiu e fezbem. _ _ _ 
- ()~orre, todavlà, qué o eminente represen­
tante_ do Estado de Santa Catarina fez-me 
saber que,_ em 13 do corrente mês o Serviço 
Nacional de Aprendizagem Industrial pede 
a sua compreensão para o fato de que não 
ser!a justo privá-lo de recursos que lhes são 
outorgados por lei para finalidades educa­
cionais. 

Na qua-fidade de [elator estou de acordo 
com a manutenção da isenção para as entida-

des privadas- dé serviço social e de formação 
profissional vinculadas ao sistema sindical e 
mantidas por contribuições parafiscais. 

É o relatório. -

Parecer 

Em face do exposto, sou de pare-cer que 
o Projeto de Lei do Senado n? 175 de 1989 
deva ser aprovado com as emendas abaixo 
enunciadas: 

1) Dê-se ao§ 19 do art. 2" a seguinte reda­
ção. 

"Art. 2" ........................ - .•..... ,, 
§ 1? Integram a receita do salário-e­

ducação as rendas financeiras oriundas 
de aplicações desta contribuição que ex­
cederem a 30 (trinta) diase_os acréscimos 
legais a que estão sujeitos os contribuin­
tes em atraso.'' 
2) Acrescente-se ao art. 3o o seguinte 

item: 
"Art. 3~ ...................... ··-~--· ....•. 
I - ···················-······-·~· ....... -
Il - ···'··-···---·-··········· .. ·-······· 
111 - as entidades privadas de serviço -

social e de formação profissional vincu­
ladas ao sistema sindical e mantidas por 
contribuiçóes parafiscais.'' 

Sala das Comissões, 21 de março' de 1990. 
-Senador João Calmon, Presidente --Sena­
dor Aluízio Bezerra, Relator- Senador Hu­
go Napoleão ~ Senador :Márcio Lacerda -
Senador Dirceu Carneiro - Senador Fran­
cisco Rollemberg - Senador Antonio Luiz 
Maya - Senador Wilson Martins --Senador 
Jorge Bornhausen - Senador Cid Sabóia de 
Carvalho - Senador Afonso Sanches - Se­
nador Maurício Correa - Senador João Me­
nezes. 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N• 175, de !989 

-(TeXto final aprÕva_do pela 
Comissão de Bducação) 

Dispõe sobre o salário-educação, pre­
visto no § 5' do art. 212 da Constituição 
e dá outras providências. 

O Congresso Nacional decreta: 
Art. 1" O salário-educação, é -uma con­

tribuição social devida pelas empresas vincu­
ladas à Previdência Social Urbana e Rural, 
cõtlstitui receita do Fundo Nacional de De­
senvolvimento ~a Educação - FNDE e se 
destina, como fonte adicional, ao financia­
mento do ensino fundamental. 

Parágrafo único. Considera~se empresa, 
para os efeitos desta lei, d empregador, como 
tal definido na legislação previdenciáría, in­
clusive os equiparados . 

Art. 2" O salário-educação será recolhi· 
do ao Fundo Nacional do Desenvolvimento 
da Educação- FNDE e creditado em conta 
bancária mantida no Banco do Brasil S/A, 
fixando-se em 2,5% (dois e meio por cento) 
a alíquota incidente sobre a soma dos salá· 
rios-de-contribuição definídos na legislação 
previdenciária. 

§ 1" Integram a receita do salário_-edu­
cação as rendas financeiras oriundas de apli-
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cações desta contribuição que excederem a 
30 (trinta) dias e os acréscimos legais a que 
estão sujeitos os contribuintes em atraso. 

§ z~ A contribuição da empresa obede­
cerá aos mesmos prazos de recolhimento e 
estará sujeita às mesmas sanções administraw 
tivas penais e demais normas relativas às con· 
tribuições destinadas à Previdência Social, 
ressalvada a comp-etência do FNDE sobre a 
matéria. 

§ 3~· O salário-educação não tem caráter 
remuneratório na relação de emprego e não 
se vincula, para nenhum efeito, ao salário 
ou à remuneração percebida pelos empre­
gados das empresas compreendidas por esta 
lei. 

Art. 39 Estão isentas do recolhimento da 
contribuição do salário-educação: 
I- a União, os Estados, o Distrito Federal 

e os Municípios; - -
U- as instituições públicas de ensino de 

qualquer grau; 
111- as entidades privadas de serviço so­

cial e de formação profissional vinculadas ao 
sistema sindical e mantidas por contri!Juições 
parafiscais. - -

-Art. _4~ As empresas poderão optar pela 
aplicação através do Sistema de Manutenção 
do Ensino Fundamental- SME, da contri­
buição do salário-educação em favor de seus 
empregados e dependentes destes, em esco­
las por elas mantidas ou em programas de 
assistência ao educando, obedecidas as nor­
mas que forem estabelecidas_ em regulamen­
to. 

Art. 5~' Será destinado ao FNDE o per­
centual de até 2,5% (dois e meio por cento) 
da receita do salário-educaçã'o, a título de 
taxa de administração, com a finalidade de 
cobrir os custos de sua arrecadação, controle, 
fiscalização e acompanhamento. 

Art. 6o Os recursos do salário-educação, 
deduzidos ·o valor estabelecido para a manu­
tenção do SME. e; a taxa de administração 
previstos nos artigos 4~ e 5o respe~tiyamente, 
terão a seguinte destinação: · 

I - 60% (sessenta por cento) aos respec­
tivos Estados e Distrito Federal para progra­
mas de ensino fundamental, desenvolvidos 
de acordo com planos de aplicação aprovados 
pelos respectivos Conselhos de Educação e 
em conformidade com o Plano Nacional de 
Educação; 

li -30% (trinta- por cento) para progra­
mas municipais de ensino fundanlental, obe· 
decidas os critérios básicos: 

a) demanda potencial de alunos; 
b) matrícula na rede municipal; e 
c) déficit de escolarização; 
111-10% (dez por cento)_ para correção 

de distorções regionais em programas do en­
sino fundamental. 

Parágrafo único. O ·repass-e de que trata 
este artigo, se fará no prazo máximo de 30 
(trinta) dias após creditados os recursos do 
FNDE. . 

Art. 79 Os recursos do salário-educação 
distribuídos aos Estados, Dístrito Federal e 
Municípios, serãO creditados], Conta das res­
pe~tivas Secretarias de Educação, no Banco 

do Brasil SIA ou em bancos estaduais e movi­
mentados exclusivamente com a finalidade 
de alcançarm; objetivos desta lei. 

Art. 8'·' Esta lei entra em vigor na data 
d~ sua_pub!icaçáo, e será regulamentada pelo 
Poder Executívo, no prazo de até 60 (sessen­
ta) dias. 

Art.' -9" Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Sala das Comissões, 26 de março de 1990. 
PARECER N• 60, DE 1990 

(Da_ConiiSSao Diretora) 

Redação final do Projeto de Lef do DF 
n~ 94, de 1989. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Lei do DF n'' 94, de 1989, 
que dispõe sobre a criação da Escola Técnica 
Regional do Gama (Região Administrativa 
!I). 

Sala de Reuniões da Comissão, 27 de mar­
ço de 1990. - Nelson Carneiro, Presidente 
-Pompeu de Sousa, Relato!- Antônio Luiz 
Maya - Di.valdo Suruagy. 

ANEXO AO PARECER N>' 60, DE 1990 

Redação final do Projeto de Lei do DF 
n~ 94, de 1989, que dispõe sobre a criação 
da Escola Técnica Regional do Gama (R e~ 
gião Administrativa 11). 

O S~nado Federal decreta; _ 
Art. to ÉD GoV"eii:iO do Distiito Federal 

autorizado a criar a Escola Técnica Regional 
do Gama, situada na Região Administrativa 
II, destiriada a ministrar cursos de formação 
profissional pâra habilitação de técnicos de 
zo grau dos_setores secundário e terciário, 
além de outros cursos de capacitação profisw 
sional de interesse comunitário. 

§ 1~ Os cursos serão realiz:idos, quando 
possível, em regime de cooperação com as 
empresas de comércio, indústria e serviços 
locais, para atendimento ãs atividades curri­
culares fetãtivas a estágio e ao objetivo de 
integração escola -empresa. 

§ ·2~ Na.fase de implantação do estabele­
ciinento de ensino serão oferecidas, priori· 
táriã":-e progressivamente, habilitações profis­
sionais isoladas ou conjunto de habilitações 
afins concernentes a: 
1- administração, contabilidade, estatís-

tica e pUblicidade; . 
li- edificações, estradas, saneamento, 

agrimensu_ra; 
III-química; 
IV- agroindústria; 
V- mecânica, eletromecância, eletrotéc­

nica, eletrônica, tel<!comunicações, instru­
me:ntação; 

VI- proces-samento de dados; 
VII- artes gráficas; 
VIII - economia doméstica; 
IX---::- enfermagem; 
X-prótese. 
Art. io Êauiorizadaadestinaçãodeuma 

área mínirria de 30.000 m2 (trinta mil metros 
quadrados) no perímetro da Região Adminis­
trativa li (Gama), para sediar a Escola Téc­
nica Regional e permitir o desenvolvimento 

de atividades ou práticas educativas relacio­
nadas às diferentes habilitações profisSionaiS. 

Parágrafo único. O Governo do Distrito 
Federal e a Companlüa Imobiliária de Bra­
sília- Terracap deverão promover a escolha 
e delimitação do'terreno e praticar todos os 
atos necessários a sua ocupação pelo estabe­
lecimento escolar. 

Art. 3" Para a consecução do que prevê 
esta Lei, é estabelecida a dotação de Cr$ 
100.000.000,00 (cem milhões de cruzeiros), 
corri especifiCá- destinação à impfãntação da 
Escola Técnica Regional do Gama. 

§ 1 o A dotação mencionada no caput des­
te artigo, será incluída na proposta orçamen­
tária do Distrito Federal referente ao exer­
c(cio financeiro subseqüente ao da aprovação 
desta Lei, cujo valor será para esse fim atuali· 
zado de acordo com os índices oficiais. 

§ zo A lei que fi_.l(ar anualmente a despesa 
do Distrito Federal consignará uma dotação 
global destinada à cobertura dos encargos de 
manutenção e desenvolvimento da Escola a 
que se refere o art. 1 ~desta Lei. 

Art. 4u A Escola Técnica Regional do 
Gama poderá receber, na forma que dispuser 
o regulamento, além dos recursos orçamen­
tários previstos no artigo anterior. auxílios 
e. subvenções dos Poderes Públicos ou doa­
ções e contribuições de pessoas físicas e juri­
dicas privadas, constituindo tais rendas fundo 
especial de natureza contábil do estabeleci­
mento e por ele próprio administrado. 

Art. 5" Os bens patrimoniais da Escola, 
que constituem os imóveis por ela ocupados, 
suas instalações e benfeitorias e demais bens 
móveis ou valores,_pertencentes ao estabele· 
cimento, continuarão sob O domínio ou titula­
ridade do DiSffítO -Federal, assim- como os 
que vierem a ser adquiridos. 

Art. 6'·' O Governo do Distrito Federal 
regulamentará o prescrito nesta Lei no prazo 
de cento e vinte dias, definindo a participação 
dos órgãos ou entidades da administração lo­
cal incumbidos da execução do que 'nela se 
contém, bem como estabelecerá prazo para 
conclusão dos estudos e providências neces­
sárias a implantação e funcionamento _da Es­
cola. 

Art. 7o Esta Lei entra em vigor na data 
de.sua publicação. 

Art. s~ Revogam-se as disposições em 
contrário. - -

PARECER-N• 61, DE 1990 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei do DF 
D0 97, de 1989. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Lei do DFnu97, de 1989, 
que cria, no Governo do Distrito Federal, 
um Grupo de Trabalho para redefinir as Re· 
giõeS Administrativas d_q Distrito fede~a!. 

Saia- de Reuniões da Comissão, 27 de mar­
ço de 1990. - Nelson Garneiro, Presidente 
-Pompeu de Sousa, Relator- Antônio Luiz 
Maya - Divaldo Suruagy. 
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ANEXO AO PARECER N" 61, DE 1990 
Redação final do Projeto de Lei do DF 

n~ 97, de 1989, que cria, no Governo do 
Distrito Federal, um Grupo de Trabalho 
para redefinir as Regiões Administrati­
vas do Distrito Federal. 

O Senado Federal decreta: _ 
Art. 1" t criado, no Governo do Distrito 

Federal, um Grupo de Trabalho, constituído 
pof representantes do Governo do DF para, 
no prazo de noventa dias, redefinir as Re­
giões Administrativas de acordo_ com a atual 
realidade do Distrito Federal. 

Art. 2~ A nova proposta das Regiões Ad­
ministrativas, elaborada pelo Grupo de Tra­
balho, deverá ser encaminhada às Secretarias 
e órgãos do Governo do Distrito Federal para 
um amplo debate entre as institufçOes "públi­
cas e privadas, entidades de classes_ e organi· 
zações populares. -- -

Art. 3~ É determinado o prazo de trinta 
dias para os debates e dez dias para o encamí~ 
nhamentodo projeto de lei das novas Regiões 
Administrativas do Distrito Federal. 

Art. 4~ Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. Y Revogam-se as disposições em 
contrário. 

PARECER N> 62, DE 1990 

(Da Comissão Diretora) 
Redação Final do Projeto de Resolução 

n? 1, de 1990. 
A Comissão Diretora ·apresenta a redação 

final do Projeto de Resolução n') 1, de 1990, 
de autoria da Comi_ssã.ó de Constituição, Jus­
tiça e Cidadania, que suspende, de acordo 
com a decisão proferida pelo Supremo Tribu~ 
nal Federal, em acórdão de 19 de novembro 
de 1987, a execução do art. 89 do Decreto 
n9 68.419, de 25 de março de 1971, nos termos 
do que dispõe o art. 52, incisO X da--COriSti­
tuição. 

Sala das Reuniões da Comissão, em 27 de 
março de 1990. -Nelson Carneiro, Presi~ 
dente- Pompeu de Sousa, Relator- Antô­
nio Luiz Maya, Divaldo Suruagy 

ANEXO AO PARECER N• 62, DE 1990 

Redação final do Projeto de Resolução 
n? 1, de 1990. 

Faço saber que o Senado Federal aprovou, 
nos termos do art. 52, ínciso X, da Consti­
tuição, e eu, , Presidente, pro­
mulgo a seguinte 

. RESOLUÇÃO N• , I)E 1990 .· 

Suspende, de acordo' com a decisão 
proferida pelo Supremo Tribunal Fede-. 
ral, em acórdão de 19 de novembro de 
1987, a execução do art. s~ do Decreto 
n• 68.419, de 25 de março de 1971, nos 
termos do que dispõe o art. 52, inciso 
X da Constituição. 

O Senado Federal resolve: 
Artigo único. É suspensa, de acordo com 

decisão proferida pelo Supremo Tribunal Fe­
deral, em acórdão de 19 de novembro de 
1987, publicado a 17 de junho de 1988, a 
execuçaõ do art. 89 do _Decret? n9 68.419, 

de_ 25 de m-arço de 1971, nos termos do que 
. dispõe o art. 52, item X da Constituição. 

PARECER N• 63, DE 1990 

(Da Comissão Diretora) 
Redação final do Projeto de Lei do Se~ 

nado no UI, de 1989. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Px:ojeto de Lei do Senado __ n~ 121, 
de 1989, de autoria do Senador Antônio Luiz 
Maya, que proteje temporariamente os in­
ventos industr:iais, nos termos do art. 59, 
XXIX da Constituição. 

Sala das Reuriiões-da Comisão, 27 de mar­
ço de 1990. - Nelson Caril.Cii-o, Presidente 
-Pompeu de Sousa, Relator- Antônio Luiz 
Maya, Divald~_ Suruagy. 

ANEXO AO PARECER'N• 63, DE 1990 

Redação final do Projeto de Lei do Se~ 
nado n9 121, de 1989, que protege tempo­
rariamente os inventos industriais, nos 
termos do art. s~, XXIX da Constituição. 

O _Senado Federal decreta: 
Art. 1'·' É reconhecido aos autores de in­

ventos industriais o privilégio de usufruto da 
sua invenção ou criação: 
I-durante dez anos, quando considerado 

o invento imediatamente indispensável tanto 
ao interesse social como ao desenvolvimento 
tecnológico do País, segundo opinamento de 
órgão técnico do Poder Executivo, presentes, 
à respectiva deliberação, instituições tecnoló­
gicas de caráter privado; 
li- entre dez e vinte anos, se o invento 

concorre c-om outros nacionais análogos. 
Art. 29 Se indispensável ao desenvolvi­

mento tecnológico nacional, de molde a ob­
ter-se a paridade co111 o progresso mundial, 
Os prazos de que trata o artigo anterior pode­
rão ser ampiiã.dos até trinta anos, por decreto 
do Executivo. 

Art. 3'~ _Esta lei será regulamentada den­
tro de noventa dias pelo Presidente da Repú~ 
blica sob pena de responsabilidade. 

Art. 4~ Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. s~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- O expediente lido vai à publicação. 

Sobre a mesa, proposta de emenda que 
vai ser lida pelo ·sr. 19 Secretário. 

-- É lida a seguinte 

PROPOSTA DE EMENDA À CONSTI­
TUIÇÁO 

N• 1, De 1990 

Acrescenta dispositivos ao A to das Ois~ 
posições Constitucionais Transitórias da 
Constituição Federal". 

As Mesas da Câmara dos Deputados e do 
Senado Federal, nos termos do art. 60 da 
ConstitUiÇâ.o Federal, promulgam a emenda 
aO"Ato das Disposições Constitucionais Tran­

, sitórias: 

Art. 1'; Fica_acrescido ao AtO das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias, o dispo­
sitivo s-égufnte: _ 

"Art. 71. O termo final da eficácia 
das Medidas Provisórias de n~s 151 a 173 
e outras -subseqüentes que forem enca­
minhadas ao Congresso Nacional, inte­
grando o Plano de Estabilização Econô­
mica elaborado pelo Poder Executivo, 
não ficará submetido aos prazos do Pará­
grafo único do art. 62 da Constituição 
Federal." 

§ 1 ~ __ O prazo para conversão ou não 
em leí, das Medidas Provisórias L feridas 
no Caput, será de 90 (noventa) dias, con­
tados do encaminhamento formal das 
mesmas ao Congresso Nacional. 

§ z~ Todas as normas regulamenta­
dores, já expedidas ou a serem editadas 
pelos órgãos do Poder Executiv.o, neces· 
sárias à aplicabilidade imediata das Me"'= 
di das Provisórias, serão consideradas co­
mo partes integrantes das mesmas e su­
jeitas à-apreciação do Congresso Nacio­
nal, juntamente com a Medida Provi­
sória que vise regulamentar e, no ~esmo 
prazo, que condiciona a eficácia da Me­
dida regulamentada. 

Justificação 

A pres_ente Emenda visa, em caráter de 
excepcionalidade e temporariedade, alterar 
o prazo de trinta dias, previsto pelo Parágrafo 
único do art. 62 da Constituiç_ão Federal, para 
apreciação e votação de Medida Provisória 
enviada ao Congresso pelo Poder Executivo. 

A alteração, não só se justifica, como se 
impõe, neste momento. 

Do ponto de vista jurídico, nãO há riecessi~ 
dade de mergulho profundo na hermenêu­
tica, para se constatar que o objeti-vo colima­
do pelo referido art. 62 da Carta Magna, não 
é- disciplinar situação concreta como a que 
está ocorrendo. 

O referido dispositivo cõitstitucional, visa 
propiciar ao Executivo, instrumento legife­
rante ágil, para ser utiliZado em situação de 
''emergência''. 

Curial que, "emergência", presupõe a exis~ 
tência de fato in~ólido, inesperado, não previ­
sível normalmente. O que justifica uma for­
ma anómala de legislar, destinada a permitir 
o domínimo rápido da situação insólida, sem 
maiores preJuízos, ou, com o menor prejuízo 
político à sociedade. 

Não é, pois, o caminho normal de se legis­
lar. Mas, sim, a forma extravagante que se 
justifica pelo extravagante aparecimento do 
fenômeno a ser disciplinado legalmente. 

Do ponto de vista jurídico, não seria pois 
o caminho adequado a ser percorrido pelo 
Executivo. Pois que a situação não é, •'ines­
perada", "emergente", "insófita'', e "não 
previsível". Muito pelo contrário, de todos­
conhecida, pois com ela convivemos de ma­
geíra acintosa pelo menos nos últimos dei 
anos. 
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Se, por esse ângulo, do exame da correção 
formal da gênese da norma jurídica, não se 
justifica o caminho eleito pelo Executivo, não 
se poderá dizer o mesmo quanto aos aspectos 
políticos e de interesse social. 

Pois que, se não há situação de emergência, 
não se negará a situação de "anormalidade", 
de "excepcionalidade" em que vivemos nos 
últimos anos. 

Cabe pois ao Poder Legislativo, a percep­
ção clara desses dois aspectos para encurtar 
o caminho que permita a adoção das medidas 
legais necessárias à doma de uma situação 
econômica e social que reduz o País à situação 
de ingovernabilidade. Mas, fazê-lo sem que, 
a pretexto da urgência recOnhecida, abdique 
de suas prerrogativas, passando à situação 
e condição de "mero carimbador" de proje­
tos de lei prontos e acabados, provenientes 
do ExecutiVo. Tão comum rio perfodo dos 
Governos Militares Autoritários do malfada­
do AI-5. 

Imagino que a grande maioria do COngres­
so - e me inscrevo nessa maioria - está 
de acordo com a neccssídade de medidas rápi­
das e eficazes para dominar a fera da inflação 
e corte de desastres. 

Posso diser, pois, que a maioria concorda 
com o "Plano de Estabilização Econômica", 
em "gênero". Quanto ao "número e grau~·, 
precisamos aprofundar o exame da legalidade 
formal das medidas, de seu impacto na econo­
mia e dos possíveis resultados concretos que 
propiciará. E tantO quanto possível, efetuar 
um balanço entre o grau de sacrifício exigido 
da sociedade e os proveitos decorrentes de 
tais sacrifícioS: 

Mas, entre a parte sacrificada, jamais po­
derá se situar a autonomia do Congresso para 
o exercício de suas funções, nem o arcabouço 
jurídico de uma nova ordem constitucional 
que, a duras penas, foi conquistada pela so­
ciedade brasilera. 

Não podemos pois, por servilismo, covar­
dia ou preocupações meramente eleitoreiras, 
permitir que o arcabouço institucional tão pa­
cientemente construído comece a ser agre­
dido a pretexto de urgência. 

De nada valeria se, sob a simulação da 
necessidade urgente de reordenamento da 
economia, viéssemos a sacrificar o ordena­
mento jurídico tão sofridamente_conseguido_. 
Pois que, com ele, embarcaria o ingrediente 
fundamental às democracias: a liberdade. 

Sem qualquer propósito agressivo, não se 
pode, por exemplo, dttvidar que alguns dispo­
sitivos e, até textos inteiros das Medidas Pro­
visórias, padecem, no mínimo, de constitu· 
cionalidade duvidosa. 

Não que a Constituição deva se mostrar 
intocável. Mas, é preciso ter mais cautela em 
tocá-la; e, fazê-lo com muito cuidado, sem 
pressa nem atropelos. E, pelo caminho legis­
lativo nela mesmo previsto. Não por ínvios 
atalhos.. Se estes fossem o melhor trajeto, 
certamente por ali passariam os caminhos e 
não existiriam atalhos. Estes, costumam es­
conder grotões profundos, íngremes pare­
dões de serra e abismos insuspeitados, sob 
a camuflagem de matinha beiradeira. 

O .suposto· dilema é cristalino e simples: 
o Presidente_ precisa ter pressa; o Congresso 
precisa ter teinpo para examinar os instru­
mentos que o Executivó reclama para sua 
luta. 

A nossa proposta é: concedamos ao Presi­
dente os instrumentos de que ele precisa com 
rapidez; mas, concedamos ao Congresso o 
tempo de que ele precisa para exercer suas 
funções com dignidade e eficiência. 

Durante a trégua trimestral proposta, po­
deremos avaliar os primeiros efeitos práticos 
das medidas, corrigir o que não deu certo 
e, até enriquecer_ o projeto global, que, com 
fé em Deus1 esperamos seja eficiente e traga 
realmente, no seu bojo, um "Brasil Novo". 

Evidentemente, o que o Executivo propõe, 
não são umas poucas Medidas Provisóriãs 
que consubstanciam uma reforma parcial do 
"modelo brasileiro". h muito mais que isso: 
a proposta que deflui do conjunto dos textos 
leg_ais já antecipadas ao exame do Congresso, 
demonstra cl_aramente a pr-oposta de um "No­
vo Modelo Econômico" para o País, Muito 
mais inclusivo e amplo do que o dos Governos 
Militares. Compreende Reforma Adminis­
trativa para readequação das funções d_o Es­
tado, Reforma fiscal; reforma monetária; no· 
va política cambial; interferência no direito 
de propriedade individual, mediante instituto 
jurídico novo que, não é, nem "confisco", 
nem empréstimo compulsPrio. Mas, sim, a 
limitação do direito real de propriedade, pela 
inibição temporária de dois de seus compo­
nentes essenciais, o "direito de usar" e o de 
"livremente dispor", que afetaram o patri· 
mónlo mone:tário dos cidadãos, sob a nova 
figura jurídica que pode ser batizada de "apli­
cação compulsória junto ao Banco Central", 
Já que, ncm_muda a titularidade da moeda 
cujo uso e livre disposição está proibida tem­
porariamenTe, o- que afasta a configuração 
técnico-jurídica do "confisco"; nem pode se 
revestir da tipicidade emprestada constitucio­
nalment_e _ao __ ''empréstimo" compulsório. 
Pois, aí, seria de flagrante inco_nstituciona­
lidade por contrariar o art. 148 e seus incisos, 
art. 150, UI. "b" da Constituição Federal e 
art. 34, §1", do Ato das Disposições Constitu· 
cionais Transitórias da mesma. É de se espe­
rar medidas dizentes à Reforma Agrária, 
pois, se não vierem, o modelo será tão capen­
ga quanto o_~nteior _qu_e. embora tenha [he 
traçado as linhas e até editado os textos, ficou 
inibido de ser implementado nesta parte pelas 
forças pol(ticas que davam sustentação ao 
movimento rriilitar de 64. Certamente, tam­
bém, _virão normas definidoras de política 
agrícola, política industrial {algumas por in­
dução já emb,utídas nas Medidas Provisórias 
apresentadas) e política sobre ciência e tecno­
logia, 

Vê-se, portanto, que tão enxudioso con­
junto _de medidas, não poderá ser apreciado 
com critério pelo Congresso em tão curto es­
paço de tempo de trinta dias. 

Quanto à segunda parte da Proposta emen­
dadora do texto constitucional, com ela se 

procura obstaculizar úma manobra oculta no 
bojo das Medidas Provisórias encaminhadas 
à apreciação congresSuai. - -- -

Na Constatação por consultas préViils, de 
que o Congresso Nacional se mostrava em 
sua maioria, infenso a conceder delegação 
legis~Jitiva ao Executivo para edição das me­
didas legais necessárias à impleiD.eritação do 
"Plano de Estabilização Econômica", aquele 
Poder se utilizou de um artifício. 

Os. textos apresentados, em vários de seus 
dispositivos essenciais definem apenas gene­
ricamente os rumos a seguir delegando aos 
.órgãos do Executivo o poder de regulamen­
tá-los. Isto é, apresenta a casca e pede ao 
Congresso que se delegue ao Exect.Itivo o po­
der de pre-enchê-la com o recheio que quiser, 
no momento que julgar conveniente ou mu­
dá~ lo conforme o movimento das ondé!S. 

AconteCe, que alguns recheios que, prova­
velmente serão usados, o seu uso é indele­
gável de acordo com a Constituição. Por 
exemplo no caso concreto, as medidas pro~ 
postas na reforma monetária, delegam com­
petência regUlamentadora ao Exec_utivo, 
aonde os díreitos individuais poderão ser du­
ramente- a(iilgidos; certamente que "diretri­
zes orçamentárias" o será e, com elas, os 
.. planos plurianuais". (Art. 68, § lo, H e 111, 
da Constituição Federal). 

Como, igualriiente; as medidas relativ~ à 
privatização de empresas do ou sob controle 
do Estado. Em que, ~uer se permite o co-· 
nhecimento prévio por 'parte do Congresso 
cJas empiesas a se privatizar. Delegando-se 
totalmente aq ExecutiVo a córifpetência para 
a avaliação da conveníêceta técnica e política 
para· a seleçãó e· eStaberécimento do crono­
grama para a ptivati.zação. Mais uma vez 
apenas o continente é mostrado ao Congres­
so; o conteúdo, fica ao total alvedrio do Exe­
cutivo. 

Com uma agravante', de que, é engolida 
na manobra uma das competências exclusivas 
do Congresso Nacional, que _é_ "sustar os atos 
normativos do Pod<:r Executivo que exorbi­
tem do pode f regulamentador ou dos limites 
da delegalção legislativã.."(Ari. 49, V, da 
Constituição Federal.) 

IstO é, por uma conjunção entre habilidade 
redacional do Executivo, e,comportamento 
de avestruz do CongressO; este poderá ser 
desfalcado de suas prerrogativas fundamen­
tais. E, a suposição é," perfegamente justifi­
cável porque, historicamente!.qprante os últi­
mOs trinta anos, a-'regra n~rrmal foi a deque, 
pouco importava a que o Legislativo apro­
vasse. Se não tivesse origem no Executivo 
ou não se cumpria ou se regulamentava des­
naturando o texto legal originaL 

Mas, é bom lembrar, aqueles eram outros 
tempos, em que a ·mecadoria mais escassa 
era a liberdade. 

H,oje a temos. Não podemos correr o risco 
de vir novamente a perdê-la, pelo simples 
fato de não fazer dela uso constante. 

E, se assim acontecer, é bom, desde já, 
comerçarmos a nos lembrar, "a proPósito de 
Mãiakovsky'', mais ou menos: · 
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Hoje, eles nos insultam e agridem 
com palavras. 

E.nós, não dizemos nada! 
Amanhã, eles invadem nosso jar­

dim e pisam nossas flores. 
E nós, não dizemos iladal 
Finalmente, arrombam a porta, in­

vadem nossa casa e nos arrancam a 
língua.· 

E nós, ... já não podemos dizer 
nada! 

Sala das Sessões, em 27 de março de 1990. 
- Márcio Lacerda - Ronan Tito - Mário 
Maia - Aluizio Bezerra - Antônio Luiz 
Maya - Ruy Bacelar - Gerson Camata -
Mansueto de Lavor - João Lobo_- Irapuan 
Costa Junior- Saldanha Derzi- Raimundo 
Lyra - Maurício Corrêa - Divaldo Suruagy 
-Moisés Abrão- Mendes Canale- Mauro 
Benevides - José Fogaça - Jutahy Maga­
lhães- Jarbas Passarinho - Leopoldo Peres 
- Nabor Junior - Chagas Rodrigues -
Pompeu de Sousa - Almir Gabriel - LouM 
remberg Nunes Rocha. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A proposta de emenóa à Constituição que 
acaba de ser lida está sujeitei às disposições 
específicas constantes dos artigos 354 e se-
guintes do regimento interno. . 

Os Senhores Líderes deverão encammhar 
à Mesa os nomes dos integrantes de suas ban­
cadas que deverão compor, de acordo com 
a proporcionalidade partidária, a comissão 
de 16 membros incumbida do exame da maté­
ria. Dessa comissão, que a Presidência desig­
nará dentro de 48 horaS, deverão fazer parte, 
pelo menos, sete membros titulares da Co­
missão de Constituição, Justiça e Cidadania. 
A comissão terá o prazo de 30 dias, improrro­
gáveiS, para emitir parecer sobre a propo­
sição. _ . • 

O SR.. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a m-esa, projetos ·que vão ser lidos 
pelo Sr. 19 Secretário. 

São lidos os seguintes 

PROJETO DE LEf DO SENADO 
N' 16 , de 199C 

Torna obrigatória a discriminação das 
parcelas que compõem a prestação dos 
mutuários do Sistema Financeiro da Ha­
bitação. 

O CongresSo" Nacional decreta: 
Art. 1 ~ As instituições integrantes do Sis­

tema Financeiro da Habitação -SFH e todos 
aqueles que financiem a aquisição de imóveis 
com recursos do SFH discriminarãO~ em cada 
documento de cobrança de prestações, carnês 
ou assemelhados, as parcelas que compõem 
a prestação mensal, o valor de cada uma das 
parcelas e o saldo devedor do financiamento. 

Parágrafdo único. Entende-se por parce­
la da prestação, para os efeitos desta lei, o 
valor relativo ao pagamento da amórtização 
do financiamento, jJ.Jros, correção monetária, 
Seguro Habitacional, despesas administrati­
vas e outras a cargo do adquirente do imóvel. 

Art. 2~ Esta lei entra em Vigor na datã. 
de sua publicação. · 

Art. 3° Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

O presente projeto tem por objetivo dar 
transparência integral ao pagamento de pres­
tações pelos mutuários do Sistema Financeiro 
da Habitação. · . . 

É por demais freqüente observar-se o tQtal 
desconhecimento, pelos mutuários do SFH, 
de que parcelas compõem a prestação que, 
no mais das vezes, arduamente, pagam a cada 
mês. Outrossim, enOnnes dificuldades são 
impostas pelos agentes financeiros do Siste­
ma para fornecer um dado simples, tal como 
o saldo devedor do financiamento. 

A proposição dará ao mutuário o integral 
conhecimento daquilq que deve ao agente 
financeiro, bem ãssim 'daquilo que ao agente 
está pagando. 

Contamos com o apoio de todos os Con­
gressistas, para que esta proposta venha a 
ser transformada em lei, em benefício de am­
pla camada da população brasileira que ad­
quiriu imóvel financiado com reC-ursos do Sis­
tema Financeiro da Habitação. 

Sala das Sessões, em 27 de março de 1990. 
- Sena~'?r Francisco Rollemberg. 

(À Comissdo de Assuntos Econômicos 
- decistío terminativa) 

PROJETO DE LEI DO SENADO 
N•l7. DE 1990 

Dispõe sobre o Banco de Desenvolvi­
mento do Centro-Oeste e dá outras provi­
dênc;ias. 

O Congreso Nacional decreta: 
Art. lo FiCa o Poder ExecutiVo aUtori­

zado a constituir uma sociedade por ações, 
de economia. mista, denominada Banco de 
DeSenvolvimento do Centro-Oeste S.A., nos 
termos do § 11 do art. 34, do Ato das Dispo­
SiçõeS Con·stituciónais.Transit6rias, da Cons~ 
tituição. · 

Art. 2~ O Bãnco de Desenvolvimento do 
Cei.itro-Oeste S.A:Tem. sede e foro em Bra­
sília Distrito Federal e atuação em toda a 
Região Centro-Oeste, sendo indeterminado 
o prazo de sua existéncia. 

Parágrafo único. Como instituição inte­
grante do Sistema Financeiro Nacional, o 
Banco de Desenvolvimento do Centro-Oeste 
S.A: SUJeita-se às decisões, normas e à fiscali­
zação ·do Poder-PU:büco. __ .. 

Art. 39 O Banco de Desenvolvimento do 
Ceõ.tio-Oeste S.A: tem por finalidade: 
I- aplicar, na Região Centro-Oeste, a 

patt"êla dos recursos provenientes da arreca­
dação dos impostos sobre a renda e proventos 
de qualquer natureza e sobre produtos indus­
t.ríafizados definida na illínea c, do inciso I, 
do art. 159 da Constituição; 

II -acolher depósitos e aplicar na Região 
Centro-Oeste os recursos relaTivos ·a progra­
mas e projelos de caráter regional, de respon­
sabilidade da União, definidos no § 29 do 
art. 192 da Constitt:J.ição; 

III ~ re.alizar_.operações no mercado finan­
Ct!író ·e ·ae capitais, incluindo O recebimento 

de depósitos a qualquer t(tulo, a prestação 
de ·serviços bancários de qualquer natureza, 
operações ativas, passivas e acessórias, ope­
rações de intermediação e suprimento finan­
ceiro, diretamente, sob delegação ou sob au­
torização, dentre outras, com o objetivo de 
capitalizar e expandir a economia da Região 
~êentro-Oeste, estimular o desenvolvimento 
da agricultura, da pecuária, do comércio e 
demais serviços e contribuir para a aceleração 
da industrialização de rnatérías-primas, pro­
dutos e componentes regionais. 

Parágrafo único, O Banco manterá agên­
cias exlusivamente na área da Região Centro­
Oeste, podendo, excepcionalmente, se julga­
do indispensável pelas autoridades monetá­
rias, manter escritório ou agência em-outras 
Unidades da Federação. 

Art. 4~ O Banco de Desenvolvimento do 
Centro-Oeste S.A será administrado por uma 
Diretoria Executiva, composta sempre pelo 
número mínimo de membros permitido pela 
legislação específica, que serão elt~itos pela 
Assembléia Geral~ dentre brasileiros de iliba­
da reputação e recoflhecida experiência em 
matéria eco'nômico-financeira e em adminis­
tração de empresas. 

§ 19 -os Conselhos FiiiCii e de Adminis­
tração também serão compostos pelo número 
de membros permitido pela legislação espe­
cifica. 

§ 2° Os empregados do Banco serão regi­
dos pela legislação trabalhista. 

§ 39 A critério do Poder Executivo, po­
derão ser cedidos servidores estáveis de ór­
gãos extintos ou dissolvidos da AdminiStra­
ção direta e indireta da Uníâo, para exercer 
função técnica no Banco de Desenvolvimento 
do Centro-Oeste S.A. 

§ 4o As demais normas da organização 
administrativa e de funcionamento do Banco 
Centro-Oeste S.A. constituirão matéria de 
seus Estatuto_s e de seu Regimentp Interno, 
que serão elaborados pªra aprçciação e apro­
vação pela Assembléia convocada para a 
constituição e instalação do Banco. 

Art. 5o A execução das medidas previs­
tas nesta lei fica subordinada à inclusão na 
lei de diretrizes orçamentárias e à consigna­

-·ção no Orçamento da União das dotações 
necessárias, bem assim à criação de cã.rgos, 
empregos e funções indispensáveis, por ini­
ciativa exclusiva do Presidente da República. 

Art. 6? Esta Lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 7~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Justificação 

O presente. Projeto de Lei dá curso a nor­
mas específicas previstas ria Constituição Fe­
.deraL Convém transcrevé-las: 

ATO DAS DISPDSfÇóES 
CONSTITUCIONAIS TRANSITÓ­

RIAS 
"Art. 34. 

§ 11. Fica criado, nos termos da lei, 
o Bii"ncO d-e DiseD.VolvimentO do Centro-



Março de 1990 DIÁRIO DOCONGRESSO NACIONAL (Seção li) Quarta-feira 28. 1037 

Oeste, para dar cumpnmento, na refe­
rida região, no que determinam os arts. 
159, I c, e 192, § z~. da Constituição. 

CONSTITUIÇÂO FEDERAL 
"Art. 159. A União entregará: 
I - do produto da arrecadação dos 

impostos sobre renda e proventos· de 
qualquer natureza e sobre produtos in~ 
dustrializados, quarenta e sete por cento 
na seguinte forma: 

c) três por cento, para aplicação em 
programas de financiamento ao setor 
produtivo das Regiões_ Norte, Nordeste 
e Centro-Oeste, atrivés de suas institui­
ções financeiras de caráter regional, de 
acordo com os planos regionais de desen­
volvimento, ficando assegurada ao semi­
árido do Nordeste a metade dos recursos 
destinados à Região, na forma que a lei 
estabelecer.'' 
-~···~~~~~-., .......... ···--· .......•..•.. -, .... . 

"Art. 192. 
'•'' '' "•' o~~- o,-~,' • ~· ,-, .-.-.~.-.-N~<"·~·-· Çõ+o '''o"' o o 

§ 211 Os recursos financeiros relati~ 
vos a programas e projetos de caráter 
regional, de responsabilidade da União, 
serão depositados em suas instituiç6s re­
gionais de.crédito e por elas aplicados." 

O exame do texto constitucional torna cris­
talino, em primeiro lugar, que o Banco de 
Desenvolvimento do Centro-Oeste criado já 
está, tendo em vista a ·re_dação dada ao § 
11 do art. 34, do ADCT. Ocorre que o legisla~ 
dor constitucional remeteu a matéria ao legis­
lador ordinário ('~Ficaàiido, nõs termOs da 
lei). E tal se -deveu à necessidade de que a 
lei ordinária minudenciasse a forma socie­
tárül de que se revestiria o Banco, sua finali­
dade, seus recursos e sua administração. 

Portanto, o projeto de lei que ora apresen­
tamos à deliberação do Congresso Nacional 
atende precisamente ao comando constitu­
cional. 

Em segundo lugar, cabe notar ·que os recur~ 
sos com que contará o Banco estão, em parte, 
expressamente dis_crimínados na pr-6pria 
Constituição . .São eles parcela do produto da 
arrecadação dos impostos sobre a renda e 
proventos de qualquer natureza e sobre pro­
dutos industrializados (CF, art. 159, I c) -e 
os recursos fiil"anceiros relativos a programas 
e projetos de ~ráter regional, de responsa­
bilidade da União (CF, art. 192, §-2~). Parte 
o Banco, por conseguinte, já. de uma base 
financeira que se _crê firme. definida e estável, 
o que deverá proporcionar à iriS:tituição fiitan­
ceira fonte de capital condizente com as enor­
mes tarefas que deverá cumprir. 

Contamos com o indispeD.sável apoio dos 
nossos nobres Pares para esta iniciativa, que 
permitirá, estamos certos, a Consolidação do 
'desenvolvimento da Região Centro-Oeste 
brasileira. 

Sala das Sessões, 27 de março de 1990. 
-Senador Pompeu de Sousa. 

(À Comissão de Assuntos Econômicos 
- decisão terminativa) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Os projetos lidos serão publicados e reme-
-tidos à-Cõmissão competente. 

Sobre a mesa, ofício que vai ser lido pelo 
Sr. 19-Secretário. 

É lido o seguinte 

COMISSÂO DE EDtJCAÇÂO 

OF./CESF/004190 
Brasília, 21 de março de 1990 

Senhor Presidente 
Nos termos do § 39 do artigo 91 do Regi­

mento Interno, comunico a V. Ex~ que esta, 
Comissão' aproVou O PLS N~ 175/89, que ''dis­
põe sobre o salário-educação, previsto no § 
5" do artigo 212 da Constituição e dá outras 
providências", e reunião de 21/03/90. 

Na oportunidade renovo a V. EX!' meus 
protestos de elevada estima e consideração, 
Senador João Calmon, Presidente. 

O SR. Pl!ESID!i:NTJi; (Pompeu de Sousa) 
---:- Com_ ref~rência ao _expediente que acaba 
de ser fu:l_o a Presidêficia comuniéa ao Plená­
rio que; nos tefmos do art. 91, §§ 3~' a 6~ 
do Regimento Interno, abrir-se-à o pr.azo de 
5 dias para interposição de recurso, por um 
décimo da composição da Casa, para que o 
Projeto de Lei do Senado n" 175_, de 1989, 
seía apreciado pelo plenário. 

Esgotado esse prazo sem a interposição de 
recurso o projeto será reme~ido à_Çâmara 
dos Deputados. (Pausa.) 

Sobre a mesa, ofício que será lido pelo 
Sr. 19~Secretário. 

É lido o se~uinte 

ORDEM DOS ADVOGADOS DO BRA· 
SIL 

CONSELHO-FEDERAL 
BRASÍLIA D.F. 

Of.-184/90-Pres. 
Brasma, 27 de março de 1990 

Senhor Presidente: 
Diante da edição de tão nuinerosas medi­

das provisórias pelo governo federal e do qua­
dro institucional que se delineou na maior 
gravidade, o Conselho Fed'eral d!l Ordem dos 
Advogados do Brasil faz entrega 3. V. Ex' 
do documento anexo onde está consubstan­
ciada nossa posição e a expectativa dos advo­
gados brasileiros com relação às decisões do 
Congresso Nacional. 

Permita-nos antecípar a V. Ex' a nossa 
preocupação com o piincfpio do equilíbrio 
e da harmonia dos Poderes cons-agrados pelo 
art. 2~ da Carta Magna, diante da prática ex­
cesiva da edição de médidas provisórias sub­
rogando-se o Poder Executivo nas funções 
constitucionalmente deferidas ao Legislativo. 

Reafirmo a V. :E;x• os meus protestos de 
elevada estima e consideração, - Ophir Fil­
gueiras Cavalcante, Presidente 

A Ordem. dos Advogados do Brasil, desde 
sua criaçãO, iião tem faltado à luta em defesa 
da cidadania e da liberdade. Nos momentos 
mais_gr~ves _4a vida nacion~l~ fez-se presente 
e atuante, quer no protesto desassombrado 
e resistente ·aos autoritarismos e agre~sões 

a direitOs, quer na participaçâo constrUtiva 
em favor de soluções e da_ cons'?lidação de 
instituições democráticas. Taffibém não tem 

-Cala: do em relação a injustiças e desigu-aldades 
que cada vez mais viciam a sociedade brasi­
leira. 

Nos trabalhos da Constituinte e de_pois da 
promulgação da Constituição, a Ordem dos 
Advogados do Brasil reafirmou sua poJição 
em defesa da soberania popular consubstan­
ciado no corpo de representantes eleitos e 
pela efetiva implantação dos princípios cons­
titucionais. 

Reiteradamente a Ordem dos Advogados 
institui na elaboração da legislação comple­
mentar seni o que não poderia a nova Cónsti­
tuiçaõ exercer plenamente sua eficácia. Ocor­
re, todavia, que- ó pleito para a Presidência 
da República, adiou, infelizmente, tal elabo~ 
ração. 

Nos últimos meses, o País viveu o dramá­
tico problema da desorganização econômi­
co-social por um processo inflacionário des­
controlado. A este caos conjUlltural somou~ 
se o crucial dilema do aumento das desigual­
dades e da marginalização, com conseqüência 
na qualidade de vida, segurança social e so­
brevivência- desta e- das _futuras gerações. 

A nação exigia it. adoçáo de medidas pfo­
fiindas e eficientes superadoras da crise. 

Contudo, a premência da situação e n·eces­
sidade de providências eficazes náo devem 
comprometer o projeto democrático, nem os 
direitos fundamentais, individuais e coletivos 
da cidadania, nem permitir a hipertrofiã. do 
Executivo, mal tantas vezes detectado na. his­
tória das democracias. 

Diante de fatos de tamanha gravidade, a 
Ordem dos Advogados do Brasil tem o dever 
de dirigir-se à Nação Brasileira e·, especial­
mente, ao Congresso NaciOnal. --

1. O Uso Abusivo das Medidas Provisó­
rias 

A previsão constitucional de medida novi­
sória atende à necessidade de providências 
rápidas em casos de "urgência e relevância". 
Para tanto _tem eJa _força de lei, mas, não 
é lei na plena acepção juri'dica do termo. ne­
cessitando ser "convertida em lei" pela mani­
fe~tação congressual. 

A OAB preocupou~se, desde logo, com 
a prática abusiva deste instituto em casos que 
não atendiam aos requisitos _de urgência e 
relevância ou extrapolavam de sua abrãngên­
cia razoável. 

Ainda no governo anterior a Ordem mani­
festou~se de público, em diversas oportuni­
dades, contra a utilização excessiva de medi~ 
das provisórias e o· seu uso em· matérias não 
compatíveis. 

Neste sentido a OAB adotou providências 
efetivas diante dos Três Poderes: 

-Apresentou ao Congresso Nacional_. co­
mo contribuição, estudos e um anteprojeto 
de lei complementar para regular a adoção 
das medidas provisórias, transformado em 
projeto de lei em tramitação na Câmara dos 
Deputados. 

-Propôs ação direta de inconstituciona­
lidade, perante o Egrégio Supremo Tribunal 
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Federal contra a medida provisória n9 111, 
de 24 de novembro de 1989, que criou a nova 
modalidade de "prisão provisória". 

-Atendendo a convite do Presidente_ da 
República eleito, o Presidente do Consçlho 
Federal da Ordem manifestou a preocupação 
da entidade com os excessos cometidos ante­
riormente em relação a medidi:t. provisória, 
oportunidade em que o Presidente eleito afir­
mou a disposição de não se utilizar indevida­
mente do instituto, conforme amplo registr9 
da imprensa. 

Infelizmente, o novo governo fugiu à ex­
cepcionalidade deste instituto, logo utilizan­
do-o em assuntos sem as condicionantes de 
urgência e relevância, como us_o de carros 
oficiais, alienação de imóveis, código de con­
duta dos servidores, reforma administrativa 
e desestatização. 

Mais grave ainda, a medida provisória foi 
utilizada abundantemente em matérias tribu­
tárias, o que desfigura suas características e 
conflita com a melhor tradição jurídico-po­
lítica dos países democráticos. 

Todavia, a mais séria ameaça aos direitos 
fundamentais está na tipificação de crimes 
e atribuições de penas através de medida pro­
visória. Não há crime sem lei que o preveja. 
A norma penal, para ter efeitos, necessita 
ser lei na sua plenitude, com o processo legis­
lativo completo. Não pode ser um instituto 
com "força de lei", mas ainda pendente de 
conversão em lei pelo Congresso. _ 

Hoje, sâo os acusados de remarcaçóes de 
preços ou outros delitos econômicos os atingi­
dos por uma providência incoristítucionar e 
sem amparo na doutrina penal. Amanhã, po­
derão ser trabalhadores em greve ou quais­
quer outros cidadãos, os atingidos em seus 
direitos pelo autoritarismo _de normas de oca­
sião editadas sem a participação do Poder 
Legislativo. 

Acresce que os crimes contra a economia 
popular são previstos em leis já existentes. 
Há a convicção de que outras, mais severas, 
devem ser elaboradas. Contudo, não se pode 
aceitar, em nome da consdência jurídica da 
Nação e da tranqüilidade de todos os cida­
dãos, éditos presidenciais modificando tais 
leis sem o prévio voto do Congresso Nacio­
naL 

A OAB reafirma sua pOsição" ailterior: nor­
mas de direito penal não vigoram por medi­
das provisórias. No Anteprojeto apresentado 
ao Congresso Nacional regulando o uso das 
medidas, fizemos constar esta ·vedação. Em 
nome dela, igualmente, recorremos ao Su­
premo Tribunal Federal por ocasião do MP 
111, o qual não se manifestou no mérito anfes 
da conversão em lei. 

É, pois, iriadmissível o uso de medida pro­
visória em matéria penal e o Congresso Na­
cional deve recusar preliminannente medidas 
com tal conteúdo e apreciar a matéria, com 
a urgência que merece, através de projetos 
de lei. 

2. A Garantia da Apreciação pelo Judi· 
clário 

Uma das conquistas mais sígitificativas -da 
civilização e do regime democrático é o direi-

to amplO de se recorr_er à Justiça. Tão funda­
mental _é este direito, que as Constituições 
normalmente impedem que a lei venha a su­
primí-lo. 

A Constituição Brasileira_, sabiamente, no 
seu Art. 59, que- trata dos direitos fundamen­
tais, indiViduais e coletivos, determina no In­
ciso XXXV que "a leinãoexcluírá da aprecia­
ção do Poder Judiciário lesão ou ameaça a 
direito". 

No eiitái!-tcça Medida Pfovi~_ória n? _173 
está vedando a possibilidade de ·medida limi­
nar, erri. mandados de segurança, ações caute­
lares e ações ordinárias sobre algumas das 
anteriores medidas provisórias~ 

Provavelmente, orientou esta providência 
o temor de limfu.ares divergentes dos muitos 
juízos federais no País. Não se pode, no en­
tanto, vedar cabal e completamente o insti­
tuto da liminar, quandO indispensável para 
impedir prejuízos irreversrvers--:------ -- -

Confia a Ordem dos Advogados em que 
o Congresso Nacional encontrará ponto de 
equihbrio e solução para que não seja lesado 
o direitO do cidadão, resguardando o inte· 
resse público de polfticas governamentais ur­
gentes e_de âmbito nacional. 

3. A Intervenção Monetária. 
Sem precedentes na história brasileira e 

com raríssimos casos assemelhados em pro­
cessos revolucionários ou situações de guerra 
de outros países,_ o governo decretou uma 
completa intervenção sobre a propriedade de 
moeda, ativos financeiros, contas de depósito 
à vista e cadernetas de poupança. 

Estas medidas apresentam controvérsias 
constitucionais e jurídicas graves, além de 
criarem precedente perigoso para o futuro, 
pela desconfiao~ generalizada, daqui para 
a frente,_ em relação ã saudável prática da 
poupança. Cidadãos que_ confiaram suas fen­
das a depósitos em contas à vista, dentro de 
regras legais consolidadas, viram-nas repenti­
namente bloqueadas e indisponíveis. A ca­
derneta de poupança, legalmente garantida 
pelo Estado até determinado limite, igual­
mente foi bloqueada e tornada indisponível, 
não- obstante a garantia e o estatuto jurídico 
sob os quais o_ cidadão nelas depositara suas 
CfcOn-otnias. 

CoDJpreendemos o qua9ro Cancerígeno da 
economia que ·urgia uma providência radical 
de saneamento. Sabemos da irreversibilidade 
do cerne desta intervenção, por causa do de­
sastre que seria a sua pura e simples anulação, 
já que se generalizou a incerteza e esta condu­
ziria ãci desvairio no sistema financeiro. 

Todavia, tais medidas devem ter uma ca­
racterização jurídica precisa, como emprés­
-timo cOmpulsório, uso da propriedade priva­
da em casos de perigo imiriente ou outras 
formas doutrinariamente admissíveis, e como 
tal aterem·se às previsões constitucionais e 
legais. 

Preocupam-nos os efeitos práticos sobre di­
reitos e situações, necessitando uma prudên­
cia maior em relação a mecanismos e limites. 
Igualffiente, é de se lembrar que a longa se­
qüência de planos econômicos frustrados não 
tem precedentes de um risco tão sério de re-

cessão ou paralisação econômica, nem atingi­
r~m ao ~isteina produtivo nacional com tama­
nha potencialidade de sucateamento. 

É, -portanto, de se reclamar o bom senso 
das autoridades monetárias ao longo deste 
período de excepcional intervenção do Esta­
do sobre a economia que_o atual plano imple­
mentou. -Para além disto, é necessário que 
se assegurem ao Legislativo os mecanismos 
adequados de controle e fisc!iliz_'!-çã_o. 

4. Modificações Tributárias 
Uma reforma tributária está sendo feita 

via medidas provisórias, o- que se -choca com 
a própria origem dos Parlamentos e _da De­
mocracia Representativa. Deve~se_ reconhe­
cer nesta reforma _uma direção de atingir os 
mais abastados e os que podem e devem mais 
contribuir para com o erário público. 

Não se pode, contudo, deixar de examinar 
todas as criações e _majorações de tributos 
sob a luz de sua legalidade. A criação de 
tributo novo pela União tem de ser feita por 
lei complementar e este não pode ser cumu­
lativo ou ter fato gerador ou base de cálculo 
de outro já existente (CF, art.154, I). É parti­
cularmente contestável a juridicidade de IOF 
cobrado sobre o saque em contas de pou­
pança. 

5. A Competência do Congresso Nãcional 
A Ordem dos Advogados do Brasil tem 

consciência de haver contribuído para o fim 
do longo período de ausência do sufrágio po­
pular, pelo voto direto e secreto, na escolha 
do ~resi~ente da República, em quem reco­
nhece, como no Congresso Nacional e no Ju­
diciário, plena legitimidade de acordq com 
o "equilíbrio e harmonia" entre o_s Poderes, 
definido no art. 2~ da Constituição Federal. 

Nos dias atuais, novamente, por órgãos de 
c6municação social e pela palavra de autori­
dades da República, vem sendo reduzido o 
papel do Congresso à "simples colaboração" 
para com o EXecutivo. O Legislativo é Poder, 
com funções e competências_de legislar, deli­
berar, fiscalizar e controlar. Ê fôro de decisão 
política da nação. 

Não s_e_ pode recusar ao Legislativo o poder 
de aprovar, rejeitar ou_ modificar propostas 
e projetos de lei de iniciativa dos SeuS meffi-" 
bras, do Pre~idente da República, dos Tribu­
nais Superiores, do Procurador-Geral ou Qos 
cidadãos-, nos termos da Constituição. A 
OAB vê com grave e patriótica preocupação 
as insinuações e campanhas publicitárias vi­
sando atingir tais competências do- Congresso 
Nacional ou cobrando deste aprovação incon­
diC:icirial d~ 'qualquer proposição. · 

Diante do conjunto de mais de duas deze· 
nas de medidas provisórias, recentemente 
editadas pelo Governo, cabe ao Congresso 
N acionai a resposta serena e eficiente, levao· 
do em conta a gravidade do processo inflacio­
nário e acautelando direitos básicos dos brasi­
leiros. -Assim se faz necessário que o Con· 
gresso Nacional venha a: --:_recusar o usO 
abusivo de medida provisória em assuntos 
que não atendam aos pressupostos de urgên­
cia e relevância ou em questões onde é inde­
vida a sua edição; - aprovar projetos c!e 
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conversão que sejam coerentes _com a Consti­
tuição; -não abrir mão de sua competência 
de modificá-los ou emendá-los, levando em 
conta os superiores interesses da população; 
-exercer suas atribuições de controle e fisca­
lização sobre políticas e atos govelnamentais. 

7. A Questáo Nacional 
A OAB não assume posições partidárias 

ou de correntes ideológicas, nem tem ado­
tado posições privatistas ou estatizarites~ A 
entidade congrega advogados de variadas op­
ções políticas e é movida apenas pelo mais 
legítimo iiltêiesse nacional. 

Daí porque, neste momento, a Ordem vem 
alertar para o elevado risc_o de desnaciona­
lização da economia brasileira. Esta sai 
abruptamente de um período de condenável 
cartorialísmo e excessivo protecionismo esta­
tal para regras completamente abertas de 
concorrência com produtos, tecnologia e ca­
pitais externos, o que pode colocar em risco 
sua sobrevivência, especialmente eril setores 
de tecnologia de ponta, como I? da informá-
tica. -

Compete ao Congresso, com a participação 
da sociedade civil organizada, uma discussão 
profunda do novo projeto econômico e social 
do País, de acordo com as atribuições que 
possui para dispor·sobre planos e programas 
nacionais. 

Por outro lado, cobrando-se, como se está, 
pesado sacrifício _do povo brasileiro, é de se 
adotarem práticas semelhantes com os credo­
res externos para que seja estancada a per­
versa sangria de nossas riquezas, comprome­
tedora do futuro da nação. 

8. A Distribuição Justa da Renda 
O País não terá solução duradoura para 

seus graves problemas se não realizar uma 
justa distribuição da renda nacional. Os salá­
rios possUem uma participação muito frágil 
na composição do Produto Interno Bruto, 
em percentual que denuncia a injUstiça. 

Deve-se reconhecer que, no conjunto de 
medidas económicas, alguns pontos relevan­
tes oneram o capital no combate ã inflação 
e à especulação, que somente a ele haviam 
beneficiado. 

Mas, é imprescindível, para a melhor distri­
buição da renda e da riqueza, base na constru­
ção da estabilidade democrática, que se pre­
servem empregos e salários. 

À classe trabalhadora, reiteradamente pe­
nalizada pelos planos econômicos e pela in­
justa concentração de renda, há de ser reco­
nhecido o direito de nã_Q_somente preservar 
o poder de compra dos salários, como tam­
bém o de uma maior participação na riqueza 
nacional. 

9. Em Defesa da Democracia 
A miséria, a hiperinflaÇão e out~os male:s 

econômicos e sociais já fizeram governantes . 
ou povos esquecerem-se, em alguns momen­
tos, da essencialídade da liberdade e da de­
mocracia. Estes amarguravam, logo depois, 
experiências totalitárias que, mesmo quando 
lhes 'deram satisfação de algumas necessida­
des básicas, terminaram por ser repudiadas 

após crueldades e violências. 
Não se pode sacrificar a liberdade e a de­

mocracia em nome da crise ou de programas 
de estabilização econômica. _ 

A Ord~m dos Adyogados do Brasil que 
permanece alerta e atuante em defesa da or­
dem democrática junto com a sociedade orga­
nizada, conclama o Congresso Nacional a en­
vidar esforços para um entendimento demo~ 
crático entre trabalhadores, empresários: se­
tores diversos da sociedade, partidos políticos 
e instituições, que permita ao Brasil vencer 
a atual etapa de dificuldades e garanta, ao 
lado da inadiável estabilização econômica, a 
preservação da democracia, a plena vigência 
da Constituição e dos direitos individuais e 
coletivos. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-0 ofício lido_ vai â publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Presidência coinunica ao Plenário que 
a Comissão Diretora aprovou, em reunião 
dt::_ 23 _do corrente, os Requerimentos ~?s 38, 
39,53 e 58~ ãe 1990, de autoria dos Senadores 
Mário Maia, Jamil Haddad, Nelson Wedekin 
e Humberto Lucena, respectivamente, solici­
tando informações â Ministra da Economia, 
Fazenda e Planejamento. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A Presidência comunica_ ao Plenário que 
a Comissão Diretora aprov'ou, em reunião 
de 23. do corrente, os Rêq"ueiiriJ.éntOs n~s 41 
e 54, de 1990, de autoria do Senador Márcio 
Lacerda, solicitando informaÇões à Ministra 
da Economia, Fazenda e Planejamento. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Presidência comunica ao Plenário que 
a Comissão Diretora aprovou, em reunião 
de 23 do corrente, os Requerimentos n?s 47 
e 52, de 1990, de autoria dos Senadores Dir­
ceu Carneiro- e N'elson Wed.ekin, respectiva­
mente, solicitando informações a:o Ministro 
da Infra-Estrutura. 

O SR: P:RESibE:ruE· (P9inpeu de Sousa) 
--=--E:Sgotàu-;;e hoje o prazo previsto no art. 
91, § 4? do Regimento Interno, serp que tenha 
sido interPosto recurso no sentido _d~ inclusão 
em Ordem do Dí<i, das-segui.D.tes matérias: 

-Projeto d-e Lei do Senado n? 21, de 1989, 
de autoria do Senador Edison L<?bão, que 
autoriza o Poder EXecutivo a instituir a "Fun­
dação Universidade de Caxias", com sede 
na cidade de idêntica denominação, no Esta­
do do Maranhão, e dá outras providências; 

- Pfojeto de Lei do Senado n~ 75, de 1989, 
de autoria do Senador Jutahy ~agaJhães, que 
dispõe sobre a inviolabilidade da intimidade, 
da vida privada, da honra e da imagem das 
pessoas; 

_-:-Projeto de Lei do Senado n? 82~_ cfe 1989, 
de autpria do Senador Itamar Fraitco, que 
dispõe sobre a comemoração do feriado de 
21 de abril - Dia de Tiradentes; 

-Projeto de Lei do Senado n~ _260, de 
1989, de iniciativa da Comissão Diretorã, que 
dispõe sobre a demarcação de terras tradicio­
nalmente ocupadas pelos índios, e dá outras 
providências; 

-Projeto de _Lei do Senado n~ 318, de 
1989~=de autoria do Senador José Ignácio Fer­
reira, que acrescenta parágrafo único ao art. 
18 da Lei n9 6.36Ji,.de 21 de outubro de 1976; 
e 

-Projeto de Lei do senado n9 347, de 
1989, de autoria do Senador Jamil Ha"ddad, 
que define crimes contra a Memória Nacio­
nal. 

As matérias foram apreciadas conclusiva­
mente pela Comissão de Constituição, Justiça 
e Cidadania. Tendo sido aprovadas, vão à 
Câmara dos Deputados. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-A Presidência comunica ·ao- Plenário que 
deferiu o Recurso n9 1, de 1990, interpoSto 
no prazo regimental no sentido de que o Pro­
jeto de Lei do Senado n~ 249, de 1989, de 
autoria do Senador Luiz Viana Filho, que 
altera, atualiza e consolida a Lei n~ 5. 988, 
de 14 de dezembro de 1973, que regl!la os 
direitos autorais, seja subm6tido ao PleD.ário. 

A matéria ficará sobre a mesa durante 5 
sessões ordinárias, para recebimento de 
emendas, de acordo com o disposto no art. 
235, 11, c, do Regimento Interno. 

É o seguinte o recurso deferido 

RECURSO N• 1, DE 1990 

Exc.elentíssimo Presidente do Senado Fe­
deral 

Recorremos, nos termos do art. 91, §§ 49 
e s~, do Regimento Interno, da decisão da 
Comissão de Constituição, Justiça e Cidada· 
nia que aprovou o PLS n9 249/89, que altera 
a Lei n? 5.988/73, sobre direitos autorais, a 
fim de que a niatéria possa ser apreciada pelo 
Plenário do Senado Federal. 

Sala das Sessões, 27 de março de 1990. 
- Jamil Haddad - Maurício Corrêa - Ney 
Maranhão - Aluizio Bezerra - -Pompeu de 
Sousa - Nabor Júnior - José Paulo Bisol 
- Mendes Canale - Odacir Soares - Rai· 
mundo Lira - Moisés Abraão - Gerson Ca· 
mata- Irapuan Costa Júnior. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Há oradores inscritos. 

Concedo a palavra ao nobre Senador Jarr'' 
Haddad. 

OSR. JAMIL HADDAD (PSB -RJ. Pro­
nuncia o seguinte .discurso.) -Sr. Presiden­
te~ Srs. Senadores, acaba o Senador Pompeu 
de Sousa, que ora preside_ os trabalhos, de 
informar ao Plenário que o requerimento de 
minha autoria solicitando mformações_ do 
Banco Central, relacionadas com depósitos, 
saques, transferê.ocias e operações financei­
ras durante o prazo de 15 de fevereiro a 15 
de março, foi aprovado pela Mesa DiretOra. 
A. partir deste mo_mento, pelo Regimento, 
terá o Banco Central 30 dias para prestar 
as informações requeridas. 

Sr. Presidente, mãis do que nunca está cla­
ra a justeza daquele requerimento. Os jornais 
estamparam que o Vice-Governador. 3:toal 
Governador do Estado de Alagoas, Moacir 
Andrade, teria retirado, na véspera do feria­
do ba!1cário, um milhão e quinhentos mil cru~ 
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zados novos do over night. E hoje, estarre­
cido, li num jornal, não me recordo qual, 
já que tenho o hábito matinal de ler uma 
média de seis a sete - a notícia de que deter­
mínado empresário de São Paulo teria rece­
bido telefonema de Brasílfã para que retirasse 
o dinheiro que tinha em sua conta antes do 
dia 15. 

Esses são alguns exemplos do vazamento 
das informações sobre o confisco do dinheiro 
das cadernetas, do dinheiro do over, do open 
e de todas as operações financeiras. 

Aguardaremos que o Banco Cefittã.l infor­
me, o mais rapidamente possível, para de­
monstrar que tem isenção. 

Quero mostrar à Nação quais as pessoas 
que efetuaram saques e retiradas, e que, atra­
vés dos mesmos, talvez tenham cbmprado dó­
lares, remetido ao exterior, enfim, tomado 
providências para salvar o seu capital das me­
didas do plano messiânico. 

Gostaria também, Sr. Presidente, neste 
momento, de lançar um apelo aos Congres­
sistas, desta tribuna, para que não seja extin­
to o Banco Nacional de Crédito Cooperativo. 

O Partido Socialista Brasileiro tem, no seu 
Programa, o estímulo ao cooperativismo, 
que, aliás, é um dispositivo constitucional. 
A Constituição, no art. 174, § z~. contempla 
o cooperativismo de modo inquestionável. 

Situação sui generis ocorre com aqueles 
cooperativados que, em razão da extinção 
do BNCC, não puderain retirar rieõ:t-0-iimite 
estipulado pelo Governo, das suas cadernetas 
de poupança, do seu over, do seu open, dos 
seus depósitos a curto prazo, enfim, de qual­
quer depósito que tinham sido feitos em apli­
cação financeira naquele Banco. Os funcio." 
nários do Banco, além de não estarem rece­
bendo os salários, tinham cadernetas de pou­
pança e aplicações no próprio Banco e não 
estão podendo retirar seus recursos. 

Esta Medida Provisória n~ 151 é um verda­
deiro saco de gatos. Misturaram tudo: socie­
dades de economia mista, bancos, institutos. 
Fizeram uin p3cote e O Jogaram dentro do 
Congresso Nacional, para que aqui déssemos 
um cheque em branco ao Senhor Presidente 
da República, sem podermos estudar apro­
fundadamente a situação de cada empresa. 

Há denúncias, inclusive, no caso da Inter­
brás- não sei se verídicas- de que elemen­
tos da equipe da Ministra da Econoniia, Zélia 
Cardoso de Mello, teriam ligações com o 
Grupo Cotiil, que também faz a intermedia­
ção de problemas junto à área internacional. 

Sr. Presidente, creio que o comportamento 
mais coerente desta Casa seria, na realidade, 
analisar caso a caso. Somos até favoráveis 
a que determinadas empresas sejam privati­
zadas, mas dando prioridade ao controle 
acionário por parte dos funcionários ou dos 
empregados, 

Este caso do Banco N acionai de Crédito 
Cooperativo - BNCC, se chegou a essa si­
tuação, foi em razão de o próprio- Governo 
ter obrigado a dar crédito ao projeto da Cape­
gri Agroindustrial, ter provocado os bônus 

japoneses e, tamb~m. por ter heneficiado de­
terminados grupos, contraiiando a legíslação 
que regula o funcionamento daquele Banco. 

VejamN. Ex•s que o fechamento do Banco 
fez com que não fossem mais aceitos em com­
peílSãçao os cheques do BNCC que os funcio­
nários não pudessem sacar o seu dinheiro que 
lá está. Vi hoje, no Diário Oficial, que já 
teriam sido liberadas as cooperativas, através 
do Banco do Brasil, mas _as poupanças dos 
cooperativados, daquele Banco ainda estão 
bloqueadas. 

Estamos vendo -e hoje está publicado 
nos jornais- que o que chamávamos de-in­
constituciqrtalidade, e que muitos defendiam 
aqui como não o sendo, após o pronuncia­
mento um grande jurista da OAB deste País, 
foi reconhecido pelo Governo como tal, que 
retirou as medidas- consideradas inconstitu­
cionais, relacionadas com o abuso do poder 
econômico, e com problemas da economia 

1 
popular. _ _ 

Sr. Presidente, nenhum senador nesta Ca­
sa, e nenhum partido, tem o intuitO de querer 
ser pai de qualquer criança. Estamos, aqui, 
cumprindo a obrigação constitucional de re­
ceber as mensagens, analisá-las, emendá-las, 
aprová-las ou rejeitá-las. Cabe ao Senhor 
Presidente da República, constitucionalmen­
te, vetá-las ou sancioná-las. Essa é a tônica 
num regime democrático pleno. 

Quero também congratular-m_e com os 
Constituintes que êiiboraram a Constituição, 
pelo fato de haverem estabelecido que o Pro­
curador-Geral da Repúbica seria escolhido 
por um mandato, o que lhe dá isenção para 
agir, como O Procurador Junqueira agiu. S. 
Ex'! recorreu contra as medidas ao Supremo 
Tribunal Federal. O Poder Judiciário é o Po­
der máximo do nosso País, em termos de 
decisão. 

A situação dos funcionários do BNCC, Sr. 
Presidente é dramática, e há que se encontrar 
urna solução. Quando se queimou o arquivo 
do BNH -eu dizia naquele momento que 
era uma queima de arquivo, porque nunca 
m~s se apurariam, como não se apuraram, 
os atos l~sívos o~orridos na jurisdição do 
BNH- à época, ª- _Ca_ixa Econômica- absor­
veu os funcionárioS daquela instituição. -

S-r. PreSidente, quem pensar neste país em 
fazer uma reforma agrária, não poderá deixar 
de fazê-la sem ter o organismo de coope­
rativas por trás dos _,e_equenos, médios e miní­
fúndios, por assim dÍzer. O cooperativismo 
é urna grande af!11a, é uma associação de pe­
quenos para enfrentar os problemas difícieis 
junto ao poder do capital, no regime capi­
talista. 

Que se encontre _uma solução para os fun­
cionários do BNCC, que se proceda a uma 
auditoria, que se faça uma análise, que se 
culpem aql'l:eles que, na realidade., agiram 
contrariando a legislação relaci_onada com o 
Banco! 

Nãq_f!á_dúvida de que o BNCC é l!__m banco 
tecnicanleritC Viável, porque atua exclusiva­
mente dentro da sua área específica, que é 
a das cooperativas. 

Em caso de nada vir a ser modificado, ha­
verá necessidade de uma emenda acrescen­
tando um parágrafo ao art. 17, ou a supressão 
da observação, "salvo os de natureza traba­
lhista ou previdenciária", que contraria casos 
abrangidos pela Constituição, no seu art. s~ 
Excluir o BNCC da relação constante da me­
dida provisória, por todas as razões postas 
e de ordem legal, representa uma atitude que 
merece ser tomada. 

Caso ocorra a exclusão, poderia o Execu­
tivo nomear, de imediato, uma nova diretoria 
ou um interventor para o estudo e an8.lise 
da viabilidade de recuperação do BNCC, em 
termos semelhantes às providências já adota­
das em relação ao Banerj, Meridional, Ban­
cos Estaduais e BNH. 

Uma comissão de funcionários do Banco 
esteve comigo, ontem, no Rio de Janeiro. 
Qual a diferença, Sr. Presidente? Trata-se 
de um banco extinto e nada se pode fazer 
relacionado com o capital existente dentro 
do banco, quer dos cooperativados, quer dos 
funcionários. Não é justo. São faml1ias que 
dependem daquilo, que viveram a vida toda 
sabendo que, ao fim de um mês, o chefe rece­
beria o ordenado, pagaria os compromissos 
e daria condições de vida aos seus. Neste 
momento, acabaram com o Banco, bloquea­
ram as contas, e estão eles procurando dinhei­
ro emprestado, com dificuldades, já que não 
existe dinheiro na praça. E aqueles coopera­
tivados que tinham suas aplicações não po­
dem recebê-las porque o Banco está fechado. 

É uma situação sui generis, Sr. Presidente. 
Então, que lhes sejam dados os mesmos direi­
tos que estão sendo estendidos a outras pes­
soas que tinham dinheiro colocado em cader­
neta de poupança e em aplicações, para que 
possam retirar tamb~m as suas economias e 
receber o fruto de seu trabalho. 

Quando aqui, Sr. Presidente, re-~lamáva­
mos de de_terminadas medidas do pacote mes­
siânico, éramos tachados de querer inviabi­
lizáwlo. No entanto, é o Governo que produz 
medida provisória sistematicamente uma 
atrás da outra, alterando dispositivos das 
mesmas, ou, então, aceitando sugestões fei­
tas neste plenário e no plenário da Câmara 
dos Deputã.~os. 

O Sr. Humberto Lucena - Permitem-me 
V. Ex• um apaite? 

O SR. JAMIL HADDAD - buço V. Ex• 
com toda a satisfação. 

O Sr. Humberto Lucena- Digo a V. Ex• 
quanto aos recursos das cooperativas, deposi­
tados no BNCC, que V. EX" está coberto de 
razão, ao solicitar a sua liberação. As coope­
rativas são instituições criadas pila lei e que 
seguiram a política creditícia do Governo, 
colocando, no BNCC, as suas reservas, para 
atender à produção no meio rurãl. Sei de 
cooperativas que estão realmente com vulto­
sas sornas no·B~nco Nacional de Crédito Coo­
perativo. 

Portanto, é hora de o Governo, através 
da Sr* Ministra da Economia, dar urna respos­
ta adequada às colocações que faz V. Ex• 
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Em re!ação aos empn:::gados, não só do 
BNCC mas de todas as sociedades de econo~ 
mia miSta e d-as empresas estatais, o que me 
preocupa, nobre Senador Jamil Haddad, 
mais ou menos na linha do raciocínio de V. 
Ex~. e que a Assembléia" Nacioilal Consti­
tuinte, ao determinar a estabilidade para os 
funcionários da administração direta, das 
fundações e das autarquias, da União, dos 
Estados, do DiStrítO-Fedeiaf, -croS Territórios 
e dos Municípios, desde que tivessem cinco 
anos de serviço público na data da sua pro­
mulgação, não iriduiu -os que prestavam ser­
viço a esse· amplo setor da atividade pública. 
Então, com a extinção de sociedades de eco­
nomia mista, como o BNCC,- é de estatais 
como a Portobrás e outras que serão privati­
zadas, sob a invocação do enxugamento da 
máquina, milhares e milhares de empregados 
com JO, 15, 20, 25, 28 ou, talvez, até 30 anos 
de serviço serão demitídos, com direito, ape­
Iias; à~rcepção do Fundo de Garantia por 
Temp'o de Serviço. Trata-se, assim, de uma 
questão que merece um estudo profundo do 
Congresso Nacional. 

O Sr. Jamil Haddad - Nobre Senador 
Humberto Lucena, V. Ex' apresenta argu­
mentos irrefutáveis. Qti3.ndo criticamos e le­
vantamos os problemas, nós o fazemos justa­
~ente porque estamos sentindo que esses 
planos foram feitos de afogadilho. Basta pe­
gar o Diário Oficial de hOje e veremos que 
já há novas normas e me_didas revogando dis­
positivos das anteriores. Não tinha havido, 
então, uma análise profunda do problema re­
lacionado com essas medidas. 

Veja V.. Ex•, nobre Senador Humberto Lu­
cena, o art. 174, § 2P, da ConstituiÇão: 

Art. 174, § 2~- "A lei apoiará e esd­
mulará o cooperativismo e outras formas 
de associativismo." 

Isso é dispositivo consfitud0ri3.l.-E o único 
~anca que, na realidade, estimul<~;p coopera­
tivisino é feChado pelo Presidente da Repú­
blica, através de uma medida provisóriã. Sào 
irregularidades flagra-ntes. É o caso de se _di­
zer: o que o funcionário do Banco, ou o pró­
prio Banco, como instítuiÇâo têm a ver co~ 
admifiistraçóes.nefastas que-por lá passaram? 
Que seja feita uma auditoriã:se há culpados, 
que sejam punidos. Foi o citso de a União 
ter obrigado o Banco a dar subsíd!os p~ra 
a Agropecuária Capem i, que nada tem a ver 
com o disposto dentro da legislação do Ban­
co. Lembramo-nos, também, do caso da cria­
ção dos chamados bónus japoneses e do pro­
blema da Central-Sul, 

Tudo isso fez com que aquele Banco absor­
vesse uma série de débitos. 

Penso que a pnsíção correta do Congresso 
seria_. na realidade. rejeitar a Medida Provi­
sória n·· 151. e estudar cada caso. pata --con­
cluir quaü; as ~mpresas que merecenLScr_ ex­
tintas. quais as que devem ser t>rivatizadas. 
mas sempr - é este o ponto de vista do 
Partido Socialista Brasileiro- dando pri\1ri· 
dad~. no control~ acionário. <H)S funcion~í· 

riós. AsSíiD, estaremos agindo com isenção, 
com bom senso, e atento ao problema dos 
gastos governarnentais~-

0 Sr. Humberto Lucena- Permite-me V. 
Ex~ outro aparte? 

O SR. JAMIL HADDAD- Pois não. 

O Sr. Humberto Lucena- Nobre Senador 
-JamTfHaddad, interferindo, mais uma vez, 
no discurso de V. EX•, desta vez como Mem­
bro da Comissão Mista que vai apreciar a 
Medida Provisória n~ 151, a que se refere 
V. Er, estou pensando em requerer, na devi­
da oportunidade, ao seu Presidente, ouvido 
o Plenário, que sejam convocados, âquele 
órgão, a Ministra da Economía e o Secretário 
da AdminJstração, para esclarecerem, ao 
·congresso Nacional, quais os critérios que 
levaram o Governo a propor a extinção dessa 
o~ daquela fundação, dessa ou daquela autar­
quia, dessa ou daquela estatal ou empresa 
de economia mista. Na Exposição de Moti­
vos, que acompanha a Medida Provisória, 
não há uma palavra sequer, a não ser em 
termos genéricos, a respeito dessas extinções. 
V. Ex•, por exemplo, se refere ao BNCC que, 
a meu ver, no' mínimo, poderia ser incorpo­
rado ao Banco do Brasil. 

O SR. JAMIL HADDAD - Tenho uma 
emenda nesse sentido, justamente incorpo­
rar:tdo-o . .'É uma solicitação até dos funcio­
náriQS do Banco. 

O Sr. Humberto Lucena - Há também 
o caso da extinção da Portobrás, uina empre­
sa que administra todo o sistema portuário 
no País. Quando se propôs_ a sua extinção, 
deve~se ter pensado que ela seria apenas uma 
repartição, em Brasília, que abrigaria alguns 
funcionários que não faziam nada. Não é ver~ 
dade. Brasilia é apenas a séde da ·rortobrás. 
A Portobrás opera, descentralizadamente, 
em todas as administrações de portos no Bra~ 
sil. Alertadas do que se passava, as autori­
dades governamentais baixaram outra Medi­
da, fazendo com que as chamadas empresas 
de Do_c;as_do Ria de_ Janeiro e outras perma­
necessem. Mas as demais gestões dos portos 
estão desativadas. Com isso, o Porto de Ca­
bedelo, no meu Estado, por exemplo, está 
acéfalo, pois não há ninguém para comandar 
a sua administração. Os portos, portanto, de 
modo geral, estão entregues ao Deus dará. 
Deveríamos, ·realmente examinar, em pro­
fundidade, o assunto, para verificar o que 
pode ser feito, em matéria de enxugamento 
da máquina, nesse setor. O que pode e deve 
ser feito, necessariamente, que se faça, mas 
com critérios bem esclarecidos ao Congresso 
Nacional, para que tenhamos a capacitação 
indispensável ao votafino~. conscientemente, 
a Medida Provisória n" 151. 

O SR. JAMIL HADDAD - Grato a V. 
Ex•. nobre _Senador Humberto LuCena. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de- Sousa) 
~A Prc~idC:nda ~ente-!>e nu dever de comu­
nicar an-·nohre s~..-naJnr Jamil Haddad que 

o tempo de que S: Ex• dispunha regimen­
talmente já se encontra esgotado, 

Há outros oradores inscritos, pelo que se 
suplica a V. Ex• que abrevie as suas conside­
rações e procure evitar apartes. 

O SR. JAMIL HADDAD- O nobre Sena­
dor João Lobo íá havia levantado o micro­
fone, juntamente com o nobre Senador Mau­
ro Benevides, antes da fala de V. Ex• Enc_er~ 
rareio discurso rapidamente ãpós os apartes. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- A Presidência repete o apelo aos apar­
teante~ potenciais. 

O Sr. João Lobo - Permite-me V. Ex' 
um aparte, nobre Senador Jamil Haddad? 

O SR. JAMIL HADDAD - Com prazer, 
ouço o nobre Senador Joã~-~obo. 

O Sr. João Lobo- Nobre Senador Jamil 
Haddad, V. Ex~ naturalmente tem muita sen­
sibilidade e traz oportunas observações para 
esta Casa. Deixo de enfatizar a tragédia que 
representa, ilustre Senador, a dispensa de 
funcionários com 8, 10, 15 ou 20 anos, de 
todos esses órgãos extintos, homens que, não 
têm mais nenhuma capacidade de disputar 
o mercado de trabalho, vez que já estão mo~ 
delados para <I;S antigas funções que exerciam. 
V. Ex• diz bem, em relação à extinção desses 
órgãos, que a Medida Provisóría n~ 151 preco­
niza, que os casos deveriam ser estudados 
sep<J.radamente pelo Congresso, pois cada ca­
so-é um caso diferente. O Congresso sedes­
bruçaria sobre eles minuciosamente, levando 
em consideração o enxugamento da máquina 
estatal, da máquina pública, mas também le­
vando em consideração os relevantes serviços 
prestados pelos órgãos que_estão sendo extin~ 
tos. V. Ex• cita o BNCC, que é a estrutura, 
a viga mestra de todo o sistema cooperativo 
brasileiro. Eu poderia acrescentar a Porto­
brás, já citada pelo Senador Humberto Luce~ 
na, a Embrater, que tão bons serviços tem 
prestado à agricultura deste País. Veja V. 
Ex• que o malfadado IAA, extinto, deverá 
ser substítuído por outro órgão equivalente, 
porque a questão do açúcar e do álcool no 
Brasil é complexa. O açúcar é álcool_produ­
zidos em regiões oriferentes, enfeixain custos 
diferentes, produtividad~s diferentes. Então, 
extingüindo-se o IAA, teremos que criar ou­
tro órgão equivalente que faça o equihõrio 
desses preços nas diversas regiões brasileiras. 
V. Ex~ aborda com muita propriedade essa 
questão, e esta Casa deve meditar sobre as 
palavras de V: Ex• ao examinar as medidas 
provisórias. Meus parabéns, nobre Senador. 

OSR. JAMIL HADDAD- NobreS_enador 
João LobO, agradeço o subsídio que V. Ex~ 
traz o ameu pronunciamento e a defesa à 
tese que ora sustento. no plenário. 

O Sr. Mauro Bene\'ides- Senador Jamil 
Haddad. permite-me v.-Ex' uma brevíssima 
intervenção'? 

O SR. JAMIL HADDAD- C\)m prazer. 

O Sr. Mauro Bene,·ldes- Nohr<.' 5<.'nadnr 
Jamil Haddad. ~~ta e mab uma l1portunidadc 
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que V. Ex• oferece à Casa de discutir a Me­
dida Provisória n9 151, no bojo da qual se 
incluem as extinções de vários órgãos públi­
cos, autarquias, sociedades de economia mis­
ta, empresas públicas e fundações. Eu diria 
a V. Ex• que conversando com o nosso emi­
nente colega, Senador Cid Sabóia de Carva­
lho, que é o Relator designado para essa im­
portante proposição, ouvi de S. Ex' a confir­
mação de que se empenhava no sentido de 
obter uma solução que, sem desfigurar a pro­
posta governamental, garantisse o reaprovei­
tamento dos funcionários dessas empresas em 
outros órgãos da União. É essa a intenção 
do Senador Cid Sabóia de Carvalho. Acre­
dito que S. Ex' haverá de contar com o apoio 
fimie e decidido do Congresso Nacional, para 
que esses funCionários que, durante longo 
tempo, prestaram excelente colaboração à 
máquina administrativa governamental não 
sejam demitidos. 

OSR. JAMIL HADDAD- Nobre Senador 
Mauro Benevides, eu, que conheço o Sena­
dor Cid Sabóia de Carvalho, fico extrema­
mente satisfeito em ver S. Ex• como Relator 
da Comissão que estuda a Medida Provisória 
n" 151. 

Sr. Presidente, para serem editadas, as me­
didas provisórias precisam Ser urgentes e rele­
vantes. Parece-me que essas medidas que aí 
estão não têm relevância nem se revertem 
de urgência. O certo seria que fossem encami­
nhadas ao Congresso, através de projeto de 
lei para que as pudéssemos estudar isolada­
mente, isto é, caso a caso, e com isso evitar­
mos injustiças de grande monta, como as que 
estão sendo possíveis dentro dessa Medida 
Provisória n9 151. 

Eram estas, Sr. Presidente, as considera­
ções que desejava fazer. Tenho certeza de 
que o Senado há de estudar em profundidade 
o tema e, se possível, rejeitar essa medida 
provisória, sugerindo a remessa, em termos 
de mensagem, de projeto de lei a respeito. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senãdor Loe­
poldo Peres, para brev·~ comunicação. 

O SR. LEOPOLDO PERES PRO­
NUNCIA DISCURSO QUE, ENTRE­
GUE A REVISÃO DO ORADOR, SE­
RÃ PUBLICADO POSTERIORMEN­
TE. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador João 
Menezes. 

O SR. JOÃO MENEZES PRONUN­
CIA DISCURSO QUE, ENTREGUE A 
REVISÃO DO ORADOR, SERÃ PU­
BLICADO POSTERIORMENTE. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador Mau­
rício Corrêa, como Líder. 

OSR- MAURÍCIO CORRÊA (PPT -PF. 
Como Líder, pronuncia o seguinte discurso. 
Seip. revis~~ do orador.) -Sr. Presidente, 

Srs. Senadores: tomamos conhecimento, de 
que o GoVerno F~deral encamirihou, ao Con­
gresSo, pedido para retirada das Medidas 
Provisórias n•s 153 e 156. 

confesso qtie fiquei satisfeito diante da ati­
tude do atual Presidente da República. Na 
verdade, nada niaiS contraria o Direito do 
que medidas que visem a imposiçã"O de nor­
mas penais que têm que ser aplicadas imedia­
tamente, no instante em que, como provi­
dências cautelares, tém um limite nO terilpo 
e- rlo espaço. Sabe-se, perfeitamente, que a 
Medida Provisória goza de uma forma de tra­
mitação preceituada na, Constituição FederaL 

Em decorrência disso, é claro que, por ser 
uma medida cautelatória, se o Congresso não­
viesse a confirmar o conteúdo normativo da­
quela Medida Provisória, mUitas puniçõeS Se­
riam aplicadas e as vítimas dessas punições 
não teriam como reparar os danos que lhes 
foram causados. 

Há um brocardo, em Direito que diz: Nulla 
Poena sine Lege. E é exatamente o que co'n­
signa a COD:StitUiçã-o -Federãl quando deter­
mina que, toda vez que alguém praticar um 
suposto delito, tem que haver uma norma 
que defina aquele ato como delituoso: No 
caso específico deSsas duas Medidas Provisó­
rias, nem mesmo durante. o regime anterior 
--o regime militar, em que- prevaleceu o 
Ato !constitucional n9 5, e que, com base 
nele, o Governo tomou aquelas medidas­
não constatamos, até hoje, nada mais viola­
do! dos direitos individuais do que as duas 
Medidas Provisórias. 

O Procurador-Geral da República, preva­
lecendo-se do que, hoje, lhe é uma prerro­
gativa assegurada pela Constituição, ajuizou, 
perante o Supremo Tribunal Federal, uma 
ação direta de inconstitucionalidâde, com ba­
se no art. 103, item VI da Constituição Fede­
ral, que é- _exatamente _aqUela faculdade que 
tem o Procur~dor-Geral da República ·de 
ajuizar, diretamen-te, no Supremo Tribunal 
Federal, ação direta de inconstitucionalida~ 
de. Coincidentemente, dois dias após o Pro-. 
curador-Gerài da República tomar essa deci­
são, o Presidente da República teve o bom 
senso -de determinar o recolhimento das duas 
Medidas Provisórias que foram encaminha­
das ao Congresso Nacional. 

Aqui reconheço a justeza com que o Go­
verno Federal promove essa reparação em 
tempo, inobstante ocoirências desagradáveis 
como a violação à Folha de S. Paulo como 
'o indicirur.ento e até a prisão de vários cida­
dãos brasileiros que, hoje, vão ter de arcar 
com essaS conseqüências. 

Era minha intenção, Sr. Presidente, dar 
um elastério maior a esta colocação, todavia, 
sei que o nobre Senador Humberto Lucena 
vai-se pronunciar, tio segundo expediente, 
sobre este assunto e vou-me reservar a apar­
tear S. Ex', tendo em vista que já cOnheço 
algumas colocações que me foram transmi­
tadas pessoalmente. 

No mais, quero deixar aqui patente, aos 
meus Colegas do Senado, a imensa preocu­
pação qQC-estou vivendo com relação às de­
missões dos servidores públicos na Capital 

da República. São vários os órgãos decla­
rado~. extintos ou dissolvidos pelo Poder Fe­
deral, são milhares de faiDI1ias que fic_aram 
ao_ desabrigo. Tivemos, há poucos dias, na 
crônica jornalística, a informação de que o 
Presidente da República havia expedido o 
Dr . __ Romeu Tuma para São Paulo, no sentido 
de fazer ciência a uma firma que readmitisse 
empregados que haviam sido demitidos. Não 
posso entender que, se no plano privado há 
essa regra, no plano público o próprio Go~ 
verno determine essas demissões que causam 
transtornos ã famflia de Brasília. E uma ques­
tão deixo colocada aqui para os Senadores, 
bem nítida sobre os reflexos sociãís altamente 
danosos à cidade de J3rasi1i8; tendo em vista 
essas demissões sumárias. Como sãbe V. Ex•, 
Sr. Presidente, há situaçÕes em que o Go­
verno poderá colocar funcionários em diSPo­
nibilidades, mas há situações em que as de­
missões são sumárias, como é o caso, -por 
exemplo, do funcionário de uma empresa t;i~ 
ecoiioriiia misfã. Terilós Doje :a extinção da 
Portobrás. Nã.o quero aqui dizer sobre_o mé­
rito da extinção da Portobrás, embora ela 
preste relevantes serviços. Posso até admitir 
que, num plano de racionalização, pudesse 
conceber a absorção da Portobrás. O que não 
põsso conceber é a demissão sumária de seus 
funcionários que mOram em Brasi1ia há dez, 

quinze anos e vão ser colo_cados no olho da 
rua. É uma reflexão que coloco aqui aos ilus~ 
tres Representantes dos partidps que apoiam 
o Presidente Collor, no sentido de que haja 
uma equação justa, uma equação humani~ 
tária, para essa situação que causa desespero 
na Capital dá. Repúbli~a. 

Era o que tinha a dizer, Sr. Presidente. 
No 'lllais, apartearei o nobre Senador Hum­
berto Lucena no momento adequado. (Muito 
bem!) 

COMPARECEM MAIS OS SRS. SE­
NADORES: 

Mário Maia - CarlOs De'Carli - AUreo 
Mello - Odacir Soares - Ronaldo Aragão 
- Olavo Pires - João Menezes - Almir 
Gabriel- Carlos Patrocínio- João Castelo 
-Chagas Rodrigues- Hugo Napoleão­
Cid Sabóia de Carvalho - Carlos Alberto 
~JOsé Agripino - Lavoisier Maia - Mar­
condes Gadelha - Humberto Lucena -
Mansueto de Lavor- João Lyra- Divaldo 
SUruagy:- TeotôniO Vilela Filho - Rl!)'_~_a­
celar -José Ignácio Ferreira-. Matta Ma­
chado- Alfredo Campos- Fernando H"in­
n.que Cardoso- Mário-Covas- Mauro Bor­
ges- Iram Saraiva- Irapuan Costa Júnior 
-Meira Filho -Márcio Lacerda - Rachid 
Saldanha Derzi - Wilson Martins :...,_- Leite 
Chaves - Affonso Camargo ...,.... José Richa 
--Jorge Bornhausen - Dirce~ Carneiro -
Nelson Wedekin- José Paulo Bisof- José 
Fogaça. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Sobre a mesa, comunicação que viti ser 
lida pelo Sr. 19-Secretário. 

É lida a seguinte 
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Bra~ília, 27 de março de 1990 
Senhor Presidente: 
Comunico a V. Ex~ e a esta Casa, que me 

desliguei do Partido da Frente Liberal, pas­
sando a integrar a Bancada do Partido Demo­
crata Cristão, s_olicitando que, nos term~s do 
Regimento Interno, sejam adotadas as provi-
dências cabíveis. - -

Sendo o que se me oferece para o momen­
to, valho-me do ensejo para renovar a V. 
Ex~ meus protestos de estima e consideração. 
- Senador João Menezes. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-O expedi~nte lido vai à publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Esgotado o tempo destinado ao Expedien­
te. 

Estão presentes na Casa61 Srs. Senadores 
Passa-se à 

ORDEM DO DIA 
Item 1: 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. 336, c, do Regimento Interno) 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Lei do Senado n9 103, de 1989, de 
autoria do Senador Roberto Campos, 

.t:J.Ue estabelece medtdas de flexibiliZação 
do mercado de trabalho, para evitar de­
semprego, tendo 

PARECERES, sob n' 58, de 1990, e 
orais, das Comissões: 

- de Assunstos Econômicos: 1• pro­
nunciamento: solicitando audiência da 
Comissão de Constituição, Justiça e Ci­
dadania; 2" pronunciamento: contrário 
ao projeto; 

- de Constituição, Justiça e Cidada­
nia, pela inconstitucíonalidade. 

SQbre a mesa, requerimento que será lido 
pelo Sr. 1~-Secrtário. 

É lido e aprovado o seguinte: 

REQUERIMENTO N• 62, DE 1990 

Nos termos do art. 352, incisO IT, do Regi­
mento Interno, requeremos a extinção da ur­
gência concedida para o Projeto de Lei do 
Senado n" 103, de 1989. 

Sala das Sessões, 27 de março de 1990. 
-Mauro Benevides-- Jutahy Magalhães­
Roberto Campos - Edson Lobão. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Em conse_qüência da aprovaçao -do reque­
rimento, a matéria voltará ao seu curso nor­
mal de tramitação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item 2: 

PROJETO DE LEI DO DF N• 12, DE 1990 

(Em regime de urgência, nos termos 
do art. "336. c, do Regimento {nterno) 

Votação. em turno único, do Projeto 
d·· I d do DF n·· 12, de 1990, de iniciatjva 
U(l Gm..:rnador Jo Distrito Federal. que 
dispo~.· "<lhr~ .< revc:rsãn de servidor para 

o cargo de Professor da carreira Magis­
tério Público- dO Distri:fo Federal e dá 
outras providências, ferido 

PARECER FAVORÁVEL, proferi­
do em Plenário, da Comissão 

__ -- do.Distrito Federal. 

A discussão da matéria foi encerrada na 
seSSão anterior. 

Passa-se â votação do projeto, em turno 
único-. ---- -- -
--Em votação. 

Os Srs. SenadOres que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai à ComisSão Diretora, para 

a redação final. 

.• O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, parecer da Comissão Dire­
tora oferecendo a redãçâo final da matéria, 
que será lida pelo Sr. 1~ Secretário. 

É lida a seguinte 

PARECER N• 64, DE 1990 
(Da ·comissão Diretora) 

-Redação nnal do projeto de Lei do DF 
n9 12, de 1990 - - --

A Comissão Diretora apr_esenta a redação 
final do Projeto de Lei do DF n9 12, de 1990, 
que dispõe sobre a reversão de servidor para 
o cargo de Professor da Carreira Magistério 
Público do Distfitó Federal, e dá outras proM 
vidéitciaS.- - -- --

Sala de Reuniões da Comjssão, 27 de marM 
ço de 1990. -Nelson Carneiro, Presidente 
-Nabo r Júnior, Relator- Pompeu de Sousa 
- Antônio Luiz Maya. 

ANEXO AO PARECER N• 64, DE 1990 

--Redação final do Projeto de Lei do DF 
n~ 12, de 1990, que dispõe sobre a rever· 
são de servidor para o cargo de Professor 
da Carreira Magistério Ptíblico do Dis­
trito Federal, e dá outras providências. 

O Senado Fedeial decreta: 
Art. 19 O servidor que passou à inativiM 

dade nos cargos de Professor de EnsiriO Ele­
mentar e de Professor de Ensino Médio, do 
Quadro Suplementar de Pessoal do Distrito 
Federal, nos termos das Leis Complemen­
tares n" 30, de 27_de julho de 1977, e n9 36, 
de 31 de outubro de 1979, poderá, mediante 
opção, reverter à atividade para-0 cargo de 
Professor da Carreira Magistério Público do 
Distrito Federal, do Quadro de Pessoal do 
Distrito Fedêrai, nos termos desta lei. 

Parágrafo único. A reversãoefetivar-seMá 
de acordo com a habilitação do servidor nos 
níveis em que se distribui o cargo· de Pro­
fc;::ssor. 

Art. 2o Não poderá reverter o aposen-
tado~ -

I -que houver atingido o limite_ de idade 
para a aposentadoria compulsória; 

H- que contar tempo de serviço suficiente 
pam a aposentadoria voluntária. incluído o 
tempo da inatividade: 

_IJI - que for julgado jnato em inspeção 
médica. 

Parágrafo único. Na- hipótese prevista no 
inciso II, o funcionário continuará na inativi­
dade, com revisão dos proventos, levando-se 
em consideração o tempo de serviço, inclu­
-siVe o da inatividade. 

Art. ~- O servidor de que trata esta lei 
será investido em cargo automaticamente 
criado com o exercício, independentemente 
.da existência de claro na lotação. 
--- § 1~ A reassunção do exercício ocorrerá 
no prazo de trinta dias contados da publi· 
cação do ato de reversão, prorrogável por 
igual prazo. 

§ 2~ Após a reversão, a lotação ficiuá aU­
tomo_ticamente ajus!ada, com observância 
dos percentuais fixados Para promoção . 

Art._ 49 O _prazo para o exercício da op­
Ção -i:le -Cfue trata o art. 19 desta lei constará 
de ato regulamentar a ser expedido pelo Go­
vernador do DIStrito Federal. 

Art. s~ As despesas decOITentes dã-apli­
cação desta lei correrão à conta de dotações 
próprias do Orçamento do Distrito Federal. 

Art. 69 Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 7~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a·discussâo. 

Em votação, 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovad_o. __ 
A matéria vai à sanção do Sr. Governador 

do Distrito Federal. 

O Sr. Pompeu de Sousa, 3f-Secretário 
deixa a cadeira da presidência, que é ocuM 
pada pelo Sr. Antônio Luiz Maya, Su­
plente de Secretário. 

OSR. PRESIDENTE (Antônio luiz Maya) 
-Item3: 

PROJETO DE LEI DO DF 
N• 11, DE 1990 

(Em regime de urgência, nos termos do art. 
336, c, do Regimento Interno) 

Discussão, em turnO único, do PrOje~o 
de Lei áo DF nP11, de 1990, de iniciativa 
do Governador do Dist$ito Federal, que 
altera dispositivos das leis que menciona 
e dá outras providências.- (Dependendo. 
de parecer.) 

Solicito ao nobre Senador POmpeu de Sou­
sa o parecer da Comissáo do Distrito Federal. 

O SR. POMPEU DE SOUSA rPSDB -
DF. Para emitir pareCer. Sem revisão do ora­
dor.) -Sr. Presidente, Srs. Senadores, 
oriundo do Governo do Distrito Federal, vem 
a exame desta Casa o pre<;ente projeto de 
rei que tem como finalidade alterar dispo~­
tivos de leis recentemente aprovadas. refe-
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rentes a implantação do plano de carreira 
dos servidores de vários órgãos do Distrito 
Federal. 

O art. 19 diz respeito às tabelas suplemen­
tares criadas para os servidores qu-e não se­
riam incluídos Das carieiras, no príineiro mO­
mento. Algumas dessas tabelas ficaram com 
estrutura igual ·à do antigo Plano de Classifi­
cação de Cargos e outras idênticaS às das car­
reiras. O disposto no art. 19, visa estabelecer 
uniformidade dessas tabelas nos vários ór­
gãos e entidades do GDF. 

O art. 29, da mesma forma, visa estabelecer 
uniformidade no prazo para realização de 
concurso público para efetivaçãO dos servi­
dores não amparados pelo art. 19 do ato das 
Disposições COJistítucionais Transitórias. 

O a:rt. 39 estende aos servidores do DER, 
do Distrito Federal, com os contratos de tra­
balho suspensos, a possibilidade de optarem 
pela carreira do órgão, desde que se mani­
festem no prazo de 60 (sessenta) dias. 

No art. 49 é concedida gratificação de adi­
cional por tempo de serviço- aos servidores 
da Fundação Cultural, a exemplo dos demais 
órgãos do GDF. 

E assim, sucessivamente-, a propOsição tra­
ta da uniformidade dos diversos planos de 
carreira e faz também correções, sendo signi­
ficativa a qUe -altera a estrutura da classe única 
do cargo ou emprego de nível básico a que 
se referem as Leis n~' SI, de 13 de I]Ovembro 
de 1989; 68, de 22 de dezembro de 1989; 
82, 83, 85, 86 e 87, de 29 de dezembro de 
1989, em virtude dos valores de retribuição 
não terem sido tão significativos quanto o 
foram para os cargos e empregos de nível 
médio e superior. Assim, foram feitas as mo­
dificações na forma dos Anexos VI, VII, VIII 
e IX. 

Tratou-se aqui, portanto, de fazer justiça 
com os servidores mais humildes. 

Em suma, Sr. Presidente, o projeto de au­
toria do Sr. Governador do DiStrito. Federal, 
do qual encaminho à Mesa extenso parecer, 
na verdade, representa um ato de justiça que 
o Executivo propõe a esta Casa, de vez que, 
como diz na mensagem: 

"Quando da elaboração do projeto de 
lei com vistas à criação de carreira na 
Administração- Díieta, AutárqUica e 
Fundacional do DistritO Fediral, pro­
põe-se a criação de tabelas suplemen­
tares para os servidores que não seriam 
incluídos nas carreiras no primeíro mo­
mento. Algumas dessas tabelas ficaram 
com estrutura igual ao do antigo Plaho 
de ClassifiCação de Cargos e outras idên­
ticas à das carreiras. Objetivando un.ifor-1 
midade das mencionadas tabelas inseri­
ram-se. as disposiçõe-s coDstan,teS do ã.rt. 
I v do Projeto'de Lei em anexo." 

Daí por -diante, os vários artigoS vão aten­
dendo às diversas carreiras. As tabelas de 
pessoal do Departamento Nacional de Estra­
~as de Rodagem do Distrito Federal, tabela 

_Qç emprego permanente da Fundação Cult~­
raldo Distrito Federal, integrantes dascarret­
ras criadas da Fundação Cultural do Distrito 
Federal, gratificaÇâõ adicional por tempo de 
serviço Qessas carreiras, oco.pa-ntes da car~ 
reíia fUncionili de motorista, e assim por dian~ 
te, Srs. Senadores. 

Na verdade, diríamos que é uma espécie 
de restos a pagar da dívida do poder público 
para com esses funcionários, geralmente os 
menos aquinhoados. De forma que é da mais 
alta justiça o projeto que vamos submeter 
à votação deste PlenáriO. -- -

ConClusão 

Consideramos, na análise de toda matéria, 
relevante quanto ao ll}érito o preSente proje~ 
to de lei e adequado quanto aos aspectos 
constitucionais, jurídicos e de técnica legis­
lativa. 

Somos, portanto, no âmbito desta Comis­
são, de parecer favorável à aprovação d~ pre· 
sente projeto de lei, inclusive com a alteração 
vinda através da Mensagem nu 48, de I990, 
(Mensagem n9 021!90-GAG-na origem) onde 
é substituída a 3• fplha do Anexo lU. 

Quaiifõ) __ Emenda n~ I, apresentada pelo 
nobri Senador Maurício Corrêa, que acres­
centa parágrafo ao art. I5, visando estender 
a_ co_mplementaçáo pecuniária, de que trata 

'o artigo, a todos os sefvídores do Quadro 
de Pessoal do GDF, concordamos com os 
argumentos constantes da justificação, so­
mos, portanto, de parecer favorável à sua 
aprovação. 

Portanto, o parecer é favorável não só ao 
projeto colho ãs_ emendas, e consideramos 
ato de elementar justiça a aprovação domes­
mo. 

h o parecei-, Sr. Presídente. -

O SR. PRESIDENTE (Antdnio Luiz Maya) 
-O parecer conclui favoravelmente ao pro­
jeto e à alteração proposta pelo Sr. Gover~ 
nador do Distritõ Federar. através da Mensa­
gem n" 48, de_ 1990-DF, alterando.. um dos 
quadros anexos da proposição e a emenda 
apresentada perante à Comissão. 

-Cõmj>letada- a instruçãO da matéria, paS­
sa-se à discussão do projeto e das emendas. 

Ein discussão. (Pausa.) _ 
N'iiOiiivendo quem peça a palavra, encerro 

a discussão. 

Em votação o projeto, sem prejuízo das 
emendas. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
-permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 

Passa~se: agora, â votação, em globo, das 
emen_das que têm parecer favoráveL 

Em votação. 

Os Srs. SenadoreS que· aS aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovadas. · 
A niatéria irá à· Comissão Díretorã., pafa 

a redação fiiiaJ. -

OSR. PRESIDENTE (Ani:ónio Luiz Maya) 
-Sobre a mesa, parecer da Comissão Dire­
tora oferecendo a redação final da matéria, 
que será lido pelo Sr. 1~ Se_cretário. 

Ê lido o seguinte 

PARECER N-65, DE 1990 
(Da ComiSSão Diretora) 

Redação final do Projeto de Lei do DF 
n" 11, de 1990. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Lei do DF n" 11, de 1990, 
que altera dispositivos das leis que menciona 
e dá outras providências. 

Sala de Reuniões _da Comissão, em 27 de 
março de 1990. - Alexandre Costa. Presi­
dente- Antônio Luiz Maya, Relator - Pom­
peu de Sousa-:- Nabor Júnior. 

ANEXO ACYPARECER W65, DE 1990 

Redação final do 1-'l-ojeto de Lei do DF 
n~ 11, de 1990, que altera dispositivos das 
Leis que menciona e dá outras providên-
cias. · 

O Senado Federal decreta: 
Art. 1? As tabelas suplementares men­

cionadas nas Leis n~· 51, de 13 de novembro 
de 1989, 68 e 69, de 22 de dezembro de 1989, 
82, 85 e 86 de 20-de dezembro de 1989;terâo 
estrutura idêntica à das respectivas carreiras. 

Parágrafo único. Os servidõres que, na 
forma das leis mencionadas neste artigo, fo­
ram incluídos em tabelas suplementares, se~ 
rão enquadrados de acordo com os Critérios 
·estabelecidos para transposição, permane­
cendo nos níveis e padrões em que forem 
posicionados até preencherem os requisitos 
para transposição para as respectivas carrei­
ras. 

Art. 2~ OS servidores de que tratam as 
Lei n.,s 51, de 13 de novembro de 1989, 68 
e__69, de 22 de dezembro de 1989, 82, 83, 
85 e 86, de 29 de dezembro de 1989, não 
amparados pelo art. 19 do Ato das Dispo­
sições Constitucionais Transitórias serão iris­
critos ex-officlo, no prazo de dois anos, em 
concurso público para fins de efetivação, per­
ma_necendo nos órgãos e entidades ((e __ ori­
gem, integrando as respectivas tabelas suple­
mentares. 

Parágrafo único. Os servidores a que se 
refere este artigo, aprovados no concurso pú­
blico, serão transpostos para a respectiva car­
reira do órgão ou entidade a que pertencerem 
rescindindo-se, nos termos da legislação vi­
gente, os contratos· de trabalho dos_ que não 
lograrem aprovação, após decorrido o ptazo 
"fiXado neste-artigo. 

Art. 39 Os servidores da Tabela de Pes­
soal do Departamento de EStradã.S de -Roda­
gem do Distrito Federal e da Tabela de Em­
pregos Permanentes da Fundação Cultural 
do Distrito Federal que se encontravam, em 
31 de dezembro de I989, com os respectivos 
çontra;tos de trabalho suspensos, terão o pra· 
:to de sessenta dias para optarem pela respec­
'Çiva carreira. 
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Parágrafo único. Os se:vidqres q~e n_ão 
optarem na forma deste artigo passarao a m~ 
tegrar a respectiva tabela suplementar da en-
tidade. -

Art. 4~ É criada, para os servidores da 
Fundação Cultural do Distrito Federal, ~ 
Gratificaçáo Adicional por Tempo ~e ~en;.­
ço, na base de cinc~ por cento _por q_ümq~êmo 
de efetivo exercício, sobre o_venclilleOt.O do 
padrão em que o servidor estiver localizado. 

Art. 59 Para efeito de transposição para 
as Carreiras de que tratam as Leis n~~ 8~. 
86 e 87 de 29 de dezembro de 1989, os servi­
dores ~cupantes da categoria funcional de 
Motorista serão enquadrados no emprego de 
nível intermediário~ 

Art. 6? É extinto o abono a que ser refere 
a Lei n~ 4, de 28 de dezem~r_o de 1988. 

Art. 7~ O AneXo I, da Leí n" 6_8, de 22 
de dezembro de 1989, é alterado na forma 
do Anexo I desta lei. 

Art. 8~ O art. 4~ e o caput do art. 12, 
da Lei n" 85, de 29 de dezembro de _1989, 
passam a vigorar com a seguinte redaçao: 

"Art. 49 O ingressO na Carreira de 
que trata esta lei far~se-á no Pa?rão I 
da 3~ Classe dos empregos de Asststente 
Superior e de As~st~nte lnte~ediário 
em Se~iços Socirus e no Padra~ I, da 
Classe Unica do emprego de Assistente 
Básico em Serviços Sociais, ressalvado 
o disposto nos arts. 2" e 6" desta lei, me­
diante concurso público." 

"Art. 12. É criada, para os servido~ 
res lotados em unidades cujas atividades 
exijam ftincíoname_~tt?__i~int~rrupto, wa­
tificação no percentual de vinte e cmco 
a quarenta por cento, incidente sqbre 

o padrão em que estiver localizado o ser­
vidor.'' 

Art. 9~ O_enquadramentoaqueserefere 
o art. 59 da Lei n9 39, de 6 de setembro de 
1989, modificado pela Lei n9 78, de 29 de 
dezembro de 1989, é alterado na forma do 
Anexo l1 desra lei. 

Art. 10. A Classe Única do cargo ou em­
prego de nível básico a que se referem as 
leis a seguir mencionadas, passa a se cons­
tituir de seis padrões, com os índices fixados 
na Tabela de Escalon~mento Vertical cons­
tante dos Anex-os III, IV e V desta lei: 

-Lei n" 51, de 13 de novembro de 1989; 
-Lei n~ 08. de 22 de dezembro de 1989; 
...:...Lei n~ si, de 29 de dezembro de 1989;. 
-Lei n9 83, de 29 de dezembro de 1989; 
-Lei n~ 85, de 29 de _dezembro de 1989; 
-Lei n9 86, de 29 de dezembro de 1989; 
-Lei n~ 87, de 29 de dezembro de 1989; 
Art. 11. O parágrafO úniCo do an. 1~ da 

Lei n? 87, de 29 de dezembro de 1989, passa 
a vígorar com a seguinte redação: 

-''Parágrafo único. Os empregás in-
tegrantes da Carreira de que trata este 
artigo serão distribuídos na Tabela de 
Pessoal da Fundação Hospitalar do Dis­
trito Federal, por ato do Secretário de 
Saúde." 

Art. 12. Na transposição de que trata o 
art. 2" da Lei n9 87, de 29 de _dezembro. de 
1989, considerar~se~á o" te~po de. efetiVO 
exercício prestado ã Fundaçao Hospitalar do 
Distrito FederaL . : 

Art. 13. As Tabelas de Escolamento 
Vertical ã que -se referem a Lei n" 69, de 
22 de dezembro de 1989, e as leis citadas 

,\NEXO I 

no art. 10 passam a ser as. constantes dos 
anexos 111, IV e V desta lei. 

Art. 14. Os anexos LI e III, referentes 
à transposição de que tratam os arts. 29 e 
39 das Leis n95 51, de 13 de novembro de 
1989, 68, de 22 dé dezembro de 1989,_ e 86, 
de 29 de dezembro de 1989, passam a VIgorar 
com as alterações cCiilStantes dos Anexos VI, 
VII. VIII e IX desta lei. 

Art._1.S .. Os servidores da Tabela de Pes­
soal da Fundação Hospitalar do Distrito Fe­
deral farão jus à complementação pecuniária 
decorrente da participação no Sistema Unifi­
cado e Descentralizado de Saúde do Distrito 
Feder.al- SUDS. 

§ F A complementação pecuniária de 
que trata o caput deste artigo é estendida 
aos _servldores do Quadro de Pessoal do Go-­
verno do Distrito Federal lotados e em exer­
cício na Secretaria de Saúde do Distrito Fede­
ral e órgãos a ela vinculados, bem como aos 
pertencentes ao Quãdro-de Pessoal do Insti­
tuto de Saúde do Distrito Federal. 

§ 29 A complementação pecuniária de 
que trata este artigo Somente será paga.quan­
do os valores de retribuição correspondente 
âS categorias funcionais dos servidores do Ins. 
tituto Nacional de Previdência Socíal -
Inamps forem superiores aos atribuído~. na 
Fundação Hospitalar do Distri_to Federal, aos 
respectivos níVeis superior, intermediário e 
auxiliar. 

Art. 16. O disposto nos arts. 19, 39• 49, 

59, 8~. 91', 10.12. 13, 14 e 15 desta lei retroa­
gem a 19 de janeiro de 1990~ 

Art. 17. Esta lei entra em vigor da data 
de sua publicação. 

Art. 18. Revogam-se as- disposições em 
contrário. 

(Art• 7r., da Lei n• ., dtt do de 1990) 

,.ANEXO I" 

CArt- 11, da L&i nl 06Q, do 22 do dezembro Cle· 1989) 

CARREIRA ATIVIDAD&S RODOVIÁRIAS 

D~OMl!lli.Ç~O CL.\SS!: P:t.oali.O QUAN'l'IDADE 

I&U.ISl'A DE ATiviDADES ROOoVIAAlAs ESPECIAL I • UI 06 

Cn!v•l superior) ,. I • VI 11 ,. I • v± 17 ,. l • IV ,, 
-~~CO DE A'l'IVIDWe5 RCtoYIAAI'~ -ESP!CIAir I • "' .. 

(nivel médio) ,. I • IV 104 ,. -I • IV ,. ,·. I • v 337 

At.'XILl»t DE ATI'VIDAD&S. I'.aXJVIAA:rAS CN:tCA I • VI SlO 
{n.Ív~l básico) 

I I - \ 
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(Art. 92 , da Lei n• • de de 1990) 

SITUAÇAO ANTERIOR 30/11/89 SITUAÇÃO NOVA 

c A R G o ~!!- PADRÃO CLASSE c A R G o 

Agente de ServiçõS ~e Engenhar~a 32 IV 
31 li I 11 

Fiscal de Posturas 30 II 
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Inspetor Sanitário 
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26 a 28 IV 
23 a 25 I li 
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20 a 22 li 
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A N E .X O Iri 

(Art. 13 , da Lei na de de 

TABELA DE ESCALOHAMF:NTO VER'!'"ICAL 

CÁRREIRA/EMPREGO/CARGO ct.ASSE 

1) CARREIRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 

Analista de Administraçã~ PÚblica 
ESPECIAL 

2) CARREIRA AT~V!DADES RODOVIÁRIAS 

k,aliSta de Atividades: Rodçwiár~as 

3) CARREIRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÃNICA 
11 

DO DISTRITO FEDERAL 

Analista. de Administração PÚblica 

4) CARR"IRA ASSISTfNCIA PÚBLICA EM SERVIÇOS SOCIAIS DO DIS-. 
TRITO FEDERAL ; 

Assistente Superior em Serviços Sociais 21 

5) CARREIRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO 
DISTRITO FEDERAL 

AnalJsta· de Administraçãd PÚblica 

6) CARREIRA ATIVIDADES CULTURAIS DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO 3• 
D!STRITQ.FEDERAL 

Especialista de Atividades Culturais 

'---

de 1990) 

PADRÃO ÍNDICE 

li I 220 
li 215 
I 210 

VI 195 

v 190 
IV 185 
III 1~0 

li 175 
I 17d 

VI 155 
v 150 
IV 145 
li I 140 
li 13:5 

I 130 

IV 115 
I li 110 

II 105 
I 100 
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Cont. 2 r- A N E X O III ·'"' 
(Art. 13 • da Lei nt de de 

TABELA DE ESCALONA.'iENTO VERTICAL-

CARREIRA/RMPREGO J\:ARGO CLASSE 

1 - CARREIRA ADl!lNISTRAÇÃO PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 
Téc11;ico de Administração :PÚblica 

ESPECIAL 

' 
2 - cARaEIRA ATIVIDADEs RoDoVIÁRIAs 

Técnico de Atividades Rodo.viárias 

' 
,. 

3 - CARREIRA ATIVIDADES DE TRÂNSITO NO DETRAN 
Agente de Trânsito 

4- CARREIRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA' DA FUNDAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO 
DISTRITO FEDERAL 
Técnico de Administração, PÚblica 

5 - CARREIRA ASSISTÊNCIA PÚBLICA EM SERVIÇOS SOCIAIS DO DISTitiTO 
FEDERAL 

2• 

Assistente Intermed~ário em S~rviços Sociais 

6 - CARREI~ ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DA FUNDAÇÃo CULTURAL DO 
DISTRITO FEDERAL 
Técnico de Admí,nistração PÚblica 1 · ; 

7- CAR.'Ill:IRA ÂTt'{!MtES CuLTURAIS DA FUNDAÇÃO cut.:ruiw.• m olsrnrro mERAL 
3' 

Técnico de Ativídades CUlturais 
' 

de 1990) 

PADRÃO ÍliD.ICE 

III 130 

II 125 

I 120' 

tv 110 
III 105 

II 100 

I .95 

IV· 85 
III 80 

II 75 
I 70 

v 65 
IV 60 
III 55 
II 50 
I 45 
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ANE·XO III 

(Art. 13 da Lei n• , de de de 1990) 

TABELA DE: ESCllONAMENTO VERTICAL 

• CARREIRA/EMPREGO/CARGO CLASSE 

I- CARREIRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 
ÚNICA Auxiliar de Administração PÚblica 

2- CAREIRA ATIVIDADES RODOVIÁRIAS 

Auxiliar Cle· Atividades Rodoviárias 

3- CAR~EIRA !ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DA FUNpAÇÃO ZOOBOTÂNICA DO 

DISTRITO FEDERAL 
Auxiliar de Administração PÚblica 

4- CARREIRA ASS,ITÊNCIA PÚBLICA EM SERVIÇ~S SOCIAIS DO 

DISTRITO FEDERAL 

A~!ÚStente Básico etn Serviços Sociais 

5- CAR~IRA ADf.IINISTRA:ÇÃO PÚBLICA DA FUNDAÇÃO CULTURAL DO 

DISTRITO FEDERAL 
!Aux"iliar de Administração PÚblica 

' 

6- CARREIRA ATIVIDADES CULTURAIS DA FIIND.A,CÃO . .qULTURAL QO 

DISTRITO FEDERAL 
Auxiliar de Ktividades culturais 

. 

f: 

PADRÃO ÍNDICE 

VI 60 
v 55 
IV 50 
III 45 

i I 40 
35 
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ANEXO W 
(Art. 13 , aa Lei n~t , de de de 1990) 

CARREIRA ASSISTÊNCIA PÚBLICA Á SAÚDE DO DISTRITO FEDÉRAL 

TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL 

E M p R E G o CLASSE PADRl\0 

v 
01) ASSISTENTE SUPERIOR DE SAÚDE ESPECIAL 

IV 
III 
II 
I 

VI" 
v 
IV 

11 III 
' . u 

' I 
I 

' VII 
VI 
v 

2' IV 
III 
II 
I 

VII 
VI 
v 
IV 

3' III 
II 
I 

-

.tzmiCE 

220 
216 
212 
208 
204 

192 
188 
184 
180 
176 
172 

160 
156 
152 
148 
144 
140 
1.36 

124 
120 
116 
11'2 '-" 
108 
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cont. 2 

E M p "R E 

,-. ANEXO IV ~-.... 
{Art. 13 , 1 Lei n• 1 de de de 1990) 

CARREIRA ASSISTÊNCIA PÚBLICA À SAÚDE"no DISTRITO FEDERAL 
TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL 

G o I CLASsE I PADRÃO 

02) ASSISTENTE INTERMEDIÁRIO DE SAÚDE 
v 
IV 

ESPECIAL III 
II 
I 

VI 
v 

1' IV 
III 
II 
I 

VII 
VI 
v 

2' IV 
III 
II 
r 
VII 
VI 
v 

3• IV 
III 
II 
I 

I VI 
03) ASSISTENTE BÁSICO DE SAÚDE ÚNICA v 

IV 
III 
II 
I 

---.. ""-
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ÍNDICE 

130 
125 
120 
115 
llO 

103 
100 

97 
9'4 
91 
88 

82 
79 
76 
73 
?O 

~~ 
60 
57 
55 
53 
51 
49 
47; 
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47 
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ANEXO v 
(At"ta 13 , da Lei nv. • de de de 1990) 

CARREIRA ASSISTtNCIA À EDUCAÇÃO DA FEDF 
tABELA DE: ESCALONAM~UTO VERTICAL 

E M p R E G o CLASSE PliDRÃO 

VI 
v 
IV 01) ANALISTA DE ASSIST~NCIA À EDUCAÇÃO ESPECIAL III 
II 
I· 

. VI 
v 

1' IV 
III 
Il 

I 

VI 

v 
2' IV 

III 
II 

I 

VI 
v 
IV 

3' III 
II 
I 

1NDI:c'~ 

220 
218 
216 
214 
212 
210 

195 
190 
185 
180 
1?5 

170 

155 
150 

145 
140 
135 
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115 
\.11 112 

'"" 109 
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ANEXO V 
(Art~ 13 • da .ei nR , de . de de 1990) 

CARREIRA ASSISTtNCrA À EDUCAÇÃO DA FEDF 
cont. 2 TABELA DE ESCALONAMENTO VERTICAL 

E M p R E G o CLASSE PADkÃO 

VI 
v 

02) TÉCNICO DE ASSISTÊNCIA À EDUCAÇÃO IV 
ESPECIAL III 

II 
I 

VI 
v 

1' IV 

' 
III 
II 
I 

' 

VI 
v 
IV 

2• III 
II 
I 

VI 
v 

3• IV 
III 
II 

- I 

VI 

03) AUXILIAR DE ASSIST~NCIA À EDUCAÇÃO ÚNICA 
v 
IV 
III 
li 
I 

-

tfmrcE 

130 
128 
126 
.124 
122 
120 

110 
107 
104 
101 

98 
95 

85 
82 
'/9 
76 
73 
70 
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A N E X O VI 
{Art. , da Lei nl"'"\ , de 

"A N E X O II" 

(Art. 211, -da Lei n!! 051, de 13 de 

SITUAÇAO ANTERIOR (PCC - LEI N!! 5.920/73) 

CATEGORIA FUNCIONAL 

ArQuiteto 
Auditor -
BiÓlogo 
Contador 
Economista 
=:ngenheiro 
Engenheiro Agrônomo 
~sta'dst:ico 
OdontolÓgo 
QuÍmic.o 
Adr:'!inistrador 
.Técnic()_ de .Educação· FÍsica e Desportos 
Técnic·o de Turismo 
:Té'cnico em ASsuntos Educacionais 
Farmacêutico 
r;Jédico 
:·Jédico de SaÚde PÚblica 
:4êdi.::o Veterinário 
Engenbe!ro Florestal 
Geografo 
PsicÓlogo 
Técni-co em Assuntos Culturais 
Técnico em Comunicação Social 
SociÓlo.go 
Assistente S:ocial 
Bibliotecári,o 
Enge'nheir-o Agrimensor 
Nutricionista 
Enfel"lTTeiro 

REFERÍ::NCIA 

25 

24 

23 

22 

21 

20 

19 

18 

17 

16 

15 

14 

13 

12 

11 

1 a 10 

,..... 
de Je 1990) 

novembro de 1989) 

CARR~IRA AD~INISTRAÇAO PÚBLICA DO DISTRITÔ,FEDERAL 

PADRÃO CLASSE CARGO 

VI 

v 

IV 1' 

III 
• 

II 

I 

VI 

v ANALISTA_ DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLIC: 
IV 2' 

III 

' II 

I 

IV 

III 
3• 

II 

I 
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(Art. • da Lei n1 

ANEXO VI 

~ ~ 

"A N E X O Il" 
de 1990) 

(Art. 22, da Lei ne 051, de 13 de novembro de 1989) 

SITUAÇÃO NOVA 
SITUAÇÃO ANTERIOR (PCC - LEI N! 5.920/73) 

CARREIRA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

CATEGORIA FUNCIONAL llEFE!llNoii IP PADRÃO CLASSE CARGO 

Agente de Sc:rvtços Cot:>;>ler::entares 32 11 IV 
t.cx!ll:~r de ~nrcri'Hlf.Cru 

31 lO III Ocscnllls'..a. 1' T·7'luie:-aro 
1'ccnic:o de Contabilidade 30 09 II 
·rccnqlozlsta 

29 qa I Tra<!útor 'i'écnlco em P.o:tdioloí:iO. 
l.(!<;!flt.e de to:cc.n.-,hao;iio de A;.oto 
'•Rente ce 1'elecomuntcaçÕe$ e Eletricl,do.de 
Auxiliar de Assunloos Educaclonólli 
Agl.tnte de At,tvidadc: · Agropecuár~as 
Acent,e <!e Serviços Engenl'laria 26 a .28 07 IV 
l•acr,te de Limpeza I', _lfca 

' "J:~CNICO DE ADMINISTRAÇAO PJBL!CA ·'i'ecn!co, dt LaboratÓrio 23 a 25 06 III 2• 
l.t<boratorista 
r.ccntc de Clncrotocrafia o Mlcrorll~~~<~gcm 
Agente <!01 turismo 

20a22 05 II 
A~cn~e #.on.:nistrativo 17 a 19 04 I 
tõa:.l'lÓgrafO 
Ardfiee de ~!eeântea 
'Artjflee de Kanutúu;3o e Restaura.ç3o de Ve!culos 
.A,rti fite de Carpintaria e Ma.r-cenaria 
Artificc d<: Oora:o civls · 15 a 16 03 v Ardt!:.:e de Eletricidade e ComWlicaçõea 
V.otorista Oficial 12 a 14 02 IV 7écntco de EqulpwMnto de Limpczoa II 3• 
:<:o:.oris:.a Esp.ee~alh . .o.do 1 01 a 11 01 III ~oto:-ista E~pectalizado II 
Cpera!!or de Varredour.o. 1-!ecinlca 

II Operml-or Cc Usin'a Ccn"tral dc.Trntar.-Qnto de Ltxo 
y;..,r:n!or <!C lo!Cfn du Cc..m=tJ.O I l..1!vncelro 
Opera~or de !~.Í.qutnr;s Pesadas 

' 
Operador ce ~~quinas Pesadas de Transportes a de Eleva;-à:: 
Opcraco:- de Naquln.:~s l.eves 
Fel to:-
:Jperadlr AUx1~1ar de U:sina Cn Tratnn:ento de Lixo 
Jp.eri!ICor "-ux111'11• do J>:e.sa. ~e Comando 
)peril.dor d~ Pronn.a 
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r., A N E X 

(Art. ' da Lei ne de de 

"A N E X 

f Art. 22, da Lei n!! 051 r de 13 de 

SITUAÇXO ANTERIOR (PCC - LEI N!! 5.920/73) 

REFE-
CATEGORIA FUNCIONAL RENCIA LP 

TELEFONISTA 

AGE::-:.TE DE PORTARIA 

AUXILIAR DE ARTÍFICE 

AUXILIAR OPERAClOUAL DE SERVIÇOS 

DIVERSOS (CLASSE A e -B) 

AUXILIAR 0:PERACIO~AL E:H AGROPECUÂRIA 17 a 25 

AUXILIAA OPERACIOOAL DE sER~IÇOS DE ENGENHARIA. 8 a 16 8 a 11· 

AUX!LIA..q OP)':RACIOOAL E..Y. TELECXX1UNICAÇÃO E Er..ElRICIIW:E 1 a 07 1 a 07 

A\Jx!!.IAR OPEHACIO~AL DE CINEF'O'I'CGR.II.FIA E H!rn:::FI!f.WE-i 

AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

AUXILIAR OPERACIONAL DE LIMPEZA PÚBLICA 

TtCN~CO DE EQUIPAMENTOS DE LHI_P·EZA I 

GARI' 

.. 

·- ·--

o V:r r-

de 1990) 

o II" 

novembro de 1989) 

SITUAÇXO NOVA 

CARREIRA A_DM!NISTRAÇXO PúBLICA DO DISTRITO FEDERAL 

PADRAO CLASSE CARGO 

VI 

v 
IV 0NICA AUXILIAR DE ADMINISTRA~O P0Bt!CA 

III 

II 

I 
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r-. A N E X O VI'"' 

(Art. da Lei .n• de de de 1990) 

UA NEXo IIP1 

(Art. 31• da Lei nA 068, de 22 de dezembro de 1989) 

SITUAÇÃO NOVA 
SITUAÇÃO ANTERIOR (PCC - LEI N' 5.920/73) 

CARREIRA ATIVIDADES RODOVIÁRIAS 

CATEGORIA FUNCIONAL REFERÊNCIA PADRÃO CLASSE C A R G O 

25 VI 
24 v 
23 IV 
22 III 1' 

21 II 
20 I 

CONTADD;R 

ECONOMISTA 19 VI 
18 v 

ENGEr:lHEIRO 17 IV 
16 III 2• ANALISTA DE ATIVIDADES ROOOVLÍRIAS 

ADMINISTRADOR 
15 I) 

14 I 

13 IV 
12 III 
11 II 31 

01 a 10 I 
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cont~ :-02- A N E. X O· ):I 

(Art. da Lei rtS! , de de de 1990) 

tiA N E X· O II!I'' 

(Art. 3•, da Lei n• 068, de 22 de dezembro de 1989) 

SITUAÇÃO NOVA 

SITUAÇÃO ANTERIOR (PCC - LEI NR 5~920) 
·cARREIRA ATIVIDAOES RODOVIÁRIAS 

CATEGORIA FUNCIONAL REFERÊNCIA PADRÃO CLASSE CARGO 

AGENTE ADHINISTRATIVO 

DESENHISTA 32 IV 

TÉCNICO DE CONTABILIDADE 31 III 

TECNOLOGISTA 30 !I 1' 

AGENTE DE TEU.:Cot.§UNICAÇÕES E ELETRICibADE 29 I 

AGENTE PE SERVIÇOS DE ENGENHARIA 

DATILÓGRAFO 
ARTÍFICE DE MECÂNICA 26 a 28 IV 

ARTÍFICE DE MANUTENÇÃO E RESTAURAÇÃO 23 a 25 III 

DE VEÍCULOS 20 a 22 II 2' TÉCNICO DE ATIVIDADES ~ 

ARTÍFICE DE CARPINTARIA E MARCENARIA 17 a 19 I 

ARTÍFICE DE OBRAS CIVIS 
ARTÍFICE DE ELETRICIDADE E COMUNICAÇÕES 

l~OTORISTA 
15 a 16 v 
12 a 14 IV 

01 a 11 III a• 
I! 
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cont. -03- f"'> A N E ·Jt O VII (') 

(Art. da Lei n• • de de de 1990) 

11A NEXO IIP' 

(Art. 3t • da Lei nt 068, de 22 de dezembro de 1989) 

SITUAÇÃO NOVA 
SITUAÇÃO ANTERIOR (PCC - LEI N• 5.920/73) 

CARREIRA ATIVIDADES RODOVIÁRIAS. 

CATEGORIA FUNCIONAL REFEiffiNCIA ;PADRÃO CLASSE CARGO 

TELEFONISTA 17 a 25 VI 
AGENTE DE PORTARIA 08 a 16 v 
AUXILIAR DE ARTÍFICE 01 a 07 IV 
AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DIVERSOS III ÚNICA AUXILIAR DE ATIVIDADES RílX>VIÁ.lUAS 

AUXILIAR OPERACIONAL DE SERVIÇOS DE m:iENHARIA II 
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A N E·x O VIII 
(Art. t...t Lei n•, • de de de 1990) 

uA NEXO IIP' 

(Art. 21, da Lei nt 086 1 de 29 de dezembro de 1989) 

SITUAÇÃO NOVA 
SITUAÇÃO ANTERIOR (RES. NQRM. ~ 00- CPP-s:FA-GOF DE 04.10.83) CARREIRA ADMINIST~ÇÃÕ PÚBLICA DA F'lJNDAÇÃO aJL'ItJRAL 00 DF 

CATEGORIA FUNCIONAL REFERÊNCIA PADRÃO CLASSE EMPREGO 

III 
II ESPECIAL 

I 

62 VI 
61 v 

BIBLIOTECÁRIO 59 e 60 IV 
57 58 I ti ll 

e 

ENFERMEIRO 
55 e 56 II ANALISTA DE ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA 
53 e 54 I 

51 e 52 VI '"·t 

ENGENHEIRO 49 50 v e 

47 e 48 IV 2' 
45 e 46 III 

ESTATÍSTICO 
43 44 II e 
41 e 42 I 

' 
39 e 40 IV 
37 e ~8 III a•. 
35 e 36 II 
31 a 34 I 
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OSR. PRESIDENTE (Antônio Luiz Maya) 
-Em discussão a redação final. (Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
A matéria vã.i à-SãriÇ-áO-Qo Sf. Governador 

do Distrito FederaL 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item4: 

PROJETO DE RESOLUÇÃO 
N• 12. DE 1990-

Em regime de urgência, nos termos do art. 
336. c. 

do Regimento Interno 

Discussão, em turno único, do Projeto 
de Resolução no 12, de 1990 (apresen­
tado pela Comissão de Assuntos Econô­
micos como conclusão de seu Parecer 
nQ 28, de 1990), que autoriza o Governo 
do Estado de São Paulo a emífír Um fotar 
de 4.500.000.000 de Letras Financeiras 
do Tesouro do Estado de São Paulo 
(LFrSP), em substituição de igual nú· 
mero de títulos emitidos a título de ante· 
cipação da receita. 

Em discussão o projeto, em turno único. 
(Pausa.) 

Não havendo que~ peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovado. 
A matéria vai â Comissão Diretota, para 

a redação final. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Sobre a mesa, parecer da Comissão Dire· 
tora oferecendo a redação final da matéria, 
que será lido pelo Sr. 19 Secretário. 

É lido o seguigte 
PARECER N• 66, de 1990 
(Da Comissão Diretora) 

Redação final do Projeto de Resoução 
n• 12, de 1990. 

A Comissão Diretora apresenta a redação 
final do Projeto de Resolução n" U, de 1990, 
que autoriza o Governo do Estado de São 
Paulo a emitir um totalâe 4.500.000.000 de 
Letras Financeiras do Tesouro do Estado de 
São Paulo (LFTSP) em substituição de igual 
número de títulos emitidos a título de anteci­
pação da receita. 

Sala de Reuniões da Comisslio, 27 de mar· 
ço de 1990. --Alexandre Costa, Presidente 
- Antônio Luiz Maya, Relator - Pompeu 
de Sousa - Nabo r Júnior. 

ANEXO AO PARECER N• 66, DE 1990 

Redação final do Projeto de Resolução 
n~ 12, de 1990. 

Faço saber que o Senado Federal apmvou, 
e eu, Presidente, nos termos do art. 
48, i te~ 28 do Regimento Interno, promulgo 
a segumte 

RESOLUÇÃO N• DE 1990 

Autoriza o Governo do Estado de São 
Paulo a emitir um total de 4.500.000.000 
de Letras Financeiras do Tesouro do Es· 
tado de São Paulo - LFTSP, em substiM 
tuição de igual número de títulos emitidos 
a título de antecipação da receita. 

O Senado FederaLresolve: 
Art. 1 ~ É o Governo do Estado de São 

Paulo autorizado, nos termos do art. 9" da 
Resolução no 94, de 1989, do Senado Federal, 
a emitfr, mediante registro no Banco Central 
do Brasil, um total dé 4.500.000.000 (quatro 
bilhõe!; e quinhentos milhões) de Letras Fi· 
nanceiras do Tesouro do Estado de São Paulo 
(LFTSP), equivalentes, na data da solicita­
ção, ao montante de NCz$ 4.50D.OOO.OOO,OO 
(quatro bilhões e quinhentos mílhões de cru· 
zados novos), em substituição a igual quanti· 
dade de títulos emitidos no infcio do corrente 
ano com viStas â alitecipãção da receita orça~ 
mentária, que serão extintos, visando ao 
equacionamento das receitas estaduais desti~ 
nadas ao financiamento de projeto de investi­
mentos na área de transportes e ao alonga­
mento do perfil da dívida fundada daquela 
unidade da federação. 

Parágrafo único. A emissão e a colocação 
dos títulos a que se refere este artigo será 
efetuada com observância às seguintes condi· 
ções básicas: 

a) va!Çl~ l)Q~I.D:al un"itárío: NCz$ 1',00 (um 
cruzado novo), erii 15 de janeiro de 1990; 

b) modalidade: nominativa-transferível; 
c) prazo de resgate dos títulos: cinco anos; 
d) forma de colocação: através de ofertas 

públicas, nos termos da Resolução no 565, 
de 1979~ do Banco Central do Brasil - BA· 
CEN; 

e) rendimentos: similar à aplicada aos títu· 
los federais da espécie (mesma taxa referen· 
cial); 

I') colocaçãà dos títulos: a partir de março 
de 1990; - -

g) vencimento dos títulos: 15 de janeiro 
de 1995_, 

Art. zo A presente autorização será exer· 
cida até 30 de setembro de 1990. 

Art. 3" Esta resolução_ entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Em discussão a redação finaL (Pausa.) 

· Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. · . 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que a aprovam queiram 

permanecer sentados. (Pausa.) 
Aprovada. 
o- projeto valã ·promulgação. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-ltemS: 

Votação, em turno único, do Projeto 
de Resolução n°4, de 1990 (apresentado 
pela Comissão de Assuntos Econômicos 
como conclusão de seu Parecer n~ 15, 
de 199tl), que autoriza a Prefeitura Mu~ 
nicipai âe Muriaé,_Estado de ,Minas Ge· 

rais, a elevacem_NCz$ 3.820.371,00 (tiês 
milhões, oitocentos e vinte mil, trezentos 
e setenta e um cruzados novos) o mon· 
tante de sua dfvida consofidada. 

A discussão da matéria foi encerrada ria 
sessão anterior. 

Passa-se ã votação do projeto, em turno 
único. 

Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 
permanecer sentados. (Pausa.) 

Aprovado. 
A matéria vai ã Comissão Diretora para 

a redação final. 

É o seguinte o projeto aprovado: 

PROJETO DE RESOLUÇÁO 

N~ 4, DE 1990 

Autoriza a Prefeitura Municipal de 
Muriaé, Estado de Minas Gerais a elevar 
em NCz$ 3.820.371,00 (três milhões, oi­
tocentos e vinte mil, trezentos e setenta 
e um cruzados novos) o montante de sua 
dívida consolidada. 

O Senado Federal resolve: 
Art. 1"'_ É a Prefeitura Municipal de Mu· 

riaé- MG, nos termos do art. 52 da Reso· 
lução n"' 93, de 11 de outubro de 1976, alte­
rada pela Resolução n~ 140, de 5 de dezembro 
de 1985, ambas do .Senado Federal, autori­

-zada a contratar operação de crédito no valor 
correspondente, em cruzados novos, a 
3.239.250 BTN junto â CaixaEconôrDica Fe­
deral, neste ato repres~ntada pelo Banco de 
Desenvolvimento 9e Minas Gerais, destinada 
à aplicação em pavimentação, contenção de 

. encostas, galerias de águas pluviais, centro 
de saúde, mercado central de produção rural 
e rede de -~sgostos _sanitários etc. 

Art. 2~' Esta res_olução entra em vigor na 
data de sua publicação. 

O SR." PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Item6: 

Discussão, em turno único, -âO Projeto 
de Lei do DF n~ 7, de 1990, de iniCiativa 
do Governador do Distrito Federal, que 
dispõe sobre transposição de servidores 
para a carteira ·de que trata a Lei n" 82, 
de ·zg de dezembro. de 1989, tendo 

PARECER fA_YORÁVEL, sob n"44, de 
1990, da Comissão -do Distrito Federal 

Em disCussão o projeto, em turno único .. __ 
(Pausa.) 

Não havendo quem peça a palavra, encerro 
a discussão. 

Em votação. 
Os Srs. Senadores que o aprovam queiram 

permanecer sentadq,s. (Pausa.) 
Aprovado. 

A matéria vai à Comissão Diretora para 
a redação final. 

É o seguinte o prOjeto aprovado: 
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PROJETO DE LEI DO DF 
. N• 7, DE 1990 

Dispõe sobre. transposiçãO de servido­
res para a Carreira de que trata a Lei 
0° 82, de 29 de dezembro de 1989. 

O se-nãdo Federal decreta: 
Art. ln Os servidores efetivos ocupantes 

de empregos permanentes das atuais catego~ 
rias funcionais da Tabela de Empregos Per­
manentes da Fundação Zoa botânica do Dis­
trito Federal, serão transpostos na forma do 
Anexo I, para a Cárreira a que se refere o 
art. 1·• da Lei n'l 82, de 29 de dezembro de 
1989, por ato do Góveinãdor. 

§ lo O aproveitamentO -de que trata este 
artigo dar-se-á independentemente do núme­
ro de empregos criados e de vagas em cada 
classe ou padrão, Fevertendo-se ao padrão 
e classe iniciaiS ou extinguindo-se, na medida 
em que vagarem, até o ajustarricnro ao quan-
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titatiVO de eropreJl:OS .. c_riat?os na forma do 
Ane'ÇO I, da Lei no 82, de 1989. 

§ zo Atendido o disposto no caput deste 
artigo, seiáo corisiderados extintos os empre~ 
gos vagoçremanescetftes da Tabela de Em­
pregos Permanentes da Fundação Zoobotâ­
nica do Distrito F.ederal, integrantes das cate­
gorias funcionais relacionadas no Anexo I, 
desta lei. 

§ 3° _ Os servidores ocupantes de empre­
gOs permanentes da Tabela de Empregos Per~ 
manentes da Fundaç_ão Zoobotânica do Dis­
tiüo Federal amParados pelo art. 19 do Ato 
das Disposições Constitucionais Transitórias, 
passarão a integrar Tabela Suplementar até 
que se submetam a concurso, para fins de 
efetivação. 

§ 4\' Os servidores a que se refere o pará­
grafo anterior, que lograrem aprovação, se­
rão transpostos para a Carreira de que trata 
esta lei, na forma do Anexo I. 
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§ 5o Os servidores que nã~ lograrem 
aprovação no concurso passarão a integrar 
Tabela Suplementar com estrutura idêntica 
a da Carreira, permanecendo nos níveis e 
padrões em que forem posicionados até lo­
grarem aprovação, extinguindo-se os respec­
tivos empregos "à medida que vagarem .. 

§ 6° Nenhuma redução de remuneração 
poderá resultar da aplicação do disposto nes­
te artigo, devendo, quando for o caso, ser 
assegurado ao servidor. a diferença como 
~antagem pessoal nominalmente identificá­
veL 

Art. 2'' Os _efeitos financeiros e funcio­
nais para os servidores transpostos na forma 
do..caput do art. 1'1 retroagirão a lP de janeiro 
de 1990. 

Art. 3" Esta lei entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 4~ Revogam-se as disposições :em 
contrário . 
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SITUAÇÃO ANTERIOR 

Qtri.DflCl ORG. EM CARREIRA (NR Nt 08/83 

CATEGORIA 

AUXILIAR ARTÍ~ICE 
AUX, OP,SERY, DIVERSOS 
TELEFONISTA 

ACX. OPER. CINEFOTOGRAFIA 
AUXILIAR DE LABORATÓRIO 

lUXILIAR OPER, AGROPECUÁRIA 
AGENTE m: POR'I'A.R!"' 

AGENTE DE CON.Stii.VAÇÃO E LIMPEZA. 
VICIA 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Está esgotada a matéria constante d3. Or­
dem do Dia. 

Há oradores inscritos. 
Concedo a palavra ao nobre Senador José 

Fogaça, que falará pela Liderança do PMDB. 

O SR. JOSÉ FOGAÇA (PMDB- RS. Co­
mo _Líder, pronuncia o seguinte discurso. Sem 
reVJ.sãp do orador.) -Sr. Presidente, Srs. 
Senadores, gostaria de iniciar esta interven­
ção_ ~azendo alusão ao ·que ·as jornais hoje 
notiCiam com ênfase. A decisão do Presiden­
te da República, justificada por Sua Exce­
lência na entrevista coletiva que ainda hoje 
pel~ manhã deu â imprensa, de retirar do 
Congresso_ Nacional as Medidas Provisórias 
n.~ 153 e 156. Amb3s, por natur~za inconstitu­
Cional, estavaQI trazendo para o Governo. 
~a imagem n_egativa neste momento. 

As melhores cabeças pensantes do mundo 
ju.r(dico de nosso País eram unânimes em de­
clarar a_ inconstitucionalidade dessas duas 
Medid,as pela simples razão, Sr. Presidente 
de que não é possível criar conduta criminai 
sem a lei que obeçleça a uma tramitação regu_­
lar no Congresso N acionai. 

Lei penai mio prescinde, Sr. Presidente 
de uma tramitação regulãr no Congresso Na~ 
cional. E a Constituição é clara: "Não há 
crime s.t:m lei antc;;rioi qu·e-o· defina." 

Muitas das_ prisões em flagrante realizadas 
pela Polícia Federal foram ilegais, que podem 
dar margem a demandas judiciais altaffiente 
onerosas para· o Govomo. 

Na verdade, se tratavam de prisões em fla­
grante, em cima de condutas criminais não 
previstas em lci, portanto, em atos não crimi­
nosos. 

Na verdade, a Liderança do PMDB, Sr. 
Preside~te, está cumprindo aqui um papel 
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·a que se ptoprôs diante do processo político 
que viven:i.os em nosso Pa{s~Dissemos que 
iríamos fazer e estamos, realmente, fazendo 
oposiçã-o ao Governo Férnando Collor, mas 
_l!_este_l!lomento cumpre_ registl;'ar que o 
PMDBvê com bons olhos_e trata de registrar 
esta atitude de humildade que é o primeiro 
e _isolado ato de reconhecimento de um erro 
por parte do Governo Collor, um Governo 
que foj sempre_ sustentado pelo discurso auto­
suficiente, pela_ atitude política arrogante, 
prepoten~e. cujas propostas são sempre em­
basadas nesta a.utQ-suficiência extremada e 
qu-ê ãgára-··recônhe_ce que erroq, volta atrás, 
atribuindo o re:c:;onhedmento, a descoberta 
do erro·, ao Congresso Nacional. 

Ora, Sr. Presidente, qUeremos esta convi­
vência democrática, esta proxirilidade de ob­
jetivos~ Oifti cõiiVergência de posicioõamen­
tos em favor do interesse nacional. O PMDB, 
portanto, não pode deixar de registrar este 
novo comportamento como um siri.al positivo 
no encaminhamento das questões entre o Po­
der Executivo e o Poder Legislativo. 

Sr. Presidente, por outro lado, não posso 
deixar de registrar. também, em nome do 
,meu Partido, certa preocupação, certo estado 
de alarme que toma conta_ de nós no momento 
em que lemos notícias oriundas de Nova Ior­
que, que dão conta de que a dívida brasileira 
caiU 6% no merCado· seêundário. Um papel 
da dívida brasileira está sendo negociaao a 
27 centavos de dólar, abaixo, portanto, dos 
33 centavos de dólar que eram pagos antes 
do Plano Collor, e os c:orretores nova-ior­
quinos, que lida!IJ. com os papéis brasileiros 
no mercado secund~rio estão dizendo, clara­
mente, que isto se deve a rumores de descré­
dit~ el!l torno do Plano Collor. Em princípio, 
nos primeiros momentos, houve um posicio­
namento favorável, uma atitude de confiao-. 
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ça, mas,já passados alguns momentos, passa­
dos alguns dias, a atitude reverteu para certa 
descon~ança. 

A demissão em massa, a falta de dinheiro 
para as companhias operarem, a ameaça de 
concordata em mass_a; em número incalcu­
lável de empresas, dão a parecer que o Plano 
Collor tem falhas que,. se não forem corrigi­
das, irão levar a economia brasileira a uma 
grave recessão. Ora, isto eStá -se refletindo, 
imediatame_nte, nos n,ossos papéis, nos papéis' 
dos banços intemacic;mais referentes aos títu­
los da dívida.brasjl~h·a .::;n;t Nov(!. Iorque. 

Ora, Sr. Presidente, sinceramente, para 
mim, isto é um índice de credibilidade talvez 
mais indicativo, mais preciso do que qualquer 
outro tipo- de aferição que se possa fazer. 
O estado emocional da população talvez seja 
um fndice menos confíável, Sr. PreSidente, 
do que a postura rígida, pragmática, rigorosa· 

_mente matemática, ba~eada em dados extre­
mamente objetívos dos investidores de Nova 
Iorque. Se esseS- s"etOrcs já começam a apre­
sentar sinais de desconfiança e descrença que 
o Plano Collor venha a atingir os seus objeti­
vos, é porque algumas coisas estão falha~do. 

Todos nesta Casa sabem que tenho uma 
formação socialista. Mas é estranho, Sr. Pre: 
sidente, que pr_ecisemos dizer essas coisas que 
São do credo do capitalismo! Abalar, frag­
mentar, destruir a credibilidade. de algumas 
instituições que são_ sagradas para o sistema 
trazem conseqüências, resultados que, dificil­
mente, se conseguem corrigir ou preencher, 
e são extremamente negativos_. O Jornal do 
Brasil e o O Estado de S. Paulo já estão regis­
trando que há b_olhas de consumismo em al­
gumas áreas e setores. A população de média 
e baixa rendas, descrentes das Instituições 
e das aplicações financeiras, volta-se para 
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desfazer-se rapidamente do dinheiro que tem 
nas mãos. 

Hoje, a poupança popular praticamente 
inexistente no P3fs. Todo dinheiro que chega 
ãs mãos do cidadão, em forma áe cruzeirqs,_ 
é rapidamente transformado em ativos reais, 
em mercadorias. Além disso, Sr. Presidente, 
o Plano não previu, embora tenha eliminado 
toda a poupança passada, a chamada pou­
pança futura. As casas de comércio, as em­
presas estão trabalhando com poupança futu­
ra, vendendo mercadorias com dez, doze 
prestações, sem juros, criando instrumentos 
e meios de consumo que, na verdade, de algu­
ma maneíra, anulam os esforços de elimina­
ção da poupança passada, os esforços de 
aperto de liqüidez por parte do Governo. 

Então, Sr. Presidente, há alguns pontos 
que precisam ser, neste momento, pensados 
e meditados, precisam ser trazidos à análise 
e reflexão. Está~se se percebendo que a reces· 
são não é uma possibilidade deste Plano, não 
é um fator aleatório dos objetivos deste Pla­
no, mas uma condiçáo. Se não houver reces­
são, o Plano não dará certo, ou seja, se não 
houver desemprego, quebra de empresas, di­
ficuldades reais para a produção e o consumo~ 
se isto não se configurar, 6 Plano não dará 
certo. Portanto, a recessão não é uma possibi~ 
!idade. No que foi armado pela chamada inte· 
ligência financeira, irúeligência econômica do 
Governo Collor, supõe, prevê, exige qu.e haja 
recessão pata que dê certo. 

E aí, Sr. Presidente, caímos numa outra 
questão a ser analisada: as condições em que 
essa recessão poderá ocorrer. Não podemos 
esquecer que o choque aplicado na economia 
alemã do após-guerra foi acompanhado de 
instrumentos anti-recessi'iOS, entre eles a 
existência do Plano Marshall, que fazia entríir 
na Alemanha Ocidental nada mais, nada me­
nos do que quatro bilhões de dólares.. Havia, 
no plano econômico alemão, a canalização 
dos recursos bloqueados para investimentos 
produtivos compulsórios, a fím de e_qullibrar 
o processo recessivo. 

Sendo assim, Sr. Presidente, neste momen­
to parece-me que estamos "entre a cruz e 
a espada": para controlar a inflação, será ne­
cessária uma recessão bruta(; para manter os 
negócios, as vendas, a produçiio, o consumo, 
a sobrevivência das pequenas e médias em· 
presas, terá que continuar um processo infla­
cionário pesado para o País. 

A esta altura, parece-me que é a alternativa 
diante da qual nos coloca o Plano Collor, 
de cuja genialidade e de cujo brilhantismo, 
Sr. Presidente, já começo a duvidar. 

Embora deva reconhecer e salientar que 
a atitude do Governa, do dia 15 até os dias 
de hoje, mudou bastante- da atitude prepo· 
tente, arrogante, auto-suficiente, o discurso 
do intocável e do, "irnexível" mudou bastan­
te. Isto é positivo, é sinal de que as coisas 
poderão caminhar no melhor sentido. E é 
por esta via, por este caminho que pretende 
caminhar a Liderança do PMDB -do enten­
dimento, da convivência demOcrática, da 
afirmação do Congresso enquanto poder de 

representação popular, para que as soluções 
seJam encontradas em nome do interesse e 
do bem do País. 

Era o que tinha a dizer. Sr. Presidente. 
(Muito bem!) 

O SR. PRÉSIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Com a palavra o nobre Senador Humberto 
Lucena. 

O SR. HUMBERTO LUCENA PRO· 
NUNC[A DISCIJRSO QUE, ENTRE­

. GUE A REVISA O DO ORADOR, SE· 
RÁ PUBLICADO POSTERIORMEN­
TE. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
- Concedo a palavra o nobre Senador Cid 
Sabóía de Carvalho. 

O SR. CID SABÓIADE CARVA­
LHO PRONUNCIA DISCURSO QUE, 
ENTREGUE À REVISÃO J)O ORA· 

. DOR, SERÁ PUBLICADO POSTE­
RIORMENTE: 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Lembro aos Srs. Senadores que está con· 

-vocada uma S!!_ssão conjunta a realizar-se ho· 
je, às 18_ horas e 30 minutos, no Plenário 
da Câmara dos Deputados. 

Conc€-:do a palavra: ão flobre Senador Juta­
hy Magalhães. 

O SR. JUTAHY MAGALHÃES (PSDB­
BA. Pronuncia o seguinte discurso.) - Sr. 
Presidente, Srs. Senadores, neste princípio 
-de ano, o nível de disseminação da violência 
e o crescimento acelerado. da crirninalidade 
ganham contornos de calamidade pública. 

Há medo entre a população das grandes 
cidades, frente à incontida multiplicação de 
bandos e bandos de malfeitores, que a qual· 
quer hora e sem efetiva resistência, perpe­
tram toda sorte de violações aos costumes 
e à lei vigentes. _ 

As fami1ias escondem-se atrás de grades, 
trancadas por vários cadeados, correntes e 
chaves, cercadas de mil dispositivos que as 
protejam do terror. As pessoas evitam as 
ruas, onde outrora era possível caminhar 
tranqüi!aniente, hoje transformadas em terri· 
tórios_dos desordeiros, que assaltam, agridem 
e matam impiedosamente. 

A m"aioria da sociedade já se vê, portanto, 
como vítima iminente dos ataques crimino­
sos, e sem mais escolha procura e não encon­
tra as garantias de segurança devidas pelo 
Estado. E como este, por infindáveis ratões, 
não tem como assegurar a incolumidade física 
individual ou coletiva, tampouco protegendo 
o património de cada um, movem-se certos 
grupos justamente no sentido de contribuir 
para a propagação da violência. 

A tanto co:rresponde a verdadeira corrida 
que empreendem, visando a aquisição de ar­
mas de defesa pessoal -comércio que apre­
senta expansão anual de 100%, não se con· 
tando as formas ilegais de compra e venda 
de armamentos. Números da Secretaria de 
Segurança do Governo do Distrito Federal, 
por exemplo, comprovam que-para o registrO 

de 4.587 armas no ano de 1988, foram efetua­
dos 8.025 registros no ano passado. 

Observa-se, portanto, que caminhamos no 
sentido oposto do ideal, das organizações so­
ciais pacificadas, onde todos devem andar de­
sarmados e a agressividade eventual de um 
não tem por conseqüência a eliminação, a 
tiros, do oponente, sobretudo por motivo fú· 
til. 

Como dizíamos, de um a outro extremo 
do País a violência e a criminalidade avançam 
por sobre os direitos do cidadão comum e 
infelicitam as famflias de suas milhares de 
vítimas. A Cada instante formam-se· novas 
quadrilhas, muitas vezes integradas até nles­
mo por policiais civis ou militares - malfei· 
tores que se deixaram seduzir pelos ganhos 
fáceis da vida criminosa -, prenunciandq 
que a ameaça tende ao fortalecimento e a 
m<l;i.QF dílatação. 

No Paraná e no Espfrito santo reb'eiiOes 
de detentos deixam um saldo de dezenas <le 
mortes; em São Paulo, a sucessão de seqües· 
tros ocup·a os espaços dos jornais e faz progre· 
dir as empresas prestadoras de serviços de 
segurança pessoal; e, no Rio de Janeiro, onde 
a estatística de morte violenta (por assalto, 
atropelamentos, guerra de quadrilhas e 
agressões de vários tipos) s6 é superada pela 
dos óbi'tos. em decon;éncia de doenças do co­
ração, a marginalidade vitoriosa ignora o apa­
rato policial, invade hotéis, saqueia turistas, 
todos os dias produz a semeadura macabra 
de dezenas de corpos, desde a rica Zona Sul 
até a miserável Baixada. 

Na Capital do nosso Estado, enquanto a 
polícia civil prosseguia em greve, os registros 
apontavam, entre outras ocorrências graves, 
o saldo de 14 estabelecimento bancários a&­
saltados, com um prejuízo aproximado de 12 
milhões de cruzados novos; pelo menos 15 
assassinatos não tiveram sequer os inquéritos 
instaurados; fugas de presos das delegadas 
metropolitanas; cerca de 40 ass.attos diários; 
e, centenas de laudos de necrópsias e outros, 
exames periciais deixaram de ser emitidos pe­
lo Instituto Médico Leg&1 Nina Rodrigues, 
igualmente paralisado pelo movimento. 

Esse quadro de flagelo urbano,_ a desen­
voltura da atividade marginal, que é comum 
em todo País, poderia aconselhar o agrava­
mento das sanções, e até a instituição da pena 
capital, como forma de fazer regredir os alar­
mantes índices de violência e banditismo hOje 
consignados. 

Mas não tratamos aqui de prescrever a P,e· 
na de morte como solução capaz de obstaCu­
lizar o crime em alta. Hiscoricamente, não 
é esta a providência apropriada ã finalidade 
sugerida, ainda mais considerando-se os fato­
res internos relativos às condições sociais, po· 
líticas, econômicas e culturais, que influen­
ciam significativamente a crimínalidade. 

Não se trata aqui. da mesma forma, de 
proceder a uma análise percuciente das cau­
sas e efeitos do aumento da atividade crimi­
nosa, assunto que de resto deve ocupar espe­
cialmcnt(~ as atenções dos govcrn<.~ntes, dos 
juízes. dos membros do Minh.tério Público. 
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dos. dirigentes polici.ais e do!. cientistas e !êcni­
cos dl.'dicados à Criminóklgia. 

Mantendo-Se este breve comentário neces­
sariamente à superfície da complexidade e 
magnitude do problema, trata-se tão-somen­
te de desde logo idencific_ar, com clareza e 
precisão, de onde procede em grande parte 
o crescimento da criminalidade no Brasil, 
apontando certas fórmulas que o detenham 
e, num segundo momento, o reduzam drasti­
camente. 

Entendemos que, a partir da deterioração 
da autoridade dos governos, criam-se condi­
ções de permiSsividade - ao largo do inte­
resse social e do rigor da lei -, que fazem 
surgir o comportamento delituoso, muitas ve­
zes em pessoas normalmente de razoável for­
mação educacional, moral e religiosa, por is­
so mesmo avessas às transgressões_L 

Contudo, até esses, num entendimento dis­
torcido, podem acreditar que o crime é com 
pensador, porquanto quem o comete não so­
fre qualquer punição. Recordamos, a propó­
sito, a conhecida lição_do Ministro Cordeiro 
Guerra, do Supremo Tribunal Federal, para 
demonstrar o efeito didático do castigo, con­
seqüente ao gesto censurável: 

"Ninguém mete o dedo em um tomada elé­
trica porque sabe, de antemão, que, se o fi­
zer, leva um choque." A pena criminal deve 
assemelhar-se a esse choque, para que produ­
za efeitos. Quando a sanção não atinge sua 
finalidade, julga-se q~e não há eletricidade 
na tomada e, com segurança, nela se pode 
meter o dedo, sem o risco de levar choque. 

Daí decorre, certamente, o destemor com 
que parcelas consideráVeis de indivíduos, em 
maior parte oriundos dos estratos mais po­
bres da população, descumprem a lei, agri­
dem o organismo social, desafiam as forças 
policiais, desprezam a Justiça. É que têm to­
dos - os_de. boa nascença e os carecentes 
-, a mesma -enraizada certeza da impuni­
dade. 

A impunidade, Sr. Presidente, é a grande 
causa da escala sem freio ou tiégua da violên­
cia e da ação criminosa. É possível vê-la em 
cada assalto bem-sucedido; nas mortes sem 
autoria identificada; na liberdade indevida 
dos delinqüentes; nas_ falhas investigatórias 
que inibem a -condenção justa; no despreparo 
e desatualização da polícia; e, no estiolamen­
to-das estruturas judiciais. 

A impunidade, que mostra outra de suas 
faces na depredação sistemática dos equipa­
mentos de serviços públicos, pela ação do 
vandalismo, é a matriz inesgotável do surgi­
mento de novas legiões de malfeitores; assim 
também, é a origem da descrença e desalento 
da sociedade, na sua crescente desproteção. 

Até mesmo os condenados estão nas ruas. 
Em dezembro de 1988 havia 267 mil manda­
dos de prisão expedidos e não cumpridos, 
significando que pelo menos 66 mil senten­
.ciados pela Justiça desfrutaVam de ·imerecida. 
não obstante constituírem, por seus ·~ntece~ 
dentes, real ameaça à ordem e segurança pú­
blicas. 

Eis aí, mais uma vez nitidamente configu­
rada a impunidade, tendo por motivação o 

nosso caótico sistema penitenciário. Dados 
do Ministério da Justiça, referentes ao ano 
há. pouco citado, informam que, para os 
90.ó9l condenados então existentes, só eram 
disponíveis 43.338 vagas na rede prisional, 
CO"m:posta de 100 presídios estaduais. 

Não é de causar surpresa, nesse caso, o 
noticiário dos crimes os mais torpes, tendo 
como autores agentes condenados a até 30 
anos de prisão, mas que circulam livremente 
.nas ruas brasileiras. 
- Sabe-se, desde ós _bancos acadêmicos,_que 
a prevalência da lei penal deve reunir condi­
ções de eficácia; e, que, decididamente, tal 
como agora constatamos, náo é eficaz promo­
ver a re~peraçãõ- de presos em estabeleci­
mentos correcionais superlotados, ou aceitar, 
pela mesma razão, que as sentenças_nâo se­
jam executadas. 

Neste momento crítico, o brasileiro traba­
lhador, ordeiro e pacífico sente que lhe são 
arreba~ados os próprios direjtos de cidadania, 
constitucionalmente deferidos, e exige, com 
acerto, que os governos adotem providências 
capazes de subjugar a criminalidade. 

-Para esse fim, sera indispensável privilegiar 
medidas de fortalecimento do Poder Judiciá­
riO e, por igual, as gestões para dotar as polí~ 
cias de servidores especializados e de suporte 
material eficiente e moderno, de forma a as­
segurar uma atuação imediata, firme e produ­
tiva, quer pa prevenção, quer na repressão 
à ação delituo_sa, 

Será oportuno que, em conjunto com e~sas 
iniciativas de caráter emergencial, seja estu­
dado, discutido.e adotado um novo rumo_ pa­
ra a polícia criminal, objetivando racionalizar 
o Direito especializado, tornando-o mais prá­
tico e efetivo. 

Djsso depende o fim d'!. impunidade, do 
crin:te· e da violência, para que se devolva 
a paz à fàmília brasileira ~ se restaure, em 
todo o País, a majesta.de dalc;;.Le. d_a o:~e~. 

Era o que tínhamos a dizer. Sr. Prestdente. 
(Muito bem!) 

O SR. PlU:SIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Concedo a palavra ao nobre Senador La­
voisier Maia. 

O SR. LAVOISIER MAIA (PDT- RN. 
Pronul).cia o seguinte discurso) ---S.r. Presi­
dente, Srs. Senadoies, n"uncã é-demais insistir 
no valor da educação para a felicidade, a paz 
e o desenvolvi!Jlento das nações.- -Já nos pri­
mórdios da nossa civilizaçáo ocidental, numa 
magníficit ante-visão çios tempos rilodernos, 
o filósofo AriStóteles afirmava: '"TOdos que 
meditaram sobre a arte de governar o gênero 
humano acabam por se convencer de que a 
sorte dos .impérios depende da educação da 
moCidade~ "Este pensamento continua atua­
lissimo! hoje, não encontramos nenhum país 
desenvolvido que tenha relegado a segundo 
plano a educação nacional. Estados Unidos, 
Inglaterra, França, Rússia, Alemanha e Ja­
pão, desde cedo, entenderam que a eduCação 
não é despesa, mas, sim, investimento a longo 
pr8:zo.-Sob_este ângulo, o Japão merece um 
destaque especial. Desprovido de recursos 

naturais e ameaçado constantemente por 
.abalos sísmicos, o povo japonês logo enten­
deu que as crianças representam o único capi­
tal para o seu desenvolvimento. Daí porque, 
desde o final do século XIX, que o povo e 
governo, a sociedade inteira mobilizou-se pa­
ra promover a educação das crianças. Eis por 
que, destruído pela 2• Guerra Mundial, o Ja­
pão renasceu das cinzas, para ser hoje a maior 
potência financeira do mundo. Qual o segre­
do deste sucesso espetacular? A resposta 
mais plausível encontra-se no valor que aque­
la sociedade sempre dedicou à educação da 
sua mocidade. 

Diante dO exemplo destes países, é opor­
tuno lembrar a advertência de Bismarck, o 
grande_ chanceler da Alemanha: "Os povos 
norma1s aprendem com_ a experiência pró­
pria; os povos inteligentes, com a expe-rlênda 
alh'"eia; e os burros não aprendem nem com 
a própria nem com a alheia". 

O Brasil tem demonstrado que é um país 
de homens inteligentes em vários setores da 
atividade humana, aprendendo com outros 
povos e abrindo os seus próprios caminhos. 

No campo educacional, já aprendemos 
muito com a experiência alheia e temos muito 
mais que aprender, além do que já construí­
mos com a nossa própria criatividade. 

Na formação dã nossa sociedade, a educa­
ção evoluiu de maneira lenta e fragmentária. 
Analisando a sua história, inferímos __ que a 
educação brasileira obedece a uma sucessão 
de ciclos, s_emelhantes aos ocorridos na eco­
nomia nacional. Primeiro foi o ciclo dos jesuí­
tas,-que durou 210 anos (1549 a 1759), -inter­
rompido. pelo Marquês de Pombal; o segundo 
aconteceu no Estado Novo, s<;~b a orientação 
do Dr. Gustavo Capanema; e o terceirO, que 
abrange o período de 1967 a 1974, quando 
ocorreram as importantes reformas idealiza­
das e implementadas pelo extf<!,Ordinário Mi­
nistro da Educação, que foi o Senador Jarbas 
Passarinho: As mudanças que Sua Excelência 
implementou reordenaram o sistema educa­
-cional brasileiro aos ímperativoS do deSenvol­
vimento nacional. Foram as reformas do 1 ~ 
e do 29 graus, consubstanciadas pela Lei 
5.692nl, a implenlentação do Mobral e vá­
rias outras medidas de grande fflcance. 

Atualmente, vivemos o fim deste terce1ro 
çiclo, fase de esgotamento, caracterizada pe~ 
lo total desencantamento dos educadores e' 
pela deteriorização de todos os níve-iS do siste­
ma educacional. 

Falta-nos atualmente uma liderança que 
transmita à nação uma mística eduCacional, 
capaz de mobilizar todo_s os segmentos socia-is 
em torno da educação. Cremos que esta lide­
rança surgiu na pessoa do Senador Carlos 
Chiarelli, que foi escolhido pelo atual Presi­
dente da República, para dirigir o Ministério 
da Educação. 

O início da sua gestão à frente do Minis­
tério da Educação coincide praticamente com 
a conferência mundial sobre educação para 
todos, que se realizou de 6 a 9 de março, 
na Tailândia. Reuniram-se ali cerca de 1.500 
delegados de 1~5 nações. Naquela ocasião. 
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foi revelado um dado estarrecedor: atual­
mente, há quase um bilhão de analfabetos 
adultos no mundo inteiro, dos quais 920 mi­
lhões encontram-se nos países em via de de­
senvolvimento. 

Verificou-se também que, entre 1975 e 
1987, os.governos dos países dO Terceiro 
Mundo teduziram. seus investimentoS na edu­
cação, caindo de 44 para 29 dólares o gasto 
com os alunos do ciclo báSico. Enquanto isto, 
os países desenvolvidos aumentaram de 601 
para 1. 987 dólares a sua despesa com o ensino 
básiCo. 

Todavia, há um dado auspicioso: para com­
bater o analfabetismo do Tercejro Mundo, 
o Presidente do Banco Mundial garantiu que 
dobrará os investimentos em educação ao 
longo desta década, passando dos atuais 800 
milhões para um bilhão é meio (1,5) de dóla­
res por ano. 

Oxalá que esta promessa não seja apenas 
fruto do entusiasmo momentâneo, mas que 
se traduza realmente na transferência de re­
cursos para o Terceiro Mundo. 

O novo Ministro da Educação, Senador 
Carlos Chiarelti, enfrentará grandes desafios 
na SU'a pasta. Todo o sistema educacional bra­
sileiro, de cima abaixo, está precisando de 
um choque de investimento e de um choque 
de credibilidade 

Não basta investir; é preciso, sobretudg,, 
mobilizar toda a sociedade brasileira e trans­
formar a educação num objetivo nacional 
permanente. Do contrário, não conseguire­
mos romper o círculo vicioso da miséria que 
flagela a maioria da população brasileira. 

Para eriadiCar a praga do analfabetismo, 
basta ter vontade política. O Brasil é rico 
em experiência neste setoi'. As escolas ra~io­
fónica'S..que D. Eugênio de -~raújo Sales Im­
plantou no Rio Grande do Norte, na década 
de 50, a Campanha "de pé no chão também · 
se aprende a ler", desenvolvida por Djalma 
Maranhão, em Natal, a experiência do Mo­
bral e tantas outras atestam, de maneira inso­
fismável, a nossa capacidade para resÇ)Iver 
este ordblema. 

As 1;10vas tecnologias de que dispomos são 
excelentes inst,rumentos para serem einpre­
gados nesta luta contra o ·analfabetismo. 

Mas, nobres Senadores, nãO basta escola­
rizar o analfabeto adulto~ t p_reciso urgente­
mente que o Governo olhe com .tttúito empe­
nho para a problemática do 1"grau. Sem uni­
versalizar hoje a sua oferta;i:ereinos sempre, 
amanhã, um grande contingente de analfa­
betos adultos. 

Atualffiente, de cada 6 alunos que se.matii­
culam na 1' série do 19 graut apenas_1 ingressa 
na 8• série. Esta enorme evasão é a grande 
responsável pelo baixo índice de escolaridade 
da maioria do povo brasileiro. 

O 2~ gra:U padece de um estrangulamento 
·que já ê crônico no Brasil. Estamos num país 
onde possuir o segundo grau completo já é 
um grande privilégio que somente poucos jo­
vens conseguem conquistar. 

A universidade, por sua vez, está um ver­
dadeiro caos. Virou campo de fuga. Os pro-

fessores mais talentosos refugiam-se na iní~ 
ciativa privada para sobreviver. Esta situação . 
comp:rõmete-prõTundamente o nosso de_sen~ 
volvim~ntç. ci_entífic~ e tecnológico. 

:Nennum__a reforma educacional terá suces­
so, se náo'releger como prioridade número 
um a valorizaçl,\o do corpo docente. O profes­
sor é a espinha dorsal do sistema educacional. 
Sem ele, nªda terá o êxito planejado. 

Apesar da completa deteii.orkação do nos­
so sistema educacional, acreditamos na cora~ 
gem, na vontade política e na determinação 
do Senador Csrlos_ Chiarelli, para enfrentar 
estes desafios. Daqui enviamos a este ilustre 
homem público os nossos Votos de pleno su· 
cesso à frente do Ministério da Educação. 
(Muito bem!) 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Na presente sessão terminou o prazo para 
apresentação de emendas às seguintes maté­
rias: 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 64, de 1983 
(n~ 1.003179, na Casa de origem), que dispõe 
sobre a desapropriação de imóvel no Muni­
cípio de Jaboatão, Estado de Pernambuco, 
,para atender ao deslocamento das familias 
que atualmente residem em áreas do parque 
históriCo D.3donal dos guararapes; e 

-Projeto de Lei da Câmara n~ 55, de 1989 
(n~4.968/85, na Casa de origem), de iniciativa­
do Presidente da República, que altera dispo~ 
sitivos da Lei n9 6.389, de 9 de dezembro 
de 1976, que fixa as referências de salários 
dos empregados do grupo-processamento de 
dados. 

Aos projetos não foram oferecidas emen­
das. 

As matérias serão incluídas em ordem do 
dia, oportunamente. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Nada mais ha~endo a ttatar, vou encerrar 
a presente sessão, designando para a ordiná· 
ria de amanhã a seguinte 

ORDEM DO DIA 
-I-

Votação, em turno único, do Requerimen­
to n9 37, de 1990, de autoria do senador Jamil 
Haddad, solicitando, nos termos regimentais 
e de acordo com o art. 50 _da Constituição 
Federal, a convocação da Senhora Ministra 
-de Estado da Economia, Fazenda e Planeja­
mento, para prestar, perante o Plenário, es­
clarecimento a respeito das medidas adotadas 
peio GOverno cOm relação à liquidez dos ati­
vos_ financeiros, à nova sistemática de rea­
juste de preços e salárioS e ã criaç<'io de impos­
to-sobre saque nas cadernetas de poupança. 

O SR. PRESIDENTE (Pompeu de Sousa) 
-Está encerrada a sessão. 

(Levanta-se a sessão às 17 horas e 30 
minutos.) 

(•) ATO DA COMISSÃO DIRETORA 
N7 2, DE 1990 

Dispõe sob-i-e o -uS(J dos veículos oficiais 
do Senado Federal, e ~f outri"::'i orm-·i-
dênda.s. · -

A Comissão Diretora do Senado Federal 
no uso da sua competência regimental e regu: 
lamentar e tendo em vista o disposto no art. 
5' da Lei n' 7.800, de IO de julho de I989, 
resolve: 

Art. 1~ Fica a cargo do Senador as despe­
sas com a manutenção do veículo de repre­
sentação posto à sua disposição. 

Parágrafo único. Cabem ao Senado Fe­
deral as·despesas com a manutenção dos veí· 
culos postos à disposição do seu Presidente. 

Art. 29 Os veículos do Senado Federal 
somente poderão ser conduzidos por servi­
dores integrantes da carreira de Agente de 
Transporte Legislativo. 

Art. 3? _ Quando não estiver servindo ao 
Senador, o Agente de Transporte Legislativo 
deverá recolher o veículo de representação 
oficial à garagem do Serviço de Transportes 
do Senado Federal, sob pena de infração gra­
ve. 

Árt. 49 Os Agentes de Transporte Legis­
lativo não poderão se utilizar de vefculos de 
representação do Senado Federal para sedes­
locarem de suas residências para o trabalho 
e vice-versa. 

Parágrafo_ único. _ OS servidores de que 
trata este artigO, fã.rão jus ao disposto no 
art. 99 da Resolução no 87, de 1989 e no Ato 
da Comissão Diretora no 38, de 198g, para 
atendimento de despesas decorrentes da exe­
cução do preceituado no caput deste artigo. 

Art. s~ O Serviço àe Transportes do Se~ 
nado Federal providenciará a condução do 
Agente de Transportes Legislativo ao seu lo· 
·cal de. residêncía, quando, por necessidade 
do Senador, perm~ne_cer em serviço até as 
23:00 horas, pelo menos. 

Art. 6° O.Serviço de Transportes deverá 
mailtt~r -Vefculos de serviço e ônibus, para 
atender às necessidades da Administração e 
condução de servidores do Senado Federal, 
respeitados as indicações, os horários e qs 
itineráriOs estabefe-CldOs. 

Art. 79 Nas hipóteses de deslocamento 
de veículos de serviço, o Chefe do Serviço 
de Transportes manterá registro diário, rela­
tivo a hora da saída e da chegada; do local 
a que se destinam da quilometragem rodada; 
do objetivo do deslocamento; dos nomes do 
Agente condutor, do requisitante e da ã.utori­
dade responsável pelo deslocamento. 

Art. 8~ Este Ato entra em vigor na data 
de sua publicação. 

Art. 9~ Revogam-se as disposições em 
contrário. 

Senado Federal, 8 de março de 1990. -
Nelso11 Cf~ ... ,~~iro -- h ~m S~mdva -- Alexan· 
dre Costa - Mendes Canale - Divaldo Su~ 
ruagy - Pompeu de Sousa - Antonio Luiz 
Maya - Lavoisier Maia. 

("') Republicado'por haver saído com incorreção 
no DCN, (Seção 11), de 10-3-90. 

ATO DA COMISSÃO DIRETORA­
N~ 5, OE 1990 

f'i:::p'J"'f:d.i<f' .--. •. ,,.;, ... 
-~ à~ (•l1tr~::> provid-~n'"h" 
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A Comissão Diretora do Senado Federal,· 
no uso_de sua competência regimental, 

Considerândo o disposto no artigo s~ do 
Decreto Legislativo n~ 27, de 1 ~ de dezembro 
de 1988; 
CónSider~ndo que as novas tabelas, cons­

tantes dos Anexos· I a XIX, da Medida Provi­
sória n"' 106, de 1989, contém um reajuste 
médio de 30% (trinta por cento), para -os 
servidores da União; 

Considerando o disposto no item VII do 
artigo ,49 da Constituição Federal, que pres­
creve a fixação de remuneração idêntica para 
Deputados Federais e Senadores; 

Resolve 
Art. 19 Aplíca-se ao Senado Federal o 

estabelecido" pelo Ato n"'185-A, de 1989, da 
Mesa Diretora da Câmara dos Deputados, 
em observância ao disposto do item VII do 
artigo 49 da Constituição Federal. 

Art. ·2., Es'te Ato entra em vigor na: -dst8 
de sua publicação. . 

Art. 39 Revogam-se às _disposições em 
contrário. 

Senado Federal, 23 de março de 1990. -
Nelson Carneiro - Alexandre Costa - MenR 
des Canale - Divaldo Suruagy - LouremR 
berg Nunes ROcha- Nabor Júnior- Antô­
nio Luiz Maya. 

(*)ATO DO PRESEIDENTE 
N' 20, DE 1990 

O Presidente do Senado FederaJ, no uso 
da sua competência reginlenÍal e regulamen­
tar, de conformidade com ·a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 
1973, e tendo em vista o que consta do Prot 
cesso n9 00894/90.7, Resolve aposentar, vo­
luntariamente Cleide Soares F_ires Rib_eiro, 
Analista Legislativo, Classe "Especial", Pa­
drão III, do Quadro Permanente do Senado 
Federal, nos termos do art. 40, inciso III, 
alínea c, da Constituição da República Fede­
rativa do Brasil, combinado com os arts. 520 
e 488, § 49, do Regulamento Administrativo 
do Senado Federal, e art. 11, da Resolução 
n? 87, de.1989, com prOventos proporcionais 
ao tempo de serviço, o_bs_ervado_ o art. 37, 
inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 9 de março de 1990. -
Senador•Ne~son Carneiro, Presidente. 

("') Republicado' por haver saído com incom:ção 
no DCN (Seção 11), de 10-3-90. 

(*) ATO DO PRESIDENTE 
N• 21, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal,_ no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, de cOnformidade com a dc::legação de 
competência que lhe foi outorgada pelo .Ato 
da Comissão Diretora n"' 2, de 4 de abnl de 
1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cess_o n~ 001036/90.4, Resolve aposentar, vo­
luntariamente José Francisco de Souza Du· 
tra, Analista Legislativo, Classe "1'', Padrão 
III,-do Quadro Permanente do Senado Fede-

ral, nos termos do art. 40, inciso IH, alínea 
a, da ConstitUiÇão da República Federativa 
do Brasil, combinado com os arts. 515, illciso 
H, 516, inciSC>I, 517,-incisci 111, e 488, § 49, 
do Regulamento Administrativo do Senado 
Federal, e art. 11, da Resolução n~ 87, de 
1989, com pioven'tos integrais~ observado o 
a:tt--:-37, inciSo XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 9 de março de 1990. -
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

(•) Republicado por haver .saído com mcorreção 
no DCN (Seção IIJ, de 10-3-90. 

ATO DO PRESIDENTE 
N9 27, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, de conformidade com a_ delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da C_omi_s:s_ã_o_Diretor~ n~ 2. çle 4 de abril de 
1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n• 001.165190-9, 

Resolve aposentar, por invalidez, Pedro 
Gil da Paixão, Técnico Legislativo, Classe 
"Especial", Padrão II, do Quadro Perma­
nente do Senado Federal, nos termos do arti­
go 40, inciso I, da GonstitlliçãQ !ia República 
Fed~rativa do Brasil, combinado com os arti­
gos 515, inciso III, 456, 488,- § 49 do Regula­
mento Administrativo do Senado Federal, 
bem como o ~rtigo 11, da Resolução n9 87, 
de.l989-, com proventos integrais, de acordo 
com o disposto no artigo 19 da Lei n9 1.050, 
de 1950, observado o artigo 37, inciso XI, 
da Co~f!s~ituição Federal. 

Senado -Féderal, 26 de março de_1990. -
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

. ATO DO PRESIDENTE 
N9 28, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regimental e regulamen­
tar, de conformid_~de com a delegação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da ComisS3Q Diretora n9 2, de 4 de al:iril de_ 
1973, e tendo em vista o que consta do Pro­
cesso n9 002.026/90-2, 

Resqtve aposentar, compuls-oriamente, a 
partir de 14 de março de 1990, A~ Ma~cell_o, 
TécniCôt:egfslativo, Classe EspeCial, Padrao 
ITI, do Quadro Permanente do Senado Fed~­
ral nos termos do art. 40, inciso li, da Consti· 
tui~ão da República Federativa do Brasil, 
combinado com os arts. 515, inciso I, § 19

, 

520, 488, § 49, do Regulamento Administra~ 
tivo do Senado Federal, e artigo 11, da Reso­
lução n~ 87, de 1989, com proventos propor· 
cionais a·o tempo de serviço, à razão de 16/3~ 
(dezesseis trinta e cinco avos) do seu venci­
mento, observadO -o art. 37, inciso XI,_ da 
ConStitUiçãO Federal. \ 

Senado Federal, 1.6 de m'arço de 19~0. -
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
. N~ 29, DE 1990 

O Presidente do Senado FOO.eral, no uso 
da sua comPetência !egimental e regulamen~ 

tar, de conformidad.e com a del~gação de 
competência que lhe foi outorgada pelo Ato 
da Comissã_Q Diietofa ni> 2, de 4 çie abril de 
1973, e tendo em vista o que consta do Pro-
cesso n• 001.950/90-8, · · 

Resolve aposentar, voluntariamente, Ana 
Va1derez- Ayres Neves de Alencar~ Analista 
Legislativa, Classe Especial, Padrão III, do 
Quadro Permanente do Senado Federal. nos 
Í:.ermos do art. 40, inciso IÜ, aunea a, 'da 
Constituição- da República Federativa do 
Brasil, combinada com os arts. 515, inciS_o 
li; 516, inciso I; 517, inciso IV e 488, § 4~; 
do Regulamento Administrativo do Senado 
Federal bem como o artigo 11, da ResoluçãO 
n~ 87, de 1989, com proventos integrais, ob~ 
serva do o artigo 37, inciso Xl, da Consti­
tuição Federal. 

Senado Federal, 26 de rtJ.arço de 1990. -
Senador Nelson Carneiro, Presidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
~~_30, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua competência regiment~ e regulam~n­
tar, de conformidade com a delegação _de_ 
competência que lhe foi outor.sada pelo Ato 
da Comissão Diretora n9 2, de 4 de abril de 
1973, e tendo em vistã. o que consta do Pro­
cesso n• 001.51!190-4, 

Resolve aposentar, voluntariamente, iosé 
Bueno Carneiro de Novaes, Analistà Legisla­
tivo, Classe Especial, Padrão_ IH, do QuãdrO 
Permanente do Senado Federal, nos termos 
do art. 40, inciso 111, alínea a, da Constituição 
da República Federativa do Brasil, combi­
nado com os arts. 515, incisq 11; 516, inciso 
I; 517, inciso IV e 488, § 4~; do Regulamento 
Administrativo do Senado Federal be~ como 
o art. 11, da Resolução n9 87, de 1989, coni 
proventos integrais, observado o artigo 3_7, 
inciso XI, da Constituição Federal. 

Senado Federal, 26 de março de 1990. -
Senador Nelson Carneiro, Piesidente. 

ATO DO PRESIDENTE 
N' 31, DE 1990 

O Presidente do Senado Federal, no uso 
da sua cot;np.etê~cia regímental e regulamen­
tar, de conformi~ade cpm a delegação de 
competência que lhe foi outorgada "pelo Ato 
da ComissãO Diretora no;> 2, de 4 de abril de 
1973, e tendo em vista o que corista do Pro­
ç:esso n9 001.922/90-4, 

Resolve- aposentar, voluntariamente, 
Francisco Antonio Baptista Campos, AD,a· 
lista Legislativo, Classe Especial, Padrão III, 
do Quadro Permanente do Senado ~ederal, 
nos termos do art. 40, incisO_- 111, alínea _a, 
da Constituição da República Federativa do 
Brasil, combinã.do com os arts. 515, inciso 
H; 516, inciso I; 517, inciso IV e 488, ~ 4~; 
do Regulamento Administrativo do Senado 
Federal !:tem como 9 art. 1), d~ Resolução· 
n9 "87, de 1989, com proventos integrais," ob­
servado o art. 37, inciso XI, da Constituição 
Federal. 

Senado Federal, 26 de março. de 1990.­
Senador Nelson Car:Ôeiro, Presl~nte. 


